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CAMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 362, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4712013 
AV 129/2013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 527, de 06 de dezembro 
de 201 1, que autoriza à Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

(As COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n w  47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifiisão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria n" 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria n" 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de BanzaêIBahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nQ 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria n2 1.157, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de R u b h  - MG; 

6 - Portaria n" 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfkn, no município de Senhor do Bonfím 
- BA, 

7 - Portaria n2 1.237, de 30 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifiisão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria n" 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifiisão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria n" 137, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Camelo, no município de Monte Carrnelo - MG; 

1 0 - Portaria n2 145, de 24 de maio de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria n" 152, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria n" 159, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifiisão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria n" 161, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva - 
SP; 



14 - Portaria n" 17 1, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no inunicípio de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria n" 177, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Radiodihsão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria n q  85, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria n" 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria n" 205, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria n" 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria n" 3 1 1, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Carnpo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria n" 393, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 1 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria n" 480, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
1 

Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 
23 - Portaria n" 526, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 

Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 
24 - Portaria n" 527, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul - RS; 
25 - Portaria n" 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 

Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 
, 26 - Portaria n" 1 16, de 2 de março de 2012 - Associação Radiofõnica Educativa 

do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 
27 - Portaria n q 6 9 ,  de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 

Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 
28 - Portaria n" 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 

Materno Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA, e 
29 - Portaria n" 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 

I 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. I I 

Brasília, 1 8 de f eve re i ro de 201 3. 1 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom, no 
Município de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
.informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.03295412009 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a prodiizir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS C Q M U N I C A ~ ~ Z S ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do ait. 9" e ait. 19 do Regulainento do Seiviço 
de Radiodifusão Cornuiitásia, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo eiii vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.032954/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgas autorização à Associação Cultural Rádio Comunidade FM - 
Radiocoin, coin sede na Rua Agudo, s/no, Lote 13, Quadra I<, Loteamento São Luiz, Município 
de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitáiia, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noimas coinpleinentases. 

Ar-t. 2" A entidade autorizada deverá operas com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 29' 45' 14" S e longitude em 52" 24' 49" W, 
utilizando a f?equência de 105,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tenrios do 8 3" do ait. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Postasia entra ein vigor na data de sua publicação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
B&. f5-L 

NTERESSADO: 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRACÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIÓDIFUSÃO C O ~ & ~ a ~ t ~  ua a C E) M UNICA i U E8 

~~fi.ifii$. - s i  

Exmo. Sr. finistro de Estado das Comunicações, 3 M G  m a ; 9 m 9 4  
&8,&W@E 

A Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Rí~diocom,~i;Fif;!~&,g% CNPJ sob o nQ 
08992532/0001-64, com sede na Avenida Euclides Kliemann, número 710, B a n o  Arroio Grande, na 
cidade de Santa Cruz do:-Sul, Estado do @o'GTddé 'do Sul, CEP 9684010 telefone OXX-51- 
37153516 ou (51) 96938483, correio eletrônico pfcs@cresce.net ou claudiapaulitsch~,vahoo.com.br 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente a presença de Va. Ex!, nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar n"l2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 

' Agudo, sem número, no Loteamento São Luiz, lote 13, quadra K, em Santa Cruz do SuIJRS, CEP 96 ' 

835 390, de coordenadas geográficas 29' 45' 2287"s de latitude e 052" 24' 8102"W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento.de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
I dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entjdadsm mecutarm Eimylp - 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 

Santa Cruz do Sul, 21 

R 

Pedro ~ranciscoX?orrêia d d s i l d  073~~o~.0?0001 1 . 0 2 8 ~ ~  

1 

Nome do represent 
CPF: 322 994 350 34 

L ' 

Endereço para correspondência :Rua Lisboa, no 193, Bairro B 
S u l ,  E s t a d o  d o  R i o  G r a n d e  d o  
Telefone para contato: OXX-51- 3715 35 16 ou (51) 96938483 
Correio eleaônico: clai~diava~ditsch,.íi!valioo.co~~~.br 



GABINETE IDO §mo 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAQÕES, no uso de suas 
atribuições e considerando as solicitações apresentadas por várias entidades da 
sociedade civil, resolve: 

Renovarpor mais 30 (trinta dias) c$=. a partir da data de publicaqão deste Aviso 
no Diário Oficial da União, o prazo fixado na aiínea "a" do Aviso no 112009, publicado 
no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2009, para insuições e apresentação-da 
documentação instrutória das entidades interessadas na autofizsu;ão para execução do 
Serviso de Radiodifusão Comunitária. 

HÉLIO COSTA 



AVISO DE HABILITAÇÃO DE 0112009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o disposto no art. 13 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998, RESOLVE, tornar público o presente 
Aviso de Habilitação para inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nas localidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a-seguir 
especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 
(quarenta e cinco) dias improrrogáveis, contados a partir da data da publicação do presente 
Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento- da taxa no valor de R$20,00 (vinte-reais.), 
r-elativa as despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em quaiquer-agencíador,BCrnco 
do Brasil S.A, mediante preenchimento de Guia de  Recolhimento da União - Depósito 
Identificado (código): 41 000300001 18822-0, tendo como favorecido CGRUMC, podendo 
ser realizado, conforme segue: 

I ih.1) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta 
corrente para Conta Única do Tesouro. Informar na identificação I ,  o código identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPFICNPJ. 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o 
valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPFICNPJ. 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo A-2, 
constante do Anexo 2, que se encontra disponível na página do Ministério das 
Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de 
Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita:l - via postal, endereçado a Secretaria 
')ie Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, situada na 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasília-DF; 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasília, DF, 
situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3, 
necessária a efetiva$io da inscric;ão, deverá ser encaminhada, via postal a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do 
Ministério das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo fixado neste 
Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de forma voluntária pela entidade, após 
o esgotamento do prazo, não será passível de analise, sendo considerado intempestivo. A 
apresentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não apresentação, no 
prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de inscrição. 

r - - -  - 
Brasilia - DF, I I de maio de,2009, 

I' ' 
3 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 

I.= - * .." - - - 1 



- ,:6i Paraú 285, 
,, 'RN Pilões 285 

RN Poco Branco 200 

RN São José de Mipibu 200 
RN Senador Eloi de Souza 200 
RN Tanaará - Distrito de Poco Redondo 200 

R 0  Nova Brasilândia do Oeste 285 
R 0  Novo Horizonte do Oeste 285 
R 0  Pimenteiras Do Oeste 285 
R 0  Porto Velho - Distrito de União Bandeirantes 290 
R 0  Theobroma 200 
RR Boa Vista - Assentamento Nova Amazonia 290 
RS Barão 236 

I RS Cambará do Sul 200 
RS Canguçu 200 
RS Canaucu - Assentamento União 200 I RS Capão do Leão 285 

" * 

1 RS Caxias do Sul 219 
$ ~ R S  Cerrito 285 
, ' RS Dom Pedro de Aicântara 285 , , RS Eldorado Do Sul - Assentamento Belo Monte 285 1 

RS Erechim 290 
RS Esmeralda 285 
RS Esmeralda - Reassentamento Esmeralda l i -  MAB 
285 
RS Flores da Cunha 285 
RS Hulha Negra 285 
RS Imbé 290 
RS Laaoa Vermelha 285 

( RS Nova Petrópolis - Distrito de Pinhal Alto 292 I 
RS Novo Tiradentes 285 
RS Parobé 290 
RS Pinhal Grande 285 
RS Piratini - Assentamento 08 de Maio 200 

RS Salvador do Sul 290 
$ ~ g T g @ g ~ , @ * $ ~ @ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; ;  1- .,? . ,. . , ,,, v-*,"4Tl;k.. 

RS Santana Da Boa Vista - Comunidade Rincão Dos 
I Barbosas 200 I 
I RS Santana Do Livramento - Assentamento São I Leopoldo 200 
RS São José do Inhacorá 285 
RS São Leo~oldo 200 
RS São Paulo das Missões 254 
RS Sapiranga 290 
RS Sertão Santana 200 
RS Taquara 290 
RS Tavares - Comunidade Quilombola Olhos  á água 
290 
RS Tramandaí 290 
RS Uruguaiana 285 
SC Araranguá 285 
* r \  ...I' rirri 

.i::.. : 8 
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'% t MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS t 

Esplanada dos Ministérios - Bloco 'X" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (60311-6177 -Fax: (613311-6617 

Oficio no J 4 5 8  /2008/'RADCOMíDOS/SSCE-MC 
Brasília, 0 9 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
Pedro Francisco Correia da Silva 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIo COMUNIDADE FM 
Rua Lisboa, 193 - Bairro Bom Jesus 
96845-010 Santa Cruz do Sul/RS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAO CULTURAL RÁDIo 
COMUNIDADE FIM, na localidade de Santa Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, 

I )  informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.048142/07. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
dernonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

, 

Informamos ainda, que: 1 
1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 

for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

i) 2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualhado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter , 

através do seguinte endereço eletronico: w7nr.mc.gov.br. n 
A t e n o i o s a a m  /J 

;&,!.:.$;',~,),,;;,.:. < .,;; . . ' ,  . 
ALBERTO ~ S E N J J E : "  .:.'..'.'!"!. ' . 5 ;.: ';;:. ;..:! :::.,-i : ,;<t;:-, . , ,  '- ... , .. . v ' :  ..< , Diretor do Departamento de Outorga de Serviços d e ' ~ $ & ~ ~ a ~ , ã o ~ - ~ l e t r ~ ~ u . ~ ~ ~ ,  li;: ,, . .: .',.... . .-- I - . . . _ . .  
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Comprovante de inscrição e de Situaçãio Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.992.532/0001-64 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNIDADE FM I 

:zg;FRA 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

cÓDIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 
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GAZETli DO SOL. SEGUNDA-FEIRA 16 DE JULHO DE 2007 

RUAS do  Beckenkamp estão recebendocargas de cascalho 

Operação faz melhorias 

A s  semtar ias  d e  Obras e Via- 
çáo; d e  Transpor les e Serv iços 

os e d e  Turismo, Esporte e "m L &ao - fazendo um m u ü r á o  
n o  ~ u r o  Beckenkamp, Zona  S u l  

' d a  cidade. O s  serviços envo lvem 
l impeza,  r e t i r a d a  d e  entulhos, 
encascalliamento das ruas e p a b  

I ) lamento para  área d e  lazer. 
A t é  agora 241 met ros  quadra-  

d o s  d e  racháo b r i t a d o  - equiva- 
lente a 48 cargas - f o r a m  ut i l iza-  
das  n a  pav imentação  das ruas. 
U m a  p a t r o l a  a b r i u  espaço e m  
um terreno o n d e  será constru ida 
uma d ~ a  d e  1.nzer c o m  can ipo  d e  

futebol  d e  areia. 
A p res iden te  d a  Associação 

d o s  M o r a d o r e s  d o  B a i r r o  Be- 
ckenkamp,  T e r e z i n h a  F á t i m a  
d e  Souza, a m d i t a  que, a lém d e  
me lhora r  a estrutura d o  bairro, a 
operação ajuda a e levar a auto-  
estima dos  nioradoxes. "56 d e  v e r  
as máquinas, as pessoas se m o -  
t i v a m  e t rabalhani  e m  conjunto 
p a r a  me lhora r  nosso espaço." 

Terezinha fez questão d e  agra- 
decer publ icamente aos operários 
d a  Secretar ia d e  Obras,  " q u e  
sempre m o s t r a m  d ispos iç lo  e m  
ajudai". 

pubiicaqões legais 

O pmpo pr6.nidio çomitniiYrin de Snntn Cniz do Siii, sob o iiome de IUidio Comeiiidn- 
dc I'CI, cotivocn os iiitcrcssodos iin cotistmpao dc Associopúo Ciillivnl coiii litis dc cri- 
npao de iiiirn eniisson coitiiii~itOrin no tiit!nicipio. pnn nnsontbl6in gernl. a ser renlizndn 
tio die 26 dç jiiiliu de 2007, ia 14 Iiorns. Iciido oomo loçnl n Avesiidn Eiiclides Klic- 
iiintin, ii!inicro 710, no Hnirro Arroio (iraiidc. crn SnnlnCnia do Sul. 

.A pniito do dia scrh: 
I. :\prccin~;lo c npro\*nyiio du cslnti~lu dn oflidnlndi! - 2. Elci#lo dn dirn;au 
3. Elri$iio do cunsclho cuiiiutiiliirio 

I &%I PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL I 
WiW AVISO DE L ICITACnO . . . . - - - - -. - . . . . 7 .  . - 

EDITALTOMADA DE PREÇOS No 02812007 
JoséValdemar Sanlana Fiiho PrefeiloMunicipal de Lagoa Bonila doSul. RS, no usode 
suas atribuiçóes legais ede ionformldada com a Lei n' 10.520. de 17 de julho de2002 
e Lei 8.666193 de 21 de junho de 1993 e suas aiteraçóes posleriores. toma público 
para o conhechenlodos inleressados. que dia 02 de agosto de 2007, às 09 horas. na 
sala de reunisas da Prefeitura Municipal de Lagoa Bonila do Sul, se reunira a Comissão 
Permanenle de Liciiaçóes. nomeada pela Porlaria N" 1.36112007 de 12/06/2007, com 
a finalidade de receber e julgar proposlas para aquisição de maleriais para Ampliação 
Unidade da Salide. Malores informaçóes na Prefeilure Municipal de Lagoa Bonila do 
Sul. na avenida Jose Luchese, 3311. ou pelo telefone: (51) 36154111 

Lagoa Bonila do Sul, 13 da julho da 2007. 
JOSE VALDEMAR SANTANA FILHO 

/IADE CNPJ 95.443.933toooi-60 - N1P.E 43 3 0001436 CARROFARIAS 3 - sanla ruz do S ~ I . R ~  S.A. 
ATA da ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORD~NARIA rsnllzlido em 15/OM007 

I Prefeito Munlcl~ai 

Apenado foge ao saber que teria regressão de pena 

O apenado L u i z  Cesar Ribeiro, d e  24 anos, p u l o u  d e  u m a  janela 
d o  segundo andar d o  albergue d o  Presídio Regional  d e  Santa C r u z  
d o  S u l  n o  começo d a  no i te  d e  sexta-feira e n á o  f o i  m a i s  visto. E le  f o i  
av isado p o r  um agente peni tenciár io que  ter ia regressão d o  reg ime 

Morte 

1 

semi-aberto p a r a  o fechâdo p o r  ordem-judic ia l  e disse q u e  i r i a ã t é  o Morreu ontem A tarde no Hospital 
albergue buscar suas coisas. D e m o r o u  p a r a  v o l t a r e  q u a n d o  o agente Sebastiáo Mártir,em Venãncio 
f o i  até lá encontrou a janela d o  banheiro arrombada. Airesto agricultorOrnélio Faieiroda 
t ( Silva, de  53 anos. Ele foi agredido 

ATENDIMENTO - MEDICO/ODONTOLÓGICO NA SEDE 
ATENDIMENTO MÉDICO 
Clinico Geral 

- Dr. Nliton Weide (10h30min) 
-DF. GiibertoSiiva (lJh30mln) 

- Dr. RogérioCarJos Reznlcek(l7hlSmln) 

Glnecolagista 
-Dr.Paulo RobertoBrito(17horas) 

Pediatra 

- Dra.Angela Ferreira (segunda à quinta-feira - 13h30min) 

AFFQIMENTO O~ONTOL~GICU 

- Dra. Marilde Chistecunha (8horas) 

- Dr. RicardoJosé Lindermann (lohoras) 

- Dr. Júlio FernandoSchmltt(l3h30min) 

-Dr. Juliano L. Hoeltgebaum (l6horas) 
Maiores Informações pelo fone (51)3056-2575. 

CONVENIO DENTISTAS E M  VERA CRUZ 

- Dra. Betlna Pauli 
Av. Nestor Frederlco Henn, 1886-Sala 18 (Unicenter) Fone:(51) 3718-1683 

- Dr. Cristiano Roberto Mulier 
Av. Nestor FrederlcoHenn, 1886-Sala 16 (Unicenter) Fone:(51)3718-1773 

ATENDIMENTOS REALIZADOS NO MCS DE~UNHO 
Junhode2007: 
-AtendimentoDdoiitol~ico:Sl7atendimentos 

-AtendimentosM6dicos: 842 atendimentos 

-Atendimentos Especialistas: 100atendimentos 

STIFA REALIZA COLETA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 

O STIFA colocou a disposição da comunidade uma caixa de coleta Médico 

Hospitalar Produtos e medicamentos vencidos ou jh utilizados poderá0 ser 

depositados ?a caixa de coleta do Stndicato a fim de que este material seja 

recolhido pela empresa Ecolog, especializada em ~ervi~osambientais. 

Agora seu medicamento. seringasentre outros já tem um destino certo, traga 

o at6 a Sede do Sindicato e depostte na caixa de coleta que estes materiais 

teráodestlnocerto,sem agredlro meio ambiente. 

Visite nosso site: www.stifa.org.br 
E s t a  coluna p e r t e n c e  a o  S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  
na Indústria do Fumo e da A l i m e n t a ç ã o  de Santa C r u z  
do S u l  e Região,  com b a s e  t e r r i t o r i a l  n a s  c i d a d e s  de 
Cande lák ia ,  G r a m a d o  Xavier ,  S a n t a  C r u z *  30 Sul ,  
S i n i m b u ,  S o b r a d i n h o ,  V a l e  do S o l  e Vera ,Cruz .  
R u a  F e r n a n d o  A b o t t ,  1212- S a n t a  t ruz '  do Su l .  
F o n e / F a x : ( 5 1 ) 3 0 5 6 - 2 5 7 5 .  P e r i o d i c i d a d e :  M e n s a l .  

n o  sábado pelo irmão, o tambrim 
agricultor Hélio Faleiro da Sliva,de 
47 anos, n o  interior de  Passo do  
Sobrado. Segundo a Brigada Mili- 
tar d o  municipio, eles estavam na 
IocalidadedeVárzeadosCamdrgos 
quando começaram a discutir, por 
volta das 15 horas.Hélio teria leva- 
do  umfaconaço do  Irmão e revidou. 
utilizando u m  porrete de mais de 
u m  metro. Ele atingiu a cabeça 
d o  irmão, que caiu desacordado. 
Ornéliofoi levadoemestado grave 
para Venãncio, onde permaneceu 
internado até a tarde d e  ontem 
Hklio, visivelmente bebado, pres- 
tou  depoimento na Delegacia de 
Policia d e  Pronto-Atendimento 
(DPPA) de Santa Cruz d o  Sul ainda-, 
n o  sábado e foi liberado. 

I 

Acidente I i 
Tr@s pessoas da mesma familia 
ficaram feridas depois de  se en- 
volverem e m  u m  acidente d e  
t rânsi to n o  começo da  m a n l i j  { 
deste sábado n o  qullBmetro 121 
da BR-471, em Santa Cruz d o  Sul. 
Cesar Augusto Dornelles, de  33 
anos, a mulher dele, Janice dos 
Santos, 32 e o filho Guilherme, de 
14, estavam na Braslila placas IEZ4 
971 1,que tevea frente cortadapoi 
umTempra vindo do  Bairro Cohab 
O motorista do  veiculo, Guido Luiz 
Brixner, alegou que  v iu  o carro 
mas achou que daria tempo de 
ingressar na rodovia.Com a batldr; 
a Brasllia pegou fogo.Cesar,Janice 
e Gullhermeforam socorridos com 
vários ferimentos pelo corpo. Ele$ 
estão fora de perigo. 1 
Acidente I I  
Em Venãncio Aires u m  acidente 
tambrim deixou tres feridos. Fo 
por volta das 5 Iioras de  Sábadc 
n o  quilómetro 8 da RSC-453, que 
liga a RSC-287 a Lajeado.Segunclc 
informações d o  Comando Rodo. 
viário da Brigada Militar, Carlos da 
Luz, de 27 anos, perdeu o controle 
d o  Corsa, placas IEC 9282, e sair 
da pista. Havia muita neblina nc 
momento'do acidente. Além dele 
sofreram escoriaç13es Daniela Mar. 
tins e Tiago Souza da Silva. Ele! 
foram atendidos n o  Hospital Sãc 
Sebastião Mdrtir e liberados. 

Furto I 
Anderson Luis Ziemann, d e  2: 
anos, teve a motocicleta furtadz 
porvolta das 16h30 de sábado nc 
Bairro Bom Jesus. Ele Iiavia deixa 
doaYamaha preta,placa ING 151 8 
estacionada na frente da  Igrejz 
Nossa Senhora da Conceição par? 
participar de  u m  curso de  batisnir 
e, quando saiu, v iu que o veiculc 
havia sido levado. 

Bel. MARCOS THOMAS - TABELIÃO ' i 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO C0MUNLDA.DE FM - RADIOCOM 

No dia 26 de julho de 2007, na Avenida Euclides Kliemann, no 710, no Bairro 
Arroio Grande, em Santa Cruz do SuVRS, as 14 horas, conforme edital publicado no 
Jornal Gazeta do Sul, desta cidade, compareceram os interessados em participar da 
Assembléia Geral de Fundação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO 
COlMLJNIDA.DE FM - RADIOCOM, para deliberar sobre a pauta do edital. Em virtude 
de um p p o  de manifestantes que integram a Rádio Comunitária já existente em Santa 
Cruz do Sul, Movimento dos Sem Terra (MST) e representantes sindicais, não foi 
possivel a realização do previsto em pauta, pois os mesmos iniciaram um tumulto 
generalizado impedindo a discussão dos assuntos previstos para a criação da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM. 
Impossibilitado de dirigir a reunião pelo exposto, o Sr. Pedro Francisco Corrêia da 
Silva, responsável pela publicaqiio do edita2, juntamente com os demais interessados na 
criação da Associação, retiraram-se do local, quando o Sr. Pedro Francisco Corrêia da 

I i ) Silva registrou ocorrência na Delegacia de Polícia sobre o ocorrido. Em seguida os 
membros que se retiraram compareceram na residência do Sr. Pedro Francisco, $s 
17h30minY sito a Rua Lisboa, 193, Bairro Bom Jesus, nesta cidade, para realiz 
reunião, que não foi possível ocorrer no endereço citado no edital de convocação. Co 
secretário foi escolhido o Sr. Sílvio Pedro Iser e como presidente Pedro Franci 
Corrêia da Silva. De imediato o Sr. Presidente da Assembléia pediu ao Sr. Secret 
que fizesse a leitura do Edital de Convocação para o conhecimento da pauta 
presentes, onde constava: 1. Apreciação e aprovação do estatuto da entidade ; 2. Eleiç 
da direção; 3. Eleição do conselho comunitário. Lido o Edital de Convocação, o 
presidente da mesa colocou em votação a aprovação do estatuto da entidade, por meio 
do qual fica criada a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - 
RADIOCOM, como entidade civil constituída por moradores da cidade de Santa Cruz 
do Sul, com foro e sede neste município, com duração indetenninada, sem fins 
lucrativos, tendo por finalidade: prestar serviços de radiodifusão comunitária com base 
nos artigos 5", incisos IV, V, IX, XIV e XVII, artigo 220, parágrafos 1 O e 2" artigo, 221 

' e seus incisos, todos da Constituição Federal; do artigo 13 do Decreto 678, de 09 de 

[ )] 
novembro de 1992 (Pacto de São José da Costa Rica), m s  termos da Lei 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e sua regulamentação, e demais legislação pertinente. Tem ainda os 
preceitos básicos: Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 
e hábitos sociais da comunidade; Oferecer mecanismos a formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; Prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação vigente; Permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível; Dar 
preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; Promover atividades artísticas, jornalísticas e de 
integração dos membros da comunidade; Respeitar valores éticos e sociais da pessoa e 
da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade; Não discriminar 
raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e 
condição social nas relações comunitárias; e não usar de proselitismo de qualquer 
natureza na programação, o que foi aprovado por unanimidade pelos presentes. Em 
seguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente da Assembléia de Fundação fez a leitura da 

i 



, - -- ,,- 

1 

l 

proposta do estatuto da entidade, que após ter 
por unanimidade. Em conformidade com o 
Presidente abriu o processo eleitoral para os cargos diretivos da Assoc 
foi apresentada chapa única com a seguinte norninata: para Coordenação Executiva: no 
cargo de Coordenador Geral o Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva,. brasileiro, casado, 
radialista, portador do RG 2005421033; no cargo de Coordenador Administrativo o Sr. 
Cleiton Márcio Paulitsch; brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG 1046994925; 
no cargo de Coordenador Financeiro o Sr. João Alberto Priebe, brasileiro, solteiro, 
corretor de imóveis, portador do RG 302 374 3804; no cargo de Coordenador de 
Operação, Adriano Corrêia da Silva, brasileiro, solteiro, representante comercial, 

21 1; no cargo de Coordenador de Producão e Prnm;lmacão. portador do K(J IUS.1461 
Vanessa Corrêia da Silva, brasileira, solteira, radialista, portadora do RG 3 05746 1224; 
no cargo de Coordenadora de Eventos, Tamara Corrêia da Silva, brasileira, solteira, 

I \ .  comerciária, portadora do RG 505)dor(a) de P a t r i m o ~ o ~  
Liziane Schuch: brasileira, solteira, industriaria, portadora do RG 6077290441, todos 

-) I ), foram eleitos por unanimidade. São sócios-fundadores da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
W I O  COMUNIDADE FM - RADIOCOM, Ênio Belmiro Kopp, brasileiro, casado, 
corretor de imóveis, portador do RG 3020203431, residente na Rua Cutitiba no 369 
apto. 121,em Santa Cruz do Sul; Aurora Aires Kopp, brasileira, casada, atendente, 
portadora do RG 3096596535, Rua Curitiba no 369 apto. 121,em Santa Cruz do Sul; 
Pedro Francisco Corrêia da Silva, brasileiro, casado, radialista, portador do RG 
2005421033, Rua Lisboa, 193, em Santa Cruz do Sul; Cleiton Márcio Paulitsch; 
brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG 1046994925, Rua São Sebastião, 375, em 
Santa Cruz do Sul; Liziane Schuch, brasileira, solteira, industriaria, portadora do RG 
6077290441, Rua São Sebastião, 375, em Santa Cruz do Sul; Adriano Corrêia da Silva, 
brasileiro, solteiro, representante comercial, portador do RG 105746 12 1 1, Rua Lisboa, 
193, em Santa Cruz do Sul; Vanessa Corrêia da Silva, brasileira, solteira, radialista, 
portadora do RG 3057461224, Rua Lisboa, 193, Santa Cruz do Sul; Tamara Corrêia da 
Silva, brasileira, solteira, comerciaria, portadora do RG 505746 1237, Rua Lisboa, 193, 
Santa Cruz do Sul; João Alberto Priebe, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, 
portador do RG 302 374 3804, Rua D. Pedro 11, 857, Santa Cruz do Sul, e Sílvio Pedro 

( 9 Iser, brasileiro, casado, radialista, portador do RG 10 10763 91 8, Rua São Sebastião, 280, 
Santa Cruz do Sul. O presidente da mesa declarou os eleitos empossados, conforme o 
artigo 49 do Estatuto da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - 
RADIOCOM para o primeiro mandato da Associação ora kndada, pelo periodo de dois 
anos a partir da data de 26 de julho de 2007 a 26 de julho de 2009. Foi determinado ao 
Coordenador Geral empossado que providenciasse os registros legais da Associação ora 
constituída, bem como os demais procedimentos para que, de acordo com a lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, sua regulamentação e demais legislação pertinente, pudesse 
esta Associação, com a maior brevidade possível, instalar e operar a Rádio Comunitária. 
Em seguida o presidente colocou em votação a lista dos membros para eleição do 
conselho comunitário, constituído peIas instituições: Escola Estadual de Ensino Médio 
Willy Carlos Frohlich - Polivalente, Unidade de Tratamento e Recuperação de 
Alcoolismo do Vale do Rio Pardo (Utravarp), Sociedade Esportiva e Recreativa (SER) 
Flamengo, Brigada Militar e a Comunidade Católica Santo Antônio, conforme oficios 
encaminhados pelas mesmas, sendo que houve aprovação unânime. Como nada mais foi 
tratado, encerrou-se esta Assembléia de Fundação, e foi lavrada a presente ata, que vai 



assinada pelo presidente da mesa, Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva e por mim, i U 
Sílvio Pedro Iser. 

5" Cs 
% 2' ,. 

Secretário 

José Luiz Barros Bellini 

Rafael Luís Bellini 



SERVIÇOS REG 
José Luiz Ba 
Rafwl Luiz 

ESTATUTO 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL M I O  COMUNIDADE FM - RADIOCOM 

(Aprovado pela Assembléia Geral de Fundação, em 26 de julho de 2007) 

CAPÍTULO i 
CONSTITUIÇÃO, FINALIDADES E PRTNCÍPIOS. 

Artigo 1 - A Associação Cultural Rádio Comunidade FM - RADIOCOM, fundada em 26 
(vinte e seis) de julho de 2007 (dois mil e sete), com sede e foro no município de Santa 
Cruz do Sul, sito à Avenida Euclides Kliemann, no 71 0, no Bairro Arroio Grande, em Santa 
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, é uma entidade civil constituída por moradores, 

I i :) deste município, para contribuir com o conhecimento e propagação dos elementos culturais 
da comunidade. 

Artigo 2 - A ASSOCIAÇÃO é sem fins lucrativos, tem duração indeterminada com 
personalidade jurídica e patrimônio distintos em relação a seus associados. coordenadarese 
conselheiros, que não respondem subsidiaria nem soli&rja_mente- pelas obrigações - - - - -- - 
contraídas em nome desta: 

SEÇÃO 2 
DAS FINALIDADES 

Artigo 3 - São finalidades da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - 
RADIOCOM: 
I - Prestar serviços de radiodifusão comunitária nos: artigo 5O, incisos IV, V, IX, XIV e 
XVII, artigo 220, parágrafos I "  e 2" artigo, 221 e seus incisos, todos da Constituição 
Federal; do artigo 13 do Decreto 678, de 09 de novembro de 1992 (Pacto de São José da 
Costa Rica), nos termos da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e sua regulamentação, e 
demais legislação pertinente. 
I1 - Dar oportunidade à difusão de idéias, Elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
111 - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
IV - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
V - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação vigente; 
VI - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais 
acessível possível: 
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Artigo 4 - Para a consecução de suas finalidades, a 
COMUNIDADE FM - RADIOCOM atenderá, em sua programação, aos seguintes 
princípios: L.t.. 

I - Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e infórihativas em--benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade, 
I1 - Promoção das atividades artísticas, jornalísticas e de integração dos membros da 
comunidade; 
I11 - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade; 
IV -Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político - 
ideológico- partidárias e condição social nas relações comunitárias; 
Parágrafo 1 - E vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação. 
Parágrafo 2" - As programações opinativas e informativas observarão os princípios da 

pluralidade de opinião e de versão simultânea em matérias polêmicas, divulgando, sempre, 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

1) Parágrafo 3" - Qualquer cidadão da comunidade terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da ASSOCIAÇÃO, bem corno manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o 
momento adequado da programação para fazê-lo, através de pedido encaminhado, por 
escrito, a direção. 

CAPITULO 2 
QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E DEVERES. 

SEÇÃO 1 
DO QUADRO ASSOCIATIVO 

Artigo 5 - Será considerado associado da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO 
COMUNIDADE FM - RADIOCOM, todo e cidadão que se identifique junto ao cadastro 
do quadro de associados da Entidade, desde que seja morador da comunidade abrangida 
pela transmissão. 

SEÇÃO 2 
DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 6 - Constituem direitos dos associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO 
COMUNIDADE FM - RADIOCOM, em dia com suas obrigações sociais estatutárias: 
I - Participar das atividades e das instâncias da Associação, nos termos do presente 
Estatuto; 
I1 - Ter acesso às informações das decisões tomadas e das atividades da ASSOCIAÇÃO, 
I11 - Ter assegurado amplo direito de defesa e de recurso às instâncias superiores da 
Associação sobre qualquer decisão; 
IV - Utilizar-se dos espaços oferecidos, para emitir opinião sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação; 
V - Propor nomes para integrar as instâncias diretivas da ASSOCIAÇÃO; 
VI - Encaminhar propostas visando à adoção de medidas de interesse geral dos associados 
elou da comunidade abrangida pela transmissão; 

.i;,. 



VI1 - retirar-se livremente 
suas razões por escrito. 

i da Associação, devendo fo~rnal.izar I' ua decisão, 

. .  . Artigo 7 - São deveres dos associados: . .. 
I - Respeitar e cumprir o presente Estatuto Social, bem como as resoluções das instâncias 
diretivas da ASSOCIAÇÃO; 
I1 - Comparecer as Assembléias e a todas as atividades a que for convocado, ordinária e 
extraordinariamente. 

CAPITULO 3 
DO PATRIM~NIO 

Artigo 8 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - 
RADIOCOM será constituído: 
I - pelos bens móveis e imóveis, títulos, valores e direitos que lhe pertençam ou venham a 

I pertencer; 
I1 - pelas doações e legados que lhe forem atribuídos por seus associados ou por terceiros; 
I11 - pelas rendas provenientes de patrocínio, sob a forma de apoio cultural. 
Artigo 9 - Os bens e direitos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE 
FM - RADIOCOM , assim como suas rendas, somente poderão ser utilizadas para a 
consecução de seus objetivos, facultando, o investimento para a obtenção de rendas 
adicionais destinadas ao mesmo fim, sendo o resultado financeiro aplicado exclusivamente 
na realização destes objetivos. 
Artigo 10 - Os bens móveis e imóveis que integram o patrimônio de entidade serão 
devidamente identificados, através de meio próprio, para possibilitar o controle do uso e 
conservação dos mesmos. 
Artigo 11 - A competência para deliberar sobre a alienação, locação ou aquisição de bens 
móveis elou iinóveis é da Coordenação Executiva, ouvida a Assembléia Geral. 

Artigo 12 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM 
é dirigida e administrada pela sua Coordenação Executiva e, fiscalizada por um Conselho 
Fiscal, tendo a Assembléia Geral como seu órgão máximo de deliberação e um Conselho 
Comunitário como órgão consultivo. 
Parágrafo 1" - Nenhum membro da Coordenação Executiva poderá ser remunerado para o 
exercício de suas funções. 
Parágrafo 2" - Além do previsto neste Estatuto, as condições de organização e atuação da 
ASSOCIAÇÃO, bem como de suas instancias, poderão ser detalhadas em Regimento 
Interno. 
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Artigo 13 - A Assembléia Geral é o órgão de deliberação máximo e soberano da ,.i~' 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM reun 
ordinariamente duas vezes por ano, para: 
I - avaliação dos trabalhos desenvolvidos; 
I1 - prestação de contas da Coordenação Executiva; 
111 - apreciação, discussão e votação dos planos de trabalho para o próximo exercício bem 
como de seu orçamento. 
Parágrafo 1" - São prazos máximos previstos para a convocação das Assembléias Gerais 
Ordinárias: 
I - até trinta dias após o recebimento do balanço, relativo no ano anterior, pelo Conselho 
Fiscal; 
I1 - até trinta dias antes do encerramento do ano civil para análise e votação do orçamento 
para o exercício seguinte. 

I Parágrafo 2" - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada com antecedência 
mínima de três dias, para apreciar e deliberar sobre pauta especifica por: 
I - Decisão da maioria dos membros da Coordenação Executiva; 
I1 - decisão da maioria dos membros do Conselho Fiscal, 
I11 - requerimento, assinado, pelo menos por 20% (vinte por cento) dos associados, 
encaminhando ao Coordenador Geral 

Parágrafo 3" - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a maioria 
dos associados, em não havendo quorum reunir-se-á em segunda convocação trinta minutos 
após, com qualquer número e suas decisões serão sempre tomadas por maioria siinples, 
exceto em relação aos casos de mudança deste Estatuto. 

Parágrafo 4" - O Coordenador Geral tem 5 (cinco) dias úteis para convocar a Assembléia 
Geral requerida em conformidade com o inciso 111 do Parágrafo 2", deste Artigo, só 
deixando de faze-10 por motivo que deverá ser apresentado, por escrito, aos requerentes, 
que se persistir o interesse, poderão realizar a Assembléia obedecido o disposto neste 

I :> Estatuto. 

Artigo 14 - Compete a Assembléia Geral da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO 
COMUNIDADE FM - RADIOCOM deliberar sobre: 
I - a indicação da mesa coordenadora de seus trabalhos; 
I1 - a política geral da ASSOCIAÇÃO, bem como sobre todas as questões atinentes que lhe 
forem propostas; 
111 - a dissolução da ASSOCIAÇÃO, por proposta da Coordenação Executiva, 
IV - as demonstrações financeiras e orçamentos anuais da Associação, a partir do parecer 
do Conselho Fiscal; 

V - a eleição dos membros da Coordenação Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário; 
VI - as alterações ao presente Estatuto. 
VI1 - A destituição de administradores. 

SEÇÃO 3 

d- 
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DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA 3 

Artigo 15 - A Coordenação Executiva se compõe de sete membros, a saber: 
I - Coordenador Geral; 
I1 - Coordenador Administrativo; 
I11 - Coordenador Financeiro; 
IV - Coordenador de operação; 
V - Coordenador de Produção e programação; 
VI - Coordenador de Eventos; 
VI1 - Coordenador de Patrimônio. 

Artigo 16 - Ressalvados os casos de competência da Assembléia Geral, compete à 
Coordenação Executiva a prática de todos os atos necessários à realização dos objetivos da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM, sempre por 
voto favorável da maioria de seus membros, especialmente para: 

i 1) I - Exercer e executar os atos necessários à gestão e administração da ASSOCIAÇÃO, de 
acordo com a política fixada pelas instâncias deliberativas. 
I1 - Elaborar o orçamento anual e os planos de trabalho; 
I11 - Definir plano de aplicação de recursos orçamentários anuais; 
IV -Elaborar as demonstrações e o relatório anual das atividades; 
V - Contratar e demitir os funcionários, fixando seus vencimentos; 
VI - Editar jornais, boletins e veículos informativos da ASSOCIAÇÃO; 
VI1 - Deliberar sobre a criação de grupos de trabalho e seus regulamentos para o bom 
atendimento das políticas e orçamento geral; 
VI11 - Fixar outras atribuições aos membros da Coordenação Executiva; 
IX - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o regimento Interno e todas as resoluções das 
diversas instâncias da ASSOCIAÇÃO; 
X - Apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes trimestrais; 
XI - Elaborar, previsão orçamentária para o exercício seguinte e submete-la ao Conselho 
Fiscal que o remeterá à Assembléia Geral, acompanhado de parecer. 

I 3 Artigo 17 - A Coordenação Executiva reunir-se-á ordinariamente em períodos de quinze 
dias e extraordinariamente sempre que convocada pelo Coordenador Geral ou por 
solicitação de mais de um dos seus membros. 

Parágrafo único - As reuniões da Coordenação Executiva poderão instalar-se com pelo 
menos a presença de metade mais um de seus membros e suas deliberações serão tomadas 
por maioria dos votos dos presentes. 

SEÇÃO 4 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18 - O Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE 
FM - RADIOCOM será composto por três membros, sendo vedada a participação de 
qualquer de seus membros em funções que não se encontrem específicas no artigo 19.deste 
Estatuto. 
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I - eleger seu presidente dentre seus membros; L,;: --. . 
I1 - elaborar seu Regimento Interno, 
I11 - elaborar seu calendário anual de reuniões ordinárias e dar conhecimento ao 
Coordenador Geral.. ! 
IV - emitir parecer sobre o Plano Orçamentário Anual e sobre os balanços financeiros e 
patrimoniais apresentados pela Coordenação Executiva, submetendo-os a aprovação da 
Assembléia Geral; 
V - emitir parecer sobre os balancetes trimestrais e a regularidade da escrituração contábil; 
VI - pedir vistas aos registros e livros fiscais de qualquer dos órgãos que compõem esta 
ASSOCIAÇÃO. 

Artigo 20 - O Conselho Fiscal reunir-se-á: 
I - ordinariamente, a cada três meses para o desempenho de suas funções; 
I1 - extraordinariamente por convocação de seu Presidente, por solicitação da maioria de 

I) seus membros ou do Coordenador Geral, com exposição de motivos ao seu Presidente. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal terá como quorum mínimo em suas reuniões, mais de 
um de seus membros. 

SEÇÃO 5 
DO CONSELHO COMUNITÁRTO 

Artigo 21 - O Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO 
COMUNIDADE FM - RADIOCOM será formado, no mínimo, por cinco representantes de 
entidades da comunidade local, legalmente constituídas, tendo como objetivo acompanhar a 
programação com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no artigo 4" deste Estatuto, e atuará como órgão auxiliar. 
Parágrafo 1 "  - O mandato do Conselho Comunitário, sua composição diretiva e as 
atribuições não previstas no artigo 4" deste Estatuto, serão definidas em Regimento próprio. 
Parágrafo 2" - Compete ao Coordenador geral convocar a reunião inaugural do Conselho 
Comunitário, quando se dará a eleição de seu presidente e secretário, dentre seus membros. 

Artigo 22 - Compete ao Coordenador Geral: 
I - assinar, juntamente com o Coordenador Administrativo, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
I1 - assinar, juntamente com o Coordenador Financeiro, os balancetes, os balanços anuais, 
as propostas orçamentárias e os demais documentos necessários a gestão financeira da 
ASSOCIAÇÃO. 
I11 - Coordenar os trabalhos nas reuniões da Coordenação Executiva; 
IV - Representar publicamente a ASSOCIAÇÃO; 
V - Convocar a Assembléia Geral em acordo com este Estatuto; 
VI - Instalar a Assembléia Geral fazendo com que se eleja seu presidente a quem passará 
os trabalhos; 

,cC 7 



VI1 - Representar a ASSOCIAÇÃO judicial e 
com todos os poderes necessários em direito ad 
para realizar os objetivos da ASSOCIAÇÃO ou 
VI11 - Em caso de necessidade poderá con 
Coordenação Executiva. 

Artigo 23 - Compete ao Coordenador Administrativo 
I - substituir o Coordenador Geral em seus impedimentos; 
I1 - secretariar os trabalhos nas reuniões da Coordenação Executiva; 
111 - lavrar e assinar, juntamente com o Coordenador Geral as atas das reuniões, em livro 
próprio, que ficará a disposição de seus membros, na sede da Associação, facultado o 
fornecimento de cópias aos associados que solicitarem, 
IV - preparar editais, convocações, circulares, correspondência diversas, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Geral; 
V - manter atualizado o cadastro de associados; 
VI - manter sob controle e devidamente organizada a documentação da ASSOCIAÇÃO, 
bem como a correspondência; 

Artigo 24 - Compete ao Coordenador Financeiro: 
I - manter sob seu controle a movimentação financeira da entidade; 
I1 - supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
111 - apresentar os balancetes ao Conselho Fiscal; 
IV - assinar, juntamente com o Coordenador Geral, os cheques para pagamentos das contas, 
diversas da Entidade, bem como dar recibos; 
V - substituir o Coordenador Administrativo em seus impedimentos. 

Artigo 25 - Compete ao Coordenador de Operação: 
I - implementar e supervisionar a programação da rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões; 
I1 - operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
111 - promover por todos os meios possíveis, de forma organizada e sistemática, a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da ASSOCIAÇÃO. 
Artigo 26 - Compete ao Coordenador de produção e programação: 
I - elaborar, em conjunto com o Coordenador de Operação e o Coordenador de Eventos, a 
programação da ASSOCIAÇÃO, 
I1 - elaborar e fazer respeitar as escalas de trabalho dos operadores e locutores; 

Artigo 27 - Compete ao Coordenador de Eventos: 
I - organizar e coordenar programas radiofônicos ao vivo, destinados a promover a 
cultura, o lazer, o convívio social e a informação dos cidadãos moradores na área de 
abrangência da ASSOCIAÇÃO; 
I1 - organizar e coordenar seminários, encontros e cursos que visem à melhoria da 
qualidade técnica e ao desenvolvimento da democracia na comunicação social e a 
capacitação dos cidadãos no exercício do livre direito de expressão. 

Artigo 28 - Compete ao Coordenador de Patrimônio: 
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I - manter sob seu controle todo o patrimônio entidade yueq-:~ej.arn bens móveis ou 
2- $& I - '  

imóveis, material de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em 
geral; C, . 
I1 - implementar o arquivo histórico da ASSOCIAÇAO 

CAPITULO 5 
DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

SEÇÃO i 
DAS ELEIÇÕES 

Artigo 29 - O processo eleitoral será realizado em Assembléia Geral Extraordinária 
convocada com, pelo menos, sessenta dias de antecedência, especificamente para esse fim. 
Parágrafo 1 - A convocação deverá ser feita através de edita1 fixado no quadro de aviso da 
sede da ASSOCIAÇAO, bem como em locais de grande freqüência da comunidade exposta 

I 1-1 ao conhecimento público. 
Parágrafo 2" - O Edita1 de Convocação será publicado e divulgado pelo menos dez vezes, 
na programação diária dos órgãos de comunicação da ASSOCIAÇÃO, até a data do 
encerramento das inscrições da chapa. 

Artigo 30 - O percentual de votos obtidos por chapa em relação ao total de votos válidos 
computados, corresponderá ao percentual de cargos na Coordenação Executiva que cada 
chapa terá direito de ocupar. 
Parágrafo único - Para a composição dos órgãos diretivos da Associação será designado a 
cada chapa, o número de cargos que proporcionalmente cada uma tenha direito, 
observando-se a ordem da nominata apresentada. 

Artigo 31 - A inscrição de chapas deverá ser feita até trinta dias antes da data da 
Assembléia Geral, mediante pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Artigo 32 - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela 

i .", própria Assembléia Geral. 

Artigo 33 - Somente, poderá ser eleito o associado que tenha pelo menos um ano de 
filiação e, poderão votar, exclusivamente, os associados que tenham pelo menos seis meses 
de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

SEÇÃO 2 
DOS MANDATOS 

Artigo 34 - Os membros da Coordenação Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário, serão eleitos em Assembléia Geral, para um mandato de dois anos. 

Parágrafo Único - Os associados eleitos para órgãos: Executivo, fiscal e consultivo 
tomarão posse, no máximo em trinta dias após a data da Assembléia que os eleger. 
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Artigo 35 - Em caso de renúncia ou de vacância d e  .qualquer cargo dosa;órgãos da :& $ " 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RAD~ocoM;'~ vaga será -; 
ocupada por membro da mesma chapa, obedecida à ordem da nominata apresentada quando 
da eleição. 

Parágrafo Único - A ocupação de vaga de que trata este artigo será referendado pela 
Assembléia Geral, ressalvando o disposto neste estatuto. 

Artigo 36 - Em caso de renúncia ou demissão de mais da metade da Coordenação 
Executiva será convocada a Assembléia Geral que empossará Junta Governativa por 
noventa dias, período no qual será realizada eleição para novo mandato. 

CAPITULO 6 
DA GESTÃO FINANCEIRA 

., . 
i i) Artigo 37 - A representação junto às instituições bancárias nas quais a ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM seja correntista, ficará a cargo 
do Coordenador Geral e do Coordenador Administrativo que deverão assinar de forma 
conjunta os documentos, títulos e cheques necessários a movimentação de fundos. 

Artigo 38 - A proposta orçamentária para o exercício subseqüente, será apresenta& pela 
Coordenação Executiva ao Conselho Fiscal até sessenta dias antes do fechamento do ano 
civil que a remeterá a Assembléia Geral acompanhada de parecer. 

Parágrafo 1 O - O plano orçamentário deverá conter a previsão das receitas e despesas para o 
período e orientações gerais a serem seguidas pela Coordenação Executiva. 
Parágrafo 2" - As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o 
atendimento das despesas, poderão ser ajustadas ao fluxo de gastos, mediante abertura de 
crédito adicionais solicitados pela Coordenação Executiva à Assembléia Geral, 
classificando-se em: 
I - suplementares, destinados a reforçar dotações alocadas ao plano orçamentário anual; 

i h 11 - especiais, destinados a incluir dotações no Orçamento, a fim de fazer face às despesas 
- para as quais não se tenha designado previsão especifica. 

Artigo 39 - O balanço anual deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal, no máximo, até 
sessenta dias após o fechamento do ano civil que remeterá à Assembléia Geral, 
acompanhado de relatório. 

CAPITULO 7 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Artigo 40 - As infrações ao disposto neste estatuto estão sujeitas as sanções previstas neste 
capítulo. 

Artigo 41 - Os associados que cometerem infrações a este Estatuto ou ao Regimento 
Interno de qualquer dos órgãos que compõe a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIo,, 
COMUNIDADE FM - RADIOC s : 

+- 
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I - advertência; 
I1 - suspensão; 
I11 - perda do mandato; 
IV - eliminação do quadro associativo 

z L,. , A 'I 

\ , . 
Parágrafo Único - O associado que não comparecer ppr três Assembléias Gerais 
consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa será eliminado do quadro social. 

Artigo 42 - A Coordenação Executiva é o órgão competente para aplicar as penalidades 
previstas neste Estatuto, sendo garantido o direito de defesa. 

Parágrafo Único - Caso o associado não se resigne com a pena aplicada pela Coordenação 
Executiva, poderá recorrer, com efeito suspensivo, h Assembléia Geral dentro de trinta dias 
a partir da data de recebimento da punição. 

Artigo 43 - O ano civil iniciará a 01 de janeiro e terminará a 3 1 de dezembro de cada ano. 

Artigo 44 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM 
só poderá ser dissolvida por decisão favorável de dois terços de seus associados presentes 
em Assembléia Geral específica, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos 
associados para que a Assembléia ocorra. 

Artigo 45 - Dissolvendo-se a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM ' 

- RADIOCOM seus bens serão destinados à entidade congênere sem fins econômicos, por 
decisão da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO 9 
DAS FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 46 - É vedado a alienação, a qualquer título, dos bens móveis, imóveis, valores e 
títulos formadores do patrimônio desta ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO 
COMUNIDADE FM - RADIOCOM, a associados elou membros de suas instâncias, bem 
como a seus parentes até segundo grau. 



Artigo 47. - O presente Estatuto poderá ser modificado, reformado ou emendado, inclusive 
no tocante a administração, por decisão favorável de dois terços dos associados presentes 
na Assembléia Geral especifica, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos 
associados para que a Assembléia ocorra, mesmas condições exigidas para a destituição de 
administradores. 

Artigo 48 - Este estatuto entra em vigor imediatamente após a sua aprovação pela 
Assembléia Geral de fundação. 

Artigo 49 - A Assembléia Geral de Fundação elegerá os órgãos diretivo para o primeiro 
mandato desta ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - 

1) 
RADIOCOM, os quais serão empossados na mesma data. 

' 

Artigo 50 - São considerados associados fundadores todos aqueles que assinaram o livro 
de presença da Assembléia de Fundação. 

Coordenador Administrativo 
SELO DIQITAL DE PIEICALIZAÇKO 
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José Luiz Barros Bellini 

Rafael Luís Bellini 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM 
Do Bairro Arroio Grande de Santa Cruz do Sul - RS 

Relação dos associados-fundadores da Associação: 

Ênio Belmiro Kopp, brasileiro, casado, corretor de in~óveis, portador do RG 
3020203431 e CPF 29310598034, residente na Rua Curitiba no 369 apto. 121,em Santa 
Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul; 

Aurora Aires Kopp, brasileira, casada, atendente, do RG 3096596535 e CPF, 
826643 15900, residente na Rua Curitiba no 369 apto. 121, em Santa Cruz do Sul, no 
Estado do Rio Grande do Sul; 

Sílvio Pedro Iser, brasileiro, casado, radialista, portador do RG 1010763918 e do CPF 
32015666087, residente na Rua São Sebastião, 280, Santa Ciuz do Sul, no Estado do 
Rio Grande do Sul. . 

A 

Pedro Francisco Corrêia da Silva, brasileiro, casado, radialista, portador do RG 
2005421033 e do CPF 32299435034, residente na Rua Lisboa, 193, em Santa Cruz do 
SulíRS; 

I 
Cleiton Márcio Paulitsch, brasileiro, solteiro, maior de idade, motorista, portador do 

. RG 1046994925 e CPF 00164384006, residente na Rua São Sebastião, 375, em Santa 
Cruz do SulíRS; 

João Alberto Priebe, brasileiro, solteiro, maior de idade, corretor de imóveis, portador 
do RG 302 374 3804 e CPF 36451 878049, residente na Rua D. Pedro 11,857, Santa 
Cruz do Sul/RS; 

Adriailo Corrêia da Silva, brasileiro, solteiro, maior de idade, representante comercial, 
portador do RG 1057461 2 1 1 e CPF 00126033099, residente na Rua Lisboa, 193, ein 
Santa Cruz do SulíRS; 

P Vanessa Corrêia da Silva, brasileira, solteira, maior de idade, radialista, portadora do 
RG 3057461224 e CPF 01546161090, residente na Rua Lisboa, 193, Santa Cruz do 
SulíRS; 

i , '  Tainara Correia da Silva, brasileira, solteira, maior de idade, comerciária, portadora do 
RG 5057461237 e do CPF 01726667081, residente na Rua Lisboa, 193, Santa Cruz do 
SuI/RS; 

Liziane Scl~uch, brasileira, solteira, maior de idade, industriária, portadora do RG 
6077290441 e do CPF 99045451034, residente na Rua São Sebastião, 375, em Santa 

r -?--- ,--- - .  
Cmz do SulíRS. -. . 

l 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM 
Do Bairro Arroio Grande de Santa Cruz do Sul - RS 

Relação da diretoria da Associação: 

Coordenador Geral - Pedro Francisco Corrêia da Silva, brasileiro, casado, radialista, 
portador do RG 2005421033 e do CPF 32299435034, residente na Rua Lisboa, 193, em 
Santa Cruz do SulRS; 

Coordenador Administrativo - Cleiton Márcio Paulitsch, brasileiro, solteiro, nzaior de 
idade, inotorista, portador do RG 1046994925 e CPF 00164384006, residente na Rua 
São Sebastião, 375, em Santa Cruz do SulíRS; 

Coordenador Financeiro - João Alberto Priebe, brasileiro, solteiro, maior de idade, 
corretor de imóveis, portador do RG 302 374 3804 e CPF 36451878049, residente na 
Rua D. Pedro 11,857, Santa Cruz do SulRS; 

Coordenador de Operação - Adriano Corrêia da Silva, brasileiro, solteiro, maior de 
idade, representante coinercial, portador do RG 1057461 21 1 e CPF 00 126033099, 
residente na Rua Lisboa, 193, em Santa Cruz do SulRS; 

Coordenadora de Produção e Programação - Vanessa Coi~êia da Silva, brasileira, 
solteira, inaior de idade, radialista, portadora do RG 305746 1224 e CPF 0 15461 6 1090, 
residente na Rua Lisboa, 193, Santa Cruz do SulRS; 

Coordenadora de Eventos - Tamara Corrêia da Silva, brasileira, solteira, inaior de idade, 
comerciária, portadora do RG 5057461237 e do CPF 01726667081, residente na Rua 
Lisboa, 193, Santa Cruz do SulIRS; 

Coordenadora de Patrimônio - Liziane Scliuch, brasileira, solteira, maior de idade, 
industriária, portadora do RG 6077290441 e do CPF 99045451034, residente na Rua 
São Sebastião, 375, em Santa Cruz do , SulRS. 

- 

i 
i.... . 



ASSOCIAÇÁO CULTURAL RÁDIo COMUNIDADE FM - RADIOCOM 
Do Bairro Arroio Grande de Santa Cruz do Sul - RS 

Relação dos membros do Conselho Fiscal: 

- Ênio Beliniro Kopp, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador do RG 
302020343 1 e CPF 29310598034, residente na Rua Curitiba no 369 apto. 121,ein Santa 
Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul; 

- Aurora Aires Kopp, brasileira, casada, atendente, portadora do RG 3096596535 e 
CPF, 826643 15900, residente na Rua Curitiba no 369 apto. 121, em Santa Cruz do Sul, 
no Estado do Rio Grande do Sul; 

- Sílvio Pedro Iser, brasileiro, casado, radialista, portador do RG 101 07639 18 e do CPF 
3201 5666087, residente na Rua São Sebastião, 280, Santa Cruz do Sul, no Estado do . 

Rio Grande do Sul. - 

I O 4 JAN ,..9i2 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - 
MDIOCOM 
Do Bairro Arroio Grande de Santa Cruz do Sul - RS 

Relação das entidades e órgãos que integram o Conselho Comunitário 

- Brigada Militar de Santa Cruz do Sul; 

- Escola Estadual de Ensino Médio Willy Carlos Frohlich - Polivalente; 

- Unidade de Tratamento e Recuperação de Alcoolismo do Vale do Rio Pardo 
(Utravarp); 

" '  ) - Sociedade Esportiva e Recreativa (SER) Flarnengo; 

- Comunidade Católica Santo Antônio. 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLAIWÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural Rádio Comunidade 
FM - Radiocom - do Bairro Arroio Grande de Santa C m  do SulíRS, declaramos, para os devidos 

gularnento e das Normas 

Coordenador Administrativo 
9435034 Cleiton Márcio Paulitsch CPF 00 164384006 

33099 

Tamara Corrêia da Silva - CPF 0 I 72666708 1 

~oord$adora de ~ãtrimônio 
Liziane Schuch - CPF 9904545 1034 

Endereço para correspondência :Rua Lisboa, 193, na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 96845 -010 
Telefone para contato: (5 1 ) 3 7 1 5 35 1 6 
Correio eletrônico (e-mail): pfcs@cresce.net 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes0documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou einancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido 'há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no ~ras i l ;  Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, r-- - - 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). , I 
r 
I/ 

I 

I 

O 4 JAN 
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Santa Cruz do Sul, 24 de julho de 2007 

Ilmo. Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva 
Coordenador Geral da Radio Comunitária 
Bairro Arroio Grande - Santa Cruz do SulíRS 

Vimos, através deste, manifestar apoio criação da associagão pró-rádio 

comunitária do Bairro Arroio Grande - Rádio Comunidade FM - pela importância que 

este veículo terá para o Bairro, que está em fase adiantada de desenvolvimento social e 

1 econômico. Da mesma forma, confirmamos a Comunidade Católica Santo Antônio 
i 

como entidade integrante do Conselho Comunitário da mesma. 

Atenciosamente, 

Direção da Comtinidade Santo Antônio 



Santa Cmz do Sul, 24 de julho de 2007 

Ilmo. Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva 
Coordenador Geral da Radio Comunitária 
Bairro Arroio Grande - Santa Cruz do Sul/RS 

Vimos, através deste, manifestar apoio a criação da associação pró-rádio 

comunitária do Bairro Arroio Grande - Rádio Comunidade FM - pela importância que 

este veículo terá para o Bairro, que está em fase adiantada de desenvolvimento social e 

) econômico. Da mesma forma, confirmamos a Brigada Militar de Santa Cruz do Sul 
' i 

como entidade integrante do Conselho Comunitário da mesma. 

Crndt. ~ r i ~ a d a  Militar 



'Santa Cruz do Sul, 21 de julho de 2007 

Ilmo. Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva 
Coordenador Geral da Radio Comunitária 
Bairro Arroio Grande - Santa Cruz do SulIRS 

Vimos, através deste, manifestar apoio à criação da associação pró-rádio 

comunitária do Bairro Arroio Grande - Rádio Comunidade FM - pela importância que 

este veiculo terá para o Bairro, que está em fase adiantada de desenvolvimento social e 

1 econômico. Da mesma forma, confirmamos a Escola Polivalente como entidade 
) 

integrante do Conselho Comunitário da mesma. 

Atenciosamente, / i 

Diretor 
1D.F 166271601 

E. E. ENSII\JO M ~ D I O  
WILLY CARLOS FROHLICH 

PORTARIA ATOISE - 00106 - 
lA,04.2000 D. O. E. 17.04.2000 



Santa Cruz do Sul, 2lde julho de 2007 

Ilmo. Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva 
Coordenador Geral da Radio Comunitária 
Bairro Arroio Grande - Santa Cruz do Sul/RS 

Vimos, através deste, manifestar apoio à criação da associação pró-rádio 

comunitária do Bairro Arroio Grande - Rádio Comunidade FM - pela importância que 

este veículo terá para o Bairro, que está em fase adiantada de desenvolvimento social e 

) econômico. Da mesma forma, confirmamos a Utravarp como entidade integrante do 
1 í 

Conselho Comunitário da mesma. 

Atenciosamente, 



Santa Cruz do Sul, 21 de julho de 2007 

Ilmo. Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva 
Coordenador Geral da Radio Comunitária 
Bairro Arroio Grande - Santa Cruz do SulRS 

. ,  4 L 
9. 

' . *yC 0. 

Vimos, através deste, manifestar apoio a criação da associação pró-rádio 

comunitária do Bairro Arroio Grande - Rádio Comunidade FM - pela importância que 

este veículo terá para o Bairro, que está em fase adiantada de desenvolvimeilto social e 

econômico. Da mesma forma, confirmamos a Sociedade Esportiva e Recreativa 

Flamengo como entidade integrante do Conselho Comunitário da mesma. 

Atenciosamente, 

eção da S.E.R. Flamengo V?- 

/ 
r;..;-.--. . .  .. ,. 
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NIINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE sERvIço DE RADIoDIFusAo 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE R A D C O ~ - ~  

Identificação do Processo 

Número: 53000.032954/09 Localidade/UF: Santa Cruz do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 298451 4 2984303 

Longitude . 52W2449 52W2533 

Distância A:B 4.21 
( IBGE ) 

I. ', Processo I 

1 2. / ~ndereço da Antena Proposta I 

, I ,' 

/Rua Agudo, s/n", Loteamento São Luiz, Lote 13, Quadra K 1 

1. 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
Rua Agudo, s/no, Loteamento São Luiz, Lote 13, Quadra K 

I 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. 

1 6. /A  estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 

Não I 

Número do Processo 

53000.0481 42/07 

53000.029669/09 

5. 

1 7. 1 ~eclaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da ~ o r h a  02198. Não I 

I 

Distância 

90,OO 

2.270,OO 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 8. 1 Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

Status 

ARQ 

EMA 

ACO 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I I 
1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I 

Av. Euclides Kliemann, no 710, Arroio Grande .L .. I :. 
I I 

1 12. I~onc lusáo  da Análise I 
1 1. 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade deverá apresentar as I 

I 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? . . Indeterminado 



Ao Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

Brasilia-DF 

I ,) Senhor Diretor 

I I 
Em cumprimento ao Decreto Publicado em 30 de julho de 2009, que trata da Habilitação de 

Entidades que participam de processos de interesse de exploração do Serviço de Rádiodifusão 

Comunitária, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM-RADIOCOM, inscrita sob o 

, número 53000.032954/09, vem por meio de seu representante legal, senhor PEDRO 

FRANCISCO CORRÊIA DA SILVA, CPF- 322994350-34, solicitar a Vossa Senhoria o apensamento 

do PROJETO TÉCNICO ora enviado, ao restante da documentação que se encontra em ANÁLISE 

neste departamento ,pela equipe técnica e jurídica deste ministério. Cumpre destacar que este 

procedimento é a última exigência anterior a liberação da AUTORIZAÇÃO para a execução dos 

Serviços de Rádiodifusão Comunitária.Considerando que,Santa Cruz do Sul-RS, tem 

aproximadamente 170 mil habitantes,que a localização da Associação obedece a distância de 

4 km das outras emissoras,que cumpriu rigorosamente apresentando os documentos exigidos, 
i> 

que o Loteamento SaÕ Luiz possui entidades assistenciais importantes como a ULTRAVARP-que 

recupera alcoólatras e drogados,Hospital do Câncer ( Ana Nery), posto da Brigada Militar e da 

Polícia Civil, Clube Recreativo ( Aliança), Clube Esportivo( Flamengo) e uma escola de primeiro 

e segundo grau ( Polivalente), REQUER mediante ao exposto, que lhe seja consedida a 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO-LDE, para a instalação imediata dos serviços de Rádio 

Comunitária em razão das necessidades acima descritas.SOLICITAMOS que o envio de 

correspondência seja feio para rua Lis 

do Sul-RS, residência do seu repr 

Atenciosamente 



Registro de Contrato de  Acervo TBcitico sob forma de ARTNr.: 5095018%, ' 8 
Anotriyáo de Responsabilidade 'Tecnicn - Lei Federal 6496177 - S@ 

CMUlhr WUAlCS WWt+I, 
~o~ i ,~ i t , t +  ~ *u , i ~nvr  Cm'a."A;~i;g~$"$$~~kN" Consclho Regionnl dc Engenhnrin, Arquitetura e Agronontin do RS Web BOI 

Dados da ART AgêncinlCódigo do Cedentc 065-4810 151 17596 Nosso Número: 05095018.74 Recibo do Sncado 
Tipo:OBRA/SERVIÇO Pnrticipnçiio Técnica: INDIVIDUAL 
Convênio: NÃO E CONVÊNIO ~ o t i v o :  NORMAL 

Cnrncteristicn: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Contratado 
Cnrteira: RS013218 Profissional: ALBERTO FARIA DE BARROS E-mnil: nlbertofbanos@gmail.com 
RNP: 220541785 Título: * Engenheiro Eletricista 

Nr.Reg.: Empresn: NENHUMA EMPRESA 

Contrntsnte / 

Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ~ D I O  COMUNIDADE FM E-mail: pedrofranciscocorreia@ibeçt.com.br 

Endereço: RUA AGUDO Telefone: 05 196938483 CPFICNPJ: 08992532000 164 
Cidade: SANTA CRUZ DO SUL Bairro: LOTEAMENTO SAO LUIZ CEP: 96835390 UF: RS 

Identificaçiio dn Obrn/Scrviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ~ D I O  COMUNIDADE FM 
Endereço: RUA AGUDO CPFICNPJ: 08992532000164 

Cidnde: SANTA CRUZ DO SUL Bnirro: LOTEAMENTO SAO LUIZ CEP: 96835390 UF:RS 
Finnlidnde: OUTRAS FINALIDADES Dimensiio(m'): Vlr Contrnto(R%): Honorários(R$): 650,OO 
Dntn inicio: 07/12/2009 Prev.Fim: 29/01/2010 Ent.Clnssc: SEASM [ Valor ART(R%): 30,OO 

Atividndc Téciticn Descriçiio da Obrn/Serviço Qunntidnde Unid. 
Projeto e Execução Estaçáo de Emissora de Rêdio 1,OO UN 
Estn ART necessitn de  bnixn npós o termino do obrnlserviço. 



Santa Maria, 07 de dezembro de 2009. 

Declaro que: 

a)- Na ocorrência de interferência prejudicial causada por esta estação, interromperei 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

b)- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperei nossas transmissões; I I 
l 

P:'~:"':~"" ":' " h  " .' " 
! , , "' ' - . , 

i : .  F. :;..: 

L.. ,. .... . 



Santa Maria, 07 de dezembro de 2009 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 
-. 

, , 
c -, condições exigidas no item 18.2.7.1 conforme determina o item 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar No 112004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



Santa Maria, 07 de dezembro de 2009 

Declaro que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção do aeródromo, 

localizado em Santa Cruz do Sul, RS. 



Santa Maria, 07 de dezembro de 2009 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 

vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de 

um quilômetro de distância da antena transmissora, em nenhuma direção. 



D 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO P 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉ OJETO T~CNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÁO 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I G I u I D ~ o ~  I s I I I N I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

FORMULARIO DE INFORMAÇ~ES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

I/I I I I ~ I T / E / A / M ~ E I N / T / o ~  I s I A I o I  I L I u I I I z I  I 
CIDADE UF 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCorn 

I s I A I N I T I A I  I c I R I u I z I  Inlol Islul~l I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

l.JdsJ 
19161813151-1319101 1 0 1 5 ( 1 1 - 1 9 / 6 1 9 1 3 ) 8 1 4 1 8 I 3 I  1 1 I 1 - 1  I I I 1 1 I I 1 

E-MAIL 

~ p / e ~ d ) r ~ o ~ f ~ r ) a ~ n ~ c ~ i ~ s ~ o ~ c ~ o ~ ~ ~ e ~ i ~ a ~ @ ~ i ~ b ~ e ~ s ~ t ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . ~ b ~ r ~  

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

rj LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I G I u I D I o I . I s I I I N I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I L I o I T I  lslalol I L I u I I I z I  I I I I I I I I s I A I N I T I A I  I c I R I u I z I  lolol I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IslulLI I 1 I I I I 1 I ] /:!S/ 1 2 ~ 9 ° 1 4 1 5 ' 1 1 1 4 " I ~ I 1 5 1 2 0 1 2 1 4 c ~ 4 1 9 b ' I ~ I  

- 

6 - ENDEREÇO DO EST~DIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A / G I u / D / o I . / s / I I N I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I L I o I T I  Isl~lol I~lul~lzl I I I I I I I I s I A I N I T I A I  I c I R I u I z I  lolol I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

j~lslslolc)~I~)çlÁ/o) I c I u I L I T I u I R I A I L I  I R / A I D ~ I ~ o ~  I c I o I M I u I N I I I D I A I  
DENOMINAÇAO SOCIAL CGC ( D I E I  I F ~ M ~  I 1 0 1 8 1 9 1 9 1 2 1 5 1 3 1 2 ( 0 1 0 I 0 I l I 6 I 4 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I R / A I D I I  101 I C ~ O ~ M ~ U ~ N ~ I ~ D ~ A I D I E ~  IFlMl I I I I I I I 1 I I I I I I I 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I U I A I D ~  I c ~ o ~ R I R I E I A I  I E I o / u / I I P I  ~ E ~ L I E ~ T ~ R ~ o I N I I I c ~ ~ I s I  ILITIDIAI 
MODELO POTÊNCIA 

I s I P I ~ I o  12/51 I I I I I I I 1 /012l5/./01 Watts I 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A ~  I I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I  I E I L I  I L / T I D I A ]  I D I P ~ B ~ L I P / M ~ / ~ ~ ~ ~ /  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO UICAL L 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I I / I ~ ~ I / / I ~ I I I ~ I I / / I ~  I R I G I c ~ ~ / ~ ~ ~ /  / I 1 
COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LiNHA (q) 

13l8l.lo Irn 1 0 1  ,161912 5 

-(PW 
Perdas na linha ( P L ) = U  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

ro - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght, Gvt . q ) = 10 Iog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,6925 ) = - 17,6166 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do  RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
' watts. 

3 )' 

i i - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO e-* - - - 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) =distancia da antena transmissora ao limite da hrea de serviço (raio da área de 

E(dBp) = 107 + ( - 17,6166) - 20 log 1 = 89,3834 (dBp) 

Obs.: O mhrimo valor de intensidade de campo no limite da hrea de serviço será de 91 dBp. / : . . 
-12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O No do certificado de homologação do equipamento transmissor 6: 0680-03-0528. 

Modelo da antena: DPBLFM187-108tOdB. 

(1 13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

CIDADE 

L s I A I N I T I A I  I M I A / R I I / A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

19171011151-1616121 10/515~-1310/2/71311I5I5~ / / I 1 - 1  I / I I I 1 I I 
E-MAIL 

l a ) l / b l e ~ r ( t / o l f / b l a / r ~ r l o / s l @ I g I m I a l i l i l . I c l o l m  I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

I I I I I I I I I I I I 1 10l7l/l112l~121010l9l 
ASSINA ÚRA .\.y,' 

.. % ..., .!' -... 



' LAUDO TÉCNICO ' 
INDICADA PARB TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFMI87-108lQdB 

I Plano: HORIZOPFTAL; Esc. I :I, Ght = 1,Q 



. . . i+ 
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Diagrama de irradiação da antena MocB:DPBLFM/87-408/0dB 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Plano: VERTICAL; ESC. í :I Gwt =I ,O 
0" 

f 

CARACTER~STICAS TECNICAS: - Fabricante: Auad Correa veietronix), - Modêlo: DPBLFW87-4 0810dB, - Epo: Antena Dipolo de 112 onda, - Polarização: Linear (VERSICAL), - Faixa de operaçiio: 87 a 108 MWZ . - Perda por retomo: >I5 dB'S - Gênho: I .O a &",I 35°,22!Y,3450(.9Bd) 
- Ght: 4,0; a 45°,1350,2250,3150 - Gvt: 1,O a 45" do plano - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hm) 

L J 

: O 4 JAN $12 1 

Resp-Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Cohrea i i i e  de qualquer obstáculo a 5,O meti-os FoBia2de06 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetm. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES q 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO C O ~ T Á R I A  

- DESPACHO CONTAGEM DE ~ S T Ç Ã O  EbX APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

- - PROCESSO: 53006 
LOCALIDAD.. 6L.q. bA /UF: f-63 

, ENTIDADE: ,&sxu,& @d&&d. 
' ) .  V 

.Aviso : 68' Publicação no DOU do dia :A9/05/ 09 Prazo expirou em: 09 

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, eni atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIF'ESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não . 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

/ Quantidade declarada 

I / Soma das rnanifestaq6es indilriduais apresentadas 

I Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 1 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até I os que apenas indicam como nD da casa o termo dnb  I / - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 1 
completos. - 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1 

- - 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 7 

considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a foiirna de abaixo-assinado 

Sim I Não 
I \ /  

domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante i\ 
Quantidade Declarada 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1 O nome do declarante. 

Quantidade Validada 

/ - O CEP é opcional. I / I 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1 

OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls 
considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



Sim I Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do compro~~ante de inscrição 
jun'to à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. . 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço conlpleto da sede, 
com logradouro e complemento. 

Quantidade declarada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

I 

Obs: não foram iralidadas as m5festaçóes às fls 35 b.34 considerando a falta de 
C n l P f a .  & EeLya; (LU. I-  de^?^' 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confùnda com o constalte do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem coniar pelo mc1Ic)s com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 0 

Despacho de contagem d e  manifestações em apoio 
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4 - M-destação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das asTinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  

II - ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 1 .  

I::: 
I .  

NUMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 1. . 

Obs: não foram validadas as manifestações às íis , considerando a falta de 

Sim 

Total Individuais 

O 

. - . . . . . . . . .  I 1 ; 1 
i . .  

Não 

X 

Sim ~ ã o  ! .  ...::. i 

Despacho de  contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

- 
Quantidade validada 

- 

! .  

1::. g;, 
1.:: 1;;: , :. 
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I*> I 
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i ' .  ~ 
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8 1 

Caso exista, mais de uma entidade iateressada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Total Coletivas 

- 

Total dos 
Associados 

Q 

Total de 
Entidades 

8 

SORIA TOTAX, DE 
MANUTESTACÕES 
VALIDADAS 

O 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

w=- L. % 
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Deste modo, considerando a validação das manifestaçõóes em apoio apresentadas, tão logo estejam 2 -. 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam :>: 

arninhamento de oficíos de concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre 0. enc 
tentativa associ'ativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
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frente à documentação apresentada, especialmente os atos wmtitutivos. .:.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAiKENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaíDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 11 5q 1201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 1 0  de março de 201 0. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 Santa Cmz do Sul - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I NESTA U$JA 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000032954/09, na localidade 
de Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

1. declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema isradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

-j 18.2.7.1.1, confosme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 

2. declasação, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, 
bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, confosme disposto no 
subitem 7.1, alínea "n" da Norma Coniplementar no 0112004; 

3. declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o'" 
da Norma Complementar no 0112004; 



a) Tendo em vista que as manifestações em apoio encaniinl~adas pela entidade 
foram invalidadas, segue em anexo a cópia das mesmas, para que a entidade possa validá-las. 
Saliente-se que não poderão ser enviadas novas manifestações, devendo a entidade validar apenas 
as manifestações i á  encaminhadas. 

Ressalte-se que, de acordo com o subitem 7.2.4. da Norma Complementar no 
0112004: 

"7.2.4. As manifestações de apoio: 

c) quando apreserztadas por pessoas jtwidicas, fact~ltada a entidades associativas e 
corntmitál-ias, legalmente corzstituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Ser-viço, 
deverão conter a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Códino de 

- Endereçameizto Postal (CEP) e a assinatza.a do representante legal, bem como ser aconr~anhada 
de cópia auteizticada do comprovante de inscrição no Cadasti-o Nacional de Pessoas Juridicas e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do declarante. " 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infoimamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no cumprimento das 
exigências, uina solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Noima Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A I/ 

/ CARLOS A L B E R ' ~ ~  FREIRE FSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF- Proc. N053000.032953/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 



Santa Cruz doiSul-RS, 07 de Abril de 2010 

ilmo Senhor 

Carlos Alberto Frelre Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

MinisttSfio das comunicações/ erasiria - DF 

Senhor Diretor 

Pedro Francisco Corrêia da Silva, Coordenador Geral da ASSOCIA~ÃO CULTURAL RADIO 
COMUNIDADE FM/RADIOCOM do Bairro Arroio Grande, Santa Cruk do Sul-RS, Processo Na 

5300(1.032954/09 . Vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria P~MRO@A@O DE PRAZO, 
pelo perlodo de mais 15 dias a contar do recebimento deste docurniento, em virtude de ter 

recebido dia 31 de Março de 2010 o Oflcio M011S0/2010 MDCOM/DOS/SSCE-MC deste 

Gsbinete, postado nos Correios dia 10 de Março de 2010, levanâo d i  dias para chegar e re i  

entregue a seu descinatario na Rua Ilsboa,l93,8airro Bom Jesus1 Cep :96845-480 em 

Santa Cruz do Sul. 

Considerando que n lo  restou tempo Hdbil para a entrega dos docurnbntos solicitados, 
esperamos o deferimento desta solicitação e informamos a vossa senhoria que estamos 

remetendo via Correios os documentos hora solicitados. 



Ilmo Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das comunicações/ Brasília - DF 

Senhor Diretor 

2 ' ~ ~ ~  
I 62 4 <-I 

~i w l ~  2,f 

0- 1, 

.,<à 
Santa Cruz do Sul-RS, 07 de Abril de 2010 ":ai ^- 5. 

Pedro Francisco Corrêia da Silva, Coordenador Geral da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO 
COMUNIDADE FM/RÁDIOCOM do Bairro Arroio Grande, Santa Cruz do Sul-RS, Processo No 

53000.032954/09 . Vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 

pelo periodo de mais 15 dias a contar do recebimento deste documento, em virtude de ter 

recebido dia 31 de Março de 2010 o Ofício N01150/2010 RADCOM/DOS/SSCE-MC deste 

Gabinete, postado nos Correios dia 10 de Março de 2010, levando 21 dias para chegar e ser 

entregue a seu destinatário na Rua Lisboaf193,Bairro Bom Jesus, Cep :96845-480 em 

Santa Cruz do Sul. 

Considerando que não restou tempo Hábil para a entrega dos documentos solicitados, 
esperamos o deferimento desta solicitação e informamos a vossa senhoria que estamos 

remetendo via Correios os documentos hora solicitados. 



MXNISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVXÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 11 5'0 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .(O de março de 20 10. 

Ao Seidlor 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Co~ntuGdade FM 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 Santa Ciuz do Sul - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

' 1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11." 53000032954/09, na localidade 
de Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Sei-viço 
de Radiodifusão Comunitária e considexando'a dócru-nentação j i  apresentada pela requereilte, 
solicitarnos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

/ 1. declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistenia irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, confonne disposto no subitein 7.1, alínea "rn" da Nonlla Conlpleinentar no 0112004; 

2. declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, I-' d. 
bein como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, confo~lne disposto no 
subitern 7A'alínea "n" da Nonna Complementar no 0112004; 

\ J  

3. declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
., de acordo com as disposições desta Noi-ma Cornpleinentar, e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; confoi~ne disposto no subitein 7.1, alínea "o" 
da Noi~na Complementar 11" 0112004; 



a) Tendo ein vista que as inanifestações ein apoio eiicaniinliadas pela entidade 
foram invalidadas, segue eni anexo a cópia das inesmas, para que a entidade possa validá-las. 
Saliente-se que não poderão ser enviadas novas manifestações, devendo a entidade validas apenas 
as inanifestações i á  enca~ninhadas. 

Ressalte-se que, de acordo com o subiteiii 7.2.4. da'Noima Cornplenientar 11' 

0112004: 
"7.2.4. As nzanifstações de apoio: 

c) quando apresentadas por pessoas jurídicas, facultada a entidades associativas e 
coi~zunitárias, legabnerzte constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
deverão conter a de~zoininação da entidade apoiadora, o endereco da sede, o Código de 
Eitderecameizto Postal (CEP) e a assinattlra do representante legal, benz col-no ser aconipmzlzarín 
cle cópia atrterzticada do co?~rprovante de iizscricão 110 Cadnstro Nacioizal de Pessoas Jzirídicas e 
da Ata de Eleicão ozr do T e m o  de Posse do declaraitte. " 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acoinpanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

1 apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossiin, infornianios que o referido prazo poderá ser proi~ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apres.ente, no cuniprimento das 
exigências, uma solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subiteni 7.3 da Noima Coniplementar 0112004. 

Atenciosamente, ,7 1 

r/ ,  Diretor do Departamento de 0utorg;de Serviços 

I 

N F  Proc. N0S3000.0329S4/09 - RADCOMIDOSISSCE-MC ,- -.-. -.?? - I I I I i 
I I 
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. i 
Santa Cruz do Sul-Rs, 06 de Abril de 2010-04-06 

ei- 65 

Declaro que: 

a)Na acorrência de interferência prejudicial causada por esta estação, interromperei 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

b)Na acorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam 

sanadas noiprazo estipulado pela ANATEL, interromperei as transmissões. 



Declaro conforme o disposto no subitem 7.1 alinea "n" da Norma complementar 

Número 01\2004 que: 

c'? 
a)De acordo com a padronização GPS-SAD69 ficam confirmadas as coordenadas geográficas a 
serem utilizadas para o serviço de irradiação: 29"45' 2287"s de latitude e 052" 24' 8102" W de 

' ) longitude 

b)De acordo com o projeto técnico o endereço para instalação do sistema irradiante será na 

Rua Agudo,sem número,loteamento São Luiz, lote 13, quadra K, CEP 96835-390 em Santa Cruz 
do Sul . 



, c, ..- .. r 
P 

@' ! 
L <<.. 

-' .i . .. Santa Cruz do Sul-Rs, 07 de Abril de 2010-04-06 'jL3 _ 

Declaro que: 

,P-, 
a)Apresentarei o Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 

N001/2004 e com os dados indicados no requerimento de interesse, conforme o disposto no 

subitem 7.1, alínea "o" da norma complementar anteriormente citada. 

Pedro Franci o Corrêi da ~lva 

Coordenador Geral & ~ ~ c R c - F M  1 



Santa Maria, 07 de dezembro de 2009 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 

'.. . <-. 6 

.L 
condições exigidas no item 18.2i7.1 confofrne determina o item 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar No 112004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

E . EI&. A be o Faria de Barros 
/' 

.''..\.J ea: RS 013218 



Santa Cruz do Sul ,OS de Abril de 2010 

Ilmo Sr. PEDRO FRANCISCO CORRÊIA DA SILVA 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro Arroio Grande- Santa Cruz do Sul/RS 

A MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL-PARÓQUIA SANTO 

ANTONIO, CNPJ 95.433.284/0005-79 com sede na rua professor Arno Gressier,l91- telefone 
.r' 

051- 3719-3890 no Báirro Arroio Grande em Santa Cruz do Sul, vem REENTERAR seu desejo e I 
apoio a Associação Cultural Rádio Comunidade FM -RADIOCOM,para os serviços de 

Radiodifusão Comunitária. Tal interesse deve-se a importância de um veículo de 

comunicação neste bairro que está em pleno desenvolvimento social e econÔmico.Da mesma I 
l 
i 

forma confirmamos esta Paróquia Santo Antônio como entidade integrante do Conselho 

Comunitário desta Associação. 

Atenciosamente, 

- .  ... 

0- ac, J-UL 
Pe. Décio F.Weber 

Direção da MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL 

Paróquia Santo Antônio 

RUA P R U F .  l i l : : hO ( ' ; i l .E.?2/ .ER, t 9 t  
S A N T O A I I T O H I O  - C E P  96840-010 

.... .. 



Santa Cruz do Sul ,O5 de Abril de 2010 

- .. .. 
Ilmo Sr. PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro Arroio Grande- Santa Cruz do Sul/RS 

A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO WILLY CARLOS FROHLICH ,CNPJ 

92.941681/0001-00, com sede na rua Dona Carlota ,125 Cep- 96.840-285 no Bairro Faxina1 

nesta cidade de Santa Cruz do Sul, vem por meio deste REINTERAR seu apoio a Associação 
r ]  Cultural Rádio Comunidade FM -RADiOCOM,para os serviços de Radiodifusão Comunitária. 

Para E.E.de Ensino Médio Willy C. Frolich é muito importante poder contar com um veiculo de 

comunicação no bair~o.gue está em pleno desenvolvimento social e econÔmico.Da mesma 

forma confirmamos nossa escola como entidade integrante do Conselho Comunitário desta 
1 A~sociação~considerando que a emissora será de grande utilidade quando da necessidade de 

seus seviços de divùlgação para este educandário. 

Atenciosamente, 



Santa Cruz do Sul ,O5 de Abril de 2010 

Ilmo Sr. PEDRO FRANCISCO CORRÊIA DA SILVA 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro Arroio Grande- Santa Cruz do Sul/RS .....- 

A COMUNIDADE TERAPÊUTICA RECOMEÇAR,CNPJ 10.785.859/0001-07 

anteriormente chamada de UTRAVARP, com sede na rua Simão Gramlisch ,955 Cep- 96.830- 

820 no Bairro Arroiobrande nesta cidade de Santa Cruz do Sul, vem por meio deste 

REINTERAR seu apoio a Associação Cultural Rádio Comunidade FM -RADIOCOM,para os 

serviços de Radiodifusão Comunitária. Para nos da CTR é muito importante poder contar com 

um veículo de comunicação no bairro que está em pleno desenvolvimento social e 

econÔmico.Da mesma forma confirmamos a COMUNIDADE TERAPÊUTICA RECOMEÇAR como 

entidade integrante do Conselho Comunitário desta Associação,considerando que a emissora 

seiá de grande utilidade quando da necessidade de seus seviços de divulgação. 

presideate e/ou representante 



Ilmo Sr. PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro Arroio Grande- Santa Cruz do Sul/RS 

A Sociedade Cultural Beneficiente e Recreativa Flamengo, - 

CNPJ 89,644.967/0001-10 com sede na rua Carlos Baumhardt, 55-Bairro Arroio Grande em 
(-7, 

Santa Cruz do Sul, vem por meio deste REENTERAR seu desejo e apoio a Associação Cultural 

Rádio Comunidade FM -RADIOCOM, considerando a importância de um veiculo de 

1 comunicação neste bairro que está em pleno desenvolvimento social e econÔmico.Da mesma 

forma confirmam& esta sociedade como entidade integrante do Conselho Comunitário desta 

Associação. 

Atenciosamente, 

- - 

Direção da S.C.B.R.Flamengo 

i ' r-'- --S. .- ;,... 
.,> j :: ,,, . - . .-, . .. . 
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Santa Cruz do Sul-RS, 06 de Abril de 2010 

.C '. 
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Ilmo Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro0 Arroio Grande -Santa Cruz do Sul/RS 

A RRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

CNPJ 89.175.541/0001-64, com sede na rua 28 de Outubro ,143 Cep- 96815-710 nesta cidade 

de Santa Cruz do Sul -RS, vem por meio deste REINTERAR seu apoio a abertura de uma Rádio 

Comunitária no bairro Arroio Grande em razão da necessidade de um meio-de comunicação, 

que possa ser utilizado no serviço de divulgação de avisos e comunicados a sociedade civil.=~a 

mesma forma confirmamos a BRIGADA integrande do Conselho 

Comunitár 



I 
! 

I 
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la: 1 1 à s h .  

2 1 1 s h. 

3a: 1 1 às- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RBDCQM 
r -- - - -- 

Identificação do Processo 1 , I 

I 

Número: 53000.032954109 LocalidadelUF: Santa Cruz do SullRS: / 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 , V 
i 
I 

r COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 298451 4 2984303 

Longitude 52W2449 52W2533 

Distância A:B 
( IBGE ) 

-1 

(; Processo I 
) 1. 

2. 

/ 3. I~e laçáo  de concorrentes (d c= 4000 m) 

Rua Agudo, slno, Loteamento São Luiz 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.1. 

Sim 

Endereço do Studio 

f 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Agudo, slno, Loteamento São Luiz 
I 

53000.0481 42/07 

53000.029669/09 

Status Número do Processo 

4. 

Distância 

90,OO 

720,OO 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

9. 

10. 

ARQ 

ARQ 

A área urbana da localidade é <= 3'5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissorb 

Av. Euclides Kliemann, no 710, Arroio Grande 

Ideclaração do item 18.2.7.1, assinada  elo representageMa1 e não profissional 

19/04/201 O Página 1 de 2 

. 

'i 

1 I. 

12. Conclusão da Análise 

ACO 

Não 

Não 

5. 

6. 

7. 

8. 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade deverá apresentar a 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Indeterminado 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
r - - - r -  - - .. - ,. 

Identificacão do Processo 1 1, I 

1 , r! 

Número: 53000.032954/09 LocalidadeIUF: Santa Cruz do SulIRS; , 1 
Í 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM I 
! 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

1 
Processo 

I 1 . IEntregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2. I~presentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? I Sim 

.3. 

Não 

I 

I )4 
I ' 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante. com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

5' 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 I \ 

6. 

Sim 7. 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aerodromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

8. 

9. 
, - 
i ',o. 

1 1 2. I potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-1 6,02 dBk)? I Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no Vlll, item 6.11) 

a. Ganho Maximo: 0,OO 

Sim 

Sim 

I 1 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? sim 

b. Fabricanle: Auad correa Equip. eletr. Ltda 

13. 

L,' RadCom 

c. Modelo: OPBLFM I87 

1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo c= 30m? 

16. 

Página 1 de 2 

Allura: 30,OO I Sim 

O transmissor está certificado? 

Conclusão da Análise 

Sim 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade deverá apresentar nova 
planta de arruamento com indicação da sede, que deverá estar dentro do raio de cobertura e declaração do item 
18.2.7.1 , assinado pelo representante legal . 

d. Cerliiicado: O680 -03- 0528 a. Fabricante: Auad Correia Equip. Elat. Ltda b. Modelo: SP - 5025 c. Categoria: 2H 

Sim 

Não 

14. 

5' 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS oara a   resta cão do servico? 



-.- ..*L..... - 
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STERIO DAS COM'UNICAÇ.OES r&* t 3,3-2..fi. e 118i 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 0 3 ~ 9 ,  ,$ 

D.WARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO wgs 

Referente Ofício no @ ~/RADcoM/DOS/SSCE-MC de-- 40 /O3 /=?Q(o 

e.uuL,d &L - a < a m  CSvL Entidade: k 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . 
(&) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u r n ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTJDADE HABILITADA 

Observações: 

A I C  íLQL+ _,R;-< & a"& e e d  
Qq,,.Luc &A/  1 

' I  

Brfisília, /&I 10 Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: -. 
-1 ,J 

( )  Cumpridas integralmente 
)(LcrCumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



MPNISTÉWIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 9 O 6 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a de abril de 2010. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 Santa Cruz do Sul - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

( ) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.032954109, na localidade 
de Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1. declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalaçáo do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitern 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, coiiforille disposto no subitein 7.1, alínea "in" da Norina Coínpleinentar no 0 112004. 

\ *";'::': Deverá ser assinada pelo representante legal e não pelo profissional técnico . 
i 

2. Nova planta de arruainento em escala compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualizajão do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante, modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp,o iocal da sede da entidade, conforine disposto no subiteni 12.1, alínea "cc" da Norma 
Complementar 01/2004. 

e*** Não foi indicado na planta encaminhada o local da sede, que deverá estar 
dentro do raio de cobertura , ou seja dentro do raio de 1 Km, caso contrário a entidade 
deverá propor novo local da sede, demtro do raio . 



DOCUNICENTAÇÃO JWDICA:  

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Ministério da ~azenda  - CNPJIMF, confornie -disposto no subitern 7.1, alínea "ayy da Norrna 
Complementar 0112004, constando a iretificacão do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou atos 26/07/2009, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "I" da Norma Complementar no 01/2004, 
ou seja: 

- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitein 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

' ] cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 

I )  

da Norma Complementar no 01/2004; 
c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subiteiri 7.1, alínea "hh" da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos seiviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alinea "j" da Norma Complementar 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, confoime disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Coniplernentar 
01/2004; 

. \  
i I f) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 

fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complemen tas 0112004; 

g) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, confonne disposto no subitein 7.1, alinea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

h) As manifestações em apoio enviadas pela entidade não cumprem a exigência, 
tendo em vista que não estão acompanhadas de CNPJ e Ata de Eleicão (ourTermo de Posse). 
Dessa forma, os documentos citados interiormente devesão ser enviados. : ,  

Í A i 

NF- Proc. N053000.032954/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC I 
! 
! 
! 
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Ressalte-se que, de acordo com o subitem 7.2.4. da Norma ~om~lementa~&F&. 

01/2004: 
" 7.2.4. As manifestações de apoio: 

c) quando aprese~ztadas por pessoas jzaidicas, facultada a entidades associativas e 
conzunitárias, legalnzer?te constitzridas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
deverão conter a denor7zinação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Cód i~o  de 
En.clereçameizto Postal (CEP1 e a assinatzlra do representante legal, benz conzo ser acom~anlzada 
de cópia auteizticah do comprovaizte de i~zscriçio no Cadnstro Nacional de Pessoas Juridicas e 
da Ata de Eleicio ou r10 Ternzo de Posse do declaraizfe. " 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANACLE EIRO 
Diretor do Departamento de Ou orga de Serviços 

Substituto \ 

l 

i / I 
NF- Proc. No53000.032934/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 .  I 

f 
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Santa Cruz do Sul-RS, 3á de maio de 2010 I 

1 Ilmo Sr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 
I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
8 ,  ""-v ,,.:!.ti...! f3Xci -23 c ~ ~ ~ ~ I . J ! G . * . < : ~ ? E ~  

Substituto 

_I 
Senhor Diretor 

PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA,CPF 322994350- 

3CCoordenador Geral da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁD~o I 

COMUNIDADE FMfRADCOM, Processo ng53000.032954 f 09, 
vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria, a prorrogação 

de prazo pelo período de 30 dias conforme o disposto no oficio 

no 1906 deste departamento.Cumpre salientar que a 
SOLICITAÇAO DE DOCUMENTOS de que trata o referido oficio 

foi recebido no dia 11 de maio de 2010.Informamos ainda que 

estamos providenciando em reunir os documentos solicitados 

por Vossa Senhoria em cumprimento ao disposto na Normg-_-- . . 

Complementar 01/2004. 
I 

i i O / ,  AN. i i l  

Coordenador G 
I 

# w 







ATA No 001/2009 

~ s s o c i n ç Ã o  CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM- 
RADIOCOM 

Aos 28 dias do mês de julho de dois mil e nove, com 
inicio as 20 horas ,na Avenida Euclides Kliemann 71 0, 
Bairro Arroio Grande em Santa Cruz do SuI/RS, 
conforme Edital de Convocação 001/2009 afixado 
junto a sede da ASSOCIAÇÀO CULTURAL RÁDIO 
COMUNIDADE FM-RADIOCOM, compareceram 
onze(1 I )  dos associados, representando a metade 
mais um, para em Assembléia Extraordinária votar e 
eleger a nova diretoria da ACRC-FM e deliberar sobre 
os demais assuntos de interesse de todos contido no 
Edital. Em conformidade com o artigo 49 do estatuto 
aprovado, o Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva na 
condição de Presidente abriu o processo eleitoral 
para os cargos diretivos da Associação, sendo que foi 
apresentada chapa única còm a seguinte nominata: 
Para a ~ o o r d e n a ~ h ~  Executiva no cargo de 

i i Coordenador Geral o Sr. Pedro Francisco Corrêia da 

Silva,brasileiro,casado,radialista e portador do RG 
2005421 033. No cargo de Coordenador Admnistrativo 
o Sr.Diego Marcelo Schardong, 
brasileiro,solteiro,músico e portador do RG 
8075608243.No cargo de Coordenador Financeiro a 
Sra Marizh Marli Leitão da Silva, brasileira, casada, 
artesã e portadora do RG 70456251 7l .No cargo de - 

I . .  . < .  ,, ,. .. , 

I . , ! .  : . . ,  ! , ' t 



< .  Qzk:g=.y .j 
Coordenador de Operação o Sr José ~lofsio Ferreira, &-P.\w 

4, 28 
brasileiro,solteiro,radialista e portador do RG 5L 
1039838568.No cargo de Coordenador de Produção e 
Programação a Sra Vanessa Corrêia da Silva 

radialista e portadora do RG 3057461224.No cargo de 
Coordenador de Eventos o Sr Mino Amedeo da 

I 

Fonseca,brasileiro,casado, pedreiro e portador do RG 
6039844623.No cargo de Coordenador de Patrimônio 
o Sr Rogério Baierle,brasileiro,casado,motorista e 
portador do RG 20221 68104, os quais foram eleitos por 
unanimidade.A seguir o Presidente da mesa em 
conformidade com o artigo 49 do estatuto, declarou 
os eleitos empossados para o segundo mandato da 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM- 
Radiocom. obedecendo o perlodo de 28 de julho de 
2009 6 28 de julho de 201 1, igual a dois anos.Logo 
após como primeiro ato da nova administração o 
Senhor Presidente colocou em votação a lista das 
instituições que integram o Conselho Cornunitário,a 
qual foi votada e aprovada com a permanência de 
todos os seus integrqntes que são: Escola Estadual de 

1 Ensino Médio Willy Carlos 
Frohlich(Polivalente).Sociedade Cultural Beneficiente 
e Recreativa Flamengo.Comunidade Terapêutica 
Recomeçar.Brigada Militar do Estado do Rio Grande 
do SuI(23OBPM de Santa Cruz do Sul) e Mitra 
Diocesana de Santa Cruz do Sul (Paróquia Santo 
Ant6nio)iPara o Conselho Fiscal foram indicados e 
aprovados por unanimidade os nomes de Adriano 

r -?? , -  - '  
I 
C 
i 



SERVIÇOS REGI 
José Luir Bar 
Rafael Luis 

V 

Corrêia da Silva,brasileiro,solteiro,Pastor Evangélico e 
portador do RC 105746 121 1 .Tamara Corrêia da 
Sil~a~brasileira, 

solteira,recepcionista e portadora do RC 
5057461237que também desempenhará as funções 
de Secretaria e de Silvio Pedro 
Iser,brasileiro,casado,radiaiista e portador do RC 
101 076391 8.Antes de finalizar a Assembléia, foi 
discutido, 

votado e aprovado o novo nome de fantasia da 

. >  ACRC-FM que recebeu o nome fictício de RÁDIO 
- 
," ) 

CIDADE FM-RADIOCOM e o novo endereço da sede 
da Associação ficou estabelecido como sendo o 
mesmo local a ser utilizado para os serviços de 
irradiação,ou seja ,a rua Agudo S/nO Esquina com 
a rua Jonatan Barr~s~loteamento São Luiz,lote 
13,quadra K ,CEP 96.835-390 em Santa Cruz do 
Sul/RS.Corno nada mais foi tratado ,encerrou-se esta 
Assembléia e foi lavrada a presente ata, que vai por 
mim assinada e pelo Presidente da mesa Sr.Pedro - 
Francisco Corrêia da Silva. 

*ELO DIGITAL DE FISCALIZACAO 
NOTni.*, i i  2 REGISTRAL Secretária 

oséoli.o3.oeoa@o2 o ' 
. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

Santa Cruz do SU-+ia Grande do Sul 

Apresentado hoje para ,! ~?K/'J/ -+* 
Apontado sob ri6& no li"* do protocolo 
Registrado sob n0=fls: do livro NO&? 
Santa Cruz do sul@ r(? 4 

_r? /h  de 20- 

REGISTRO DE TITULOS E E DOCUMENTOS 

CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
José Luíz Barros Bellini 

Oficial 

Rafael Liris Bellini 
Substituto 

Jiil io de Caslilhos, 275 - Fone: 3713-1957 
S A N T A  C R U Z  D O  S U L  - R S  
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NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.992.53210001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTf?AL 

s$2t:yRA 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) i&, CIDADE FM - I 
CdDib0  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO'E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R AGUDO 

BAIRRO/DISTRITO I LOTEAMENTO SO LUIZ 

NOMERO COMPLEMENTO VI 1 LOTE 13 QUADRA K I 
MUNICIPIO 
SANTA CRUZ DO SUL Im 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/08/2007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***h**** 

DATA DA SIT~AÇÁO ESPECIAL 
*h****** 

, 

A&L pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/0612010 as 09:47:39 (data e hora de Brasília). 



SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

.RECIBO DE ENTREGA DO DOCUMENTO CCNPJ 

r T i  . a::: .. . . . . . .  
.i ,. < 

01. NO JDENTIFICAÇ_ÃO DE IN-sm~m-~O CNPJ DO ,-- CONTRIBUINTE -- 
e . 

NOME EMPRESARIAL 

02. IDENTIFICAÇÃ0 - - DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR~DICA 

Responsável Preposto 

- -  - - --- - - 

I :EEo FRANCISCO CORREIA DA SILVA 

( FNTA@O AO CONTRIBUINTE: 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br), utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação e formado 
pelo No do Recibo e No de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

, Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
! da RFB na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 

.i i\ 
No do Recibo: 10.21.21.42.53 

No de Identificação: 08992532000164 

Documento recebido via lnternet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

i 
em 02/06/2010 as 09:40:06 hs 

2540673160 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil FCPJ - FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURÍDICA 

EVENTOS 

Evento 
211 Alteração de endereço dentro do mesmo município 
221 Alteração do título do estabelecimento (nome de fantasia) 
244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) 

~ u m e r o  do CNPJ Número do CNPJ do Estabelecimento Matriz 
08.992.532/0001-64 

Nome Empresarial (Firma ou Denominação) 

Natureza Jurídica Capital Social 
399-9 Associação Privada 

(Nome de Fantasia) 

! 
I 

Tit ,de Órgão 
2 Cartório de Registro de PJ 

NIRE Número de Registro no Cartório 
2119 LIVRO A17 FL.018 

Número do  CNPJ do Órgão de Registro 

Ente Federativo 

Tipo de Estatal (Dependência Orçamentária) 

CNAE Principal Desdobramento da CNAE Principal 
94.99-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 

, , do Administrador 

CNAE Secundária Desdobramento da CNAE Secundária 

Tipo de Unidade 

Forma de Atuação 

Tipo de Logradouro 
RUA 

Número 
S/N 

Bairro 
LOTEAMENTO SO LUIZ 

Logradouro 
AGUDO 

Complemento 
LOTE 13 QUADRA K 

Distrito 

Data 
20/05/2010 
20/05/2010 
20/05/2010 



I " 1 

Município 
8839 SANTA CRUZ DO SUL 

Referência 

Nome do País 

DADOS PARA CONTATO 

DDD Telefone3 
5 1  9693-8483 

DDD Telefone2 

DDD FAX 

Correio Eletrônico 

Caixa Postal 

: 1 

Cidade (no exterior) 

CEP da Caixa Postal 

CEP 
96835-390 

Identificação do Representante da Pessoa Jurídica para este ato de cadastro 
01 Responsável 

Nome do Representante da Pessoa Jurídica 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 

Qualificação do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome do Preposto 

CPF 
322.994.350-34 

CPF 



Pedro Francijco Corrêia da Silva, Presidente da 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM- 
Radiocom, em conformidade com o Artigo 49 
do estatuto, vem por meio deste,CONVOCAR 
todo o quadro de associados e TORNAR 
PÚBLICO, que as 20 horas do dia 28 de julho de 
2009 na sede provisória da Associação, sito 6 
Avenida ~uc)ides Kliemann 710 no Bairro Arroio 
Grande em Santa Cruz do SuI/RS, será realizada 
Assembléia Extraordinária I para a eleição da 
nova diretorio da ACRC-FM.As chapas diretoras 
poderão ser !entregues até as 18 horas do dia 
das eleições:Se houver mais de uma chapata 
vencedora devera logo após 
ernp~ssada~discutir e votar ,o novo nome de 
fantasia da Associação e o novo endereço da 
sede da mesma.Somente poderá votar e 
participar da chapa diretiva os associados 
fundad~res~ihtegrantes I do Conselho Fiscal ou 

kresidente(6oordenador Geral) 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO 9-2. , q_:i2* 
. r - . .  . . 

COMUNIDADE FM-RADiOCOM DE SANTA 
CRUZ DO SUL/RS 

CNPJ 08992532/0001-64 Fundada em I I 
26/07/2007 I 

-.. 
I 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS ,PESSOAS 
F~SICAS E JUR~DICAS DA ACRC-FM 

I I 
I 

1 -Enio Belmiro Kopp,brasileiro,corretor de 
imóveis, portador do RG 3020203431 e d o  
CPF 2931 0598034,residente na rua ~ur i i i ba  
no 369 em Santa Cruz do SuI/RS. 

2-Aurora Aires Kopp, 
brasileira,casada,atendente,portadora do 
RG 3096596535 e CPF 82664315900, 
residente na rua Curitiba no 369 em Santa 
Cruz do SuI/RS. 

3-Silvio Pedro Iser, 
brasileiro,casado,radiaIista, portador do RG 
101 076391 8 e do CPF 
3201 5666087,residente na rua S6o 
Sebastião 280,em Santa Cruz do SuI/RS. - a ' -  r 

i 
i I 

r' 
t : I 
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4-Pedro Francisco Corrêia da Silva, 
5 

&WJy qp** ,:p 

brasileiro,casado,radialista,RG 2005421 034 
e CPF 

32299435034, residente na rua Lisboa 193 
em Santa Cruz do SuI/RS. 

I motorista,RG 1046994925 e do CPF 
001 64384006, RESIDENTE NA RUA São 
Sebastião 375 em Santa Cruz do SuI/RS. 

6-João Alberto Priebe, 
brasileiro,soiteiro,corretor de imÓveis,RC 
3023743804 k CPF 36451 878049 residente 

c? na rua D.Pedro 11,857 em Santa Cruz do 
S@/RS. 

7-Adriano Corrêia da 
Silva, brasileiro,solteiro, 

I 

Pastor Evangélico,RG 1057461 21 1 e CPF 
r ---- -_ _ ?-Ta 

", 
1 001 26033099, residente na rua Lisboa l 

193,em Santa Cruz do SuI/RS0 



p,.$, C<:>;. 
. + "", ' F\s., 

;mt$,'q g 8-Vanessa Corrêia da Silva, c'ls q.3 .  .. 

brasileira,sÒlteira, 
r 

Radialista, RG 3057461 224 e CPF 
01 5461 61 090, residente na rua Lisboa 1 93 
em Santa cruz do SuI/RS. - -.. 

9-Tamara Corrêia da Silva, brasileira, 
solteira, 

(í-' 

Recepcionista, RG 5057461237 e do CPF 
01 726667081 , residente na rua Lisboa 193 

i 
em Santa Cruz do SuI/RS. 

1 

10-Liziane S'chuch , brasileira, solteira, 
industriaria,! 

RG 6077290441 E DO CPF 99045451034, 
residente na rua Sào Sebastiào 375 em 
Santa Cruz do SuI/RS. 

(7 11 -Diego Marcelo Schardong, 

brasileiro,solteiro, 

i Músico, RG 8075608243 e do CPF 
0077949706; residente na rua Lisboa 193,3O 
andar em Santa Cruz do SuI/RS. 

I 9 ,  - , ' ,- 
12-Mariza Marli Leitào da Silva, brasileira, j r . - -  S I >  1 

casada,Artes6,RG 70456251 71 e dq CPF i i 

I i 



I 

I 
I 

9401 3578034, residente na rua Lisboa 193 i 

I 2" piso e k  Santa Cruz do SuI/RS. 
I 

?' 13-Rogério Baierle, brasileiro, 

RG 20221 681 04 e do CPF 36961 41 801 5 , - 
-.. 

! 

I 

residente na rua Salvador no 106 em Snata 
Cruz do SuI/RS. I 

r 7  
14-Nino Ahedeo da Fonseca, 
brasiieiro,casado,Pedreiro,RG 6039844623 e 

I 
do CPF 52f 19804053, residente na rua 
Salvador n p  66 em Santa Cruz do SUI/RS. 

I 

15-José Aloísio Ferreira, brasileiro, solteiro, 
I 

Radialista, RG 1039838568 e do CPF 
445641 71 020, residente na rua Jonatan 
Barros 199 em Santa Cruz do SuI/RS. 

16-Mitra Diocesana de S. Cruz do Sul, 
Paróquia Santo Antõnio, CNPJ 
95.433.26410005-79 ,Atividades de 
Organização Religiosas, Rua Professor Arno 
Gressler 191 ,Bairro Santo Antonio, 

Cep- 96840-010 em Santa Cruz do SuI/RS. 



17- Brigada Militar do Estado do Rio Grande 
do Sul, CNPJ 891 X.Y1/000164, Z S  BPM 

4 de Santa Cruz do SuI/RS, com Atividades 
de Ordem Pública,Orgào Público do Poder 
Estadual,rub 28 de Outubro 143, Cep- - 

96.815-710 em Santa Cruz do SuI/RS. 

18-Rio Grande do Sul Secretaria de 
Educaçào,CNPJ 92.941.681/0001-00, Escola 

r\ Estadual de Ensino Médio Willy Carlos 
Frohlich, regulaçào das atividades de 

1 saúde, educaçào, serviços culturais e 
outros serviços sociais.Orgào Público do 
Governo Esfadual.Rua Dona Carlota 
125,Bairro Faxinal,Cep 96.840-285 em Santa 
Cruz do S ~ A ~ R S .  

I 

19-Comunidade Terapêutica Recomeçar 

(7 
(ÙTRAVARP), CNPJ 10.785.859/0001-07 com 
atividades de assistgncia psicossociale a 
saúde de portadores de distúrbios 

( ) psíquicos, deficiência mental e 

' dependgncia quhica nào 
especificadb.lua Simào Gramlich 
955,Bairro ~ i a n ç a ,  Cep 96.830-820 em 

4 
I 

Santa Cruz do SuI/RS. / 
I 



! Recreativa Flamengo, CNPJ 
J' 89.644.967/0001- 1 0,tendo como atividade 

principal, a produçào e promoção de 
eventos egportivos.~~. ~uclides Klieman fi - 

141 6,Cep 96.830-21 6 em Santa Cruz do 
SuI/RS. I 

r-' 

i 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ACRC- 

Nós ,abaixo-assinados ,na qualidade de dirigentes da 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM- 
Radiocom do Bairro Arroio Grande de Santa Cruz do 
Sul-RS, declaramos para os devidos fins que,nos 
comprometerrios ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço de Rádiodifusão 
Comunitária, de acordo com a Lei no 9.612198 e 
subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 

Coordenador I/ 

Diego Marcelo Schardong CPF- 0077949706 
Coordenador Administrativo 

Mariza Marli Leitão da Silva CPF- 94013578034 
Coordenador Financeiro i 

C 

CPF- O1 5461 61 090 
.'. . Coordenadora de i 

I 

F-52719804853 - , . r "' '1 

1 Coordenador de Eventos i 
I 

I I I 



Rogério ~aierle CPF- 36961418015 Coordenador de 
Pafrimônio i)- ";i 3CLC& 
José Aloísio gerreir CPF- oordenador 
de ~ ~ e r a ~ i i !  $ 

i 

I 



R&AçÃÒ DOS MEMBROS ASSOCIADOS DA 
~ s s c o c i ~ ç Á o  CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE'FM- 

RADIOCOM, APTOS A VOTAR E ELEGER A NOVA 
DIRETORIA I3A ENTIDADE PARA O BIÊNIO 2007/2011 
CONFORME O EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2009. 

1 -Diego Marcelo Schardong: 

2-Mariza Marli Leitão da Silva:, 

3- Rogério Baierle: 
r - \  
5 > I 

&João Alberto Priebe: . 

5-Nino Amede6 da Fonseca: 
1 

7-Cleiton Márcio Paulitsch: ' I  
8-Silvio Pedro lier: e ! M v b  * I 

I 

9-Tamara Corrêia da ~ i l v d  &%A--0 i 1 
C I I 1 0-Vanessa Corrêia da Silva: 1 I 

1 1  
I 

( -*, 11 -Ênio Belmiro Kopp: . 1 I 
12-Aurora Aires' Kopp: 

13-Jose Aloísio Ferreira: 

-, 14-Adriano Cortêia da Silva: 
I 

15-Pedro Fr 

16-Sociedade Cultural Beneficiente e Recreativ 
Flamengo: 

I 

I 

I 



18-Rio Grande do Sul Secretaria de 
Educação/Colégio Willy Carlos Fr6lich/Polivalente: - 
19-Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Su1/23" 
BPM : L / 

20-Mitra Diocesana de Santa Cruz do Sul/Paróquia 
- - -  - - 

Santo Antônio! e. $31- T . w z  eu 
I 



COMUNIDADE FM-RADIQCOM 

Bairro Arroio Grande-Loteamento São Luiz- Santa Cruz 
do Sul 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA 
ACRC-FM 

I 1 inativo,portador do RG 101 0763918 e do CPF 
3201 5666087,residente na rua São Sebastião 280,Bairro 
Arroio Grande em Santa Cruz do Sul. 

-Adriano Corrêia da Silva, brasileiro,solteiro,Pastor 
Evangélico, 

portador do R - 
r ,  36451878049,residente na rua Lisboa,193 em Santa 

Cruz do SuI/RS: 

[ i  I&-,ca/Lh9;D\ Jq S.&, 
. -Tamara Corrêia da Silva, bra~ileira~solteira, 

recep~ionista~portadora do RG 5057461237 e do CPF 
01 726667081, residente na rua LisboaI193 em Santa 

r---- - - 
1 

Cruz do SuI/RS. 
i 



i 

Santa Cruz do Sul-RS, 12 de Maio de 201 0. 

-\ 

Declaro que a cota do terreno ,no local de instalação 
do sistema irradiante da ACRC-FM/RADlOCOM, 

i ) atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
conforme o item 18.2.7.1 .1 conforme o disposto no 
subftem 7.1 alínea "m" da Norma Complementar no 
O1 12004. 



I 
I 

Santa Cruz do Sul-RS, 12 de Maio de 201 0 I .I 

Pedro Francisco Corrêia da Silva, CPF- 32299435034, 
representante legal da Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM-Radiocom , declara para os devidos 
fins que todos os dirigentes da entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade conforme o 
estabelecido pelo subitem 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar no 01 /2004. 

confere com o original, dp. 



1 

I 

Santa Cruz do Sul-RS, 12 de Maio de 201 0 I ! 

Pedro Francisco Corrêia da Silva, CPF- 32299435034, 
representante legal da Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM-Rádiocom , declara para os devidos 
fins que a entidade não 6 executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão ,inclusive 
comunitaria,ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura.A entidade 
nao tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados ,pessoas que,nessas condições 
,participem de outra entidade detentora de outorga 
.para execução de qualquer dos serviços 
mencionados ; de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01 12004. 

I 

I 

Coordenado 



Pedro Francisco Corrêia da Silva,CPF-32299435034, na 1 
qualidade de representante legal da Associação I 

Cultural Rádio Comunidade FM-Radiocom declara 
I , 

para os devidos fins que: I 

I 

A Sede da entidade não 6 mais a Avenida Euclides 
Kliemann.710 sim a rua Agudo s/nO ,esquina com a 
rua Jonatas de Barros,loteamento São Luiz,lote 
13,quadra K, CEP-96.835-390 no mesmo local onde 
será instalado o sistema de irradiação da ACRC-FM, 
obedecendo desta forma o disposto no subitem 
Z.'l ,alínea "g" da Norma Complementar 01 12004. 

coordena$& ~ e r a l &  ACRC-FM 



I 
I 

I 

Santa Cruz do Sul-RS, 12 de Maio de 2010 

Pedro Francisco Corrêia da Silva,CPF32299435034, 
representante legal da Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM-Radiocom , declara para os devidos 
fins que de acordo com o disposto no subitem 
7.1 ,alínea "I" da Norma Complementar 01 /2004, o 
nome de fantasia da ACRC-FM foi denominado de 
RÁDIO CIDADS FM-RADIOCOM por decisão da nova 
diretoria, conforme lavrado em Ata na data de posse 
da mesma em 28 de Julho de 2009. 

A 



Santa Cruz do Sul ,O5 de Abril de 2010 

-- .. .. 

Ilmo Sr. PEDRO FRANCISCO CORRÊIA DA SILVA 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro Arroio Grande- Santa Cruz do Sul/RS 

A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO WILLY CARLOS FROHLICH ,CNPJ 

92.941681/0001-00, com sede na rua Dona Carlota ,125 Cep- 96.840-285 no Bairro Faxinal 

nesta cidade de Santa Cruz do Sul, vem por meio deste REINTERAR seu apoio a Associação 

Cultural Rádio Comunidade FM -RADIOCOM,para os serviços de Radiodifusão Comuriitária. 

Para E.E.de Ensino Médio Willy C. Frolich é muito importante poder contar com um veículo de 

comunicação no ba i r~ ,que está em pleno desenvolvimento social e econÔmico.Da mesma 

forma confirmamos nossa escola como entidade integrante do Conselho Comunitário desta 

Associação,considerando que a emissora será de grande utilidade quando da necessidade de 

seus seviços de divulgação para este educandário. 

Atenciosamente, 

*.. , . . . . 
GERSOH #iS'T 

Diretor 
$M 1682.7 \h'. 

E. t. ENSINO MÉDIO 
W/I.-LY c 



Rece'ta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

i'.;. ,.....,--. . --.. ... - 
L: V..... - .S. .,. . 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
92.941.68110001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÁO 
CADASTRAL ~ ~ ~ ~ ~ g U R A  

NOME EMPRESARIAL 
RIO GRANDE DO SUL SECRETARIA DE EDUCACAO 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RS SE GABINETE DO SECRETARIO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulaçao das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
102-3 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV BORGES DE MEDEIROS I 171 I PLATAFORMA 

BAIRRO/DISTRITO 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
PORTO ALEGRE / 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 111512010 às 23:29:17 (data e hora de Brasilia). 









Santa Cruz do Sul ,O3 de Abril de 2010 

Ilmo Sr. PEDRO FRANCISCO CORRÊIA DA SILVA 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro Arroio Grande- Santa Cruz do Sul/RS 

A Sociedade Cultural Beneficiente e Recreativa Flamengo, - 

CNPJ 89,644.967/0001-10 com sede na rua Carlos Baumhardt, 55-Bairro Arroio Grande em 

Santa Cruz do Sul, vem por meio deste REENTERAR seu desejo e apoio a Associação Cultural 

Rádio Comunidade FM -RADIOCOM, considerando a importância de um veículo de 

comunicação neste bairro que está em pleno desenvolvimento social e econÔmico.Da mesma 

forma confirmamos esta sociedade como entidade integrante do Conselho Comunitário desta 

Associação. 

Atenciosamente, 

Direção da S.C.B.R.Flameng0 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

i"7$FyRA NOMERO DE INSCRIÇAO 
89.644.96710001-1 O 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE CULTURAL BENEFICIENTE E RECREATIVA FLAMENGO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MENGO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

C6OIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV DEP. EUCLIDES NICOLAU KLIEMANN 

BAIRRO/DISTRITO r 1  I ARROIO GRANDE 

NUMERO I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
SANTA CRUZ DO SUL I FI 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
O311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 111512010 às 23:30:03 (data e hora de Brasllia). 





Lista de votantes 



Ilmo Sr. PEDRO FRANCISCO CORRÊIA DA SILVA 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro Arroio Grande- Santa Cruz do Sul/RS 

A COMUNIDADE TERAPÊUTICA RECOMEÇAR,CNPJ 10.785.859/0001~07 

anteriormente chamada de UTRAVARP, com sede na rua Simão Gramlisch ,955 Cep- 96.830- 

820110 Bairro Arroio Grande nesta cidade de Santa Cruz do Sul, vem por meio deste 

REINTERAR seu apoio a Associação Cultural Rádio Comunidade FM -RADIOCOM,para os 

serviços de Radiodifusão Comunitária. Para nos da CTR é muito importante poder contar com 

um veículo de comunicação no bairro que está em pleno desenvolvimenta social e 

econÔmico.Da mesma forma confirmamos a COMUNIDADE TERAPÊUTICA RECOMEÇAR como 

entidade integrante do Conselho Comunitário desta Associação,considerando que a emissora 

será de grande utilidade quando da necessidade de seus seviços de divulgação. 

Atenciosamente. 

 side dente e/ou representante 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
10.785.859/0001 -07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ~ ! $ $ ~ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
COMUNIDADE TERAPEUTICA RECOMECAR 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*****a** 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e Ci saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
depend&ncia química não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO NOMERO I 19551 1 COMPLEMENTO 
R SIMAO GRAMLICH 

BAIRROIDISTRITO I:M3D-820( I ALIANCA 
MUNICIPIO 
SANTA CRUZ DO SUL / /SI 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
13/04/2009 I 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1115/2010 às 23:28:35 (data e hora de Brasilia). 



ATA A S S E ~ L E I A  GEIRAH, DE IFUNICBAÇÃO 

Aos trinta e hum dias no mês de marco do ano de dois mil e nove, na sede da 
UTRAVÃRP de Santa Cruz do Sul, situada na Rua Simão Gramlich, 955, reuniram-se 
as pessoas confome indicadas na lista de presença, com o propósito de constituirem a 
Comurnidade Terapêutica Recomeçar, sob a forma de associação. Para coordenar os 
trabalhos a Assembléia escolheu o Sr. Roberto Au,wto de Moura, que convidou a mim, 
Norberto Raul Haas para secretariar. Em seguida se procedeu a leitura e discussão do 
Estatuto Social, o que foi feito artigo por artigo. O estatuto foi aprovado pelo voto de 
todas as pessoas que assinam a lista de presença, momento em que o presidente da 
Assemblbia declarou definitivamente fundada e constituída a Comunidade Terapêutica 
Recomeça. No prosseguimento dos trabaihos, a Assembléia elegeu por aclamação a 
primeira Diretoria e Conselho Fiscal, tendo os escolhidos sido como segue: Membros 
da Diretoria - Presidente Roberto Augusto de Moura e Vice-presidente, Francisco 
Carlos Smidt - Membros do Conselho Fiscal - efetivos: Gertha ICohis, Elton Nicknig, 
Harvey Mânica Arend e suplentes: Nilson Araújo de Souza, Alceu Schwengber e Carlos 
de Oliveira Poli. A posse deu-se imediatamente nas funções e atribuições para as quais 
foram escolhidos. Colocada a palavra livre, o vice-presidente eleito, Sr. Francisco 
Carlos Smidt falou da importância da fundação da associação a nível de município e 
região, enaltecendo a admiração e o respeito que tem pelas pessoas que se colocaram a 
disposição, e da convicção que jamais se passaria a chave numa entidade como a 
UTRAVARP, pois a Comunidade Terapêutica Recomeçar vem para substituir, pois está 
nascendo pelo clamor para auxiliar a comunidade no grave problema da drogadição. O 
Sr. Nilson Araújo de Souza frisou que a UTRAVARP alcançou plenamente os objetivos 
a que se propôs e almeja que a entidade recém fundada também consiga alcançar o 
sucesso. O Sr. Antonio João Weber fazendo um breve relato do que até hoje tem sido 
feito em fixnção da drogadiqão desde os sócios fundadores da UTRAVARP passando 
pelo quadro de funcionários, fnsou que muito ainda tem por ser feito. O presidente 
eleito Roberto Augusto de Moura, agradeceu a presença de todos, principalmente do 
Sr.Carlos Poli por ter aceito o desafio de participar da Comuni&&--criada, deu 
por encerrada a Assembléia, da qimI lavrei a presente a L q y e  será assdada pelo 
presideiltc e por mim secretário. .. 

I&Torke~.to Raul Z ~ ~ B S  
SecretLírio 

. . 
.33.r?3í3 L'-,& 
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Presidente: --L ROBERTO AUGUSTO DE MO- brasileiro, casado, corretor de imóveis, CPF no 
268.654.830-49, CI RG no 9.008.424.328, residência Av. Independência, 1207 

Vice-Presidente: 
M C p s g l d ~  C ~ O S  s brasileiro, união est., empresfio, CPFnO 
153.153.630-15, C1 RG no 039.843.201-3, residência Rua João de Barros, 70 

Tesoureiro: 
DAIRC!I[ ELBHO RUTSATS, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob no 
008.832.7 10-87; 

Vice-Tesoareiro: 
RAUL HENN , brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 43 6.736.780-00; 

Secretário: 
GEllMANB OTTO GE T, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 

Vlce-Secretário: 
NOWIBERTO U U L  W S ,  brasileiro, separado, empresário, portador do CPF no 

Para membros do Conselho Fiscal: 

Tituliares: 
Gertha Kohls, brasileira, viiiva, aposentada, portadora da C1 RG no 6.036.673.314, 
residência Rua Guilherme Hansel, 143 

, 1 Elton Niclmig, brasileiro, casado, representante comercial, CPF no 299.?21.240-53, CI 
RG no 5 .O 13 -845.6 14, residêncía Rua José Arlindo Zimmer, 67 
Harvey Mânica APend, brasileiro, casado, professor, CI RG no 6.023.324.293, 
residência Rua Santana, 865 

Snplienites: 
NiLon Araújo de Souza, brasileiro, casado, aposentado, CPF no 153.342.520-53, C1 
RG no 4.005.849.973, residência Rua Gaspar silveira Mariins, 1467 
Alcem Schwengber, brasileiro, divorciado, aposentado, CPF no 123.012.720-87, CI RG 
no 8.01 8.775.406, residência Rua Padre Gaspa. Demmler, 52 

no 67.369.289, residência Corredor Umann, 124 
Carlos de Oliveira Poli, brasileiro, casado, empresário, CPF 

Sanita C m  do Sul, 38 de março &e 2009 

Woirbelrgo b a i l (  Haas 
Secretário 



MITJRA DI[OCESANA DE S m A  CRUZ DO SUL 
PAR~QUIA SANTO ANTONIO 

Rua Professor Amo Gressler, 191 - Cx. P. 396 - Fone: (51) 3719-3890 
CGC 9543326410005-79 - Bairro Santo Antônio 

Cep 96835-000 - Santa Cruz Do Sul - RS 
e-mail: stoant24@terra.com.br 



Santa Cruz do Sul ,O5 de Abril de 2010 

Ilmo Sr. PEDRO FRANCISCO CORRÊIA DA SILVA 

Coordenador Geral da ACRC-FM 

Bairro Arroio Grande- Santa Cruz do Sul/RS 

ANTONIO, CNPJ 95.433.284/0005-79 com sede na rua professor Arno Gressler,l91- telefone 

051- 3719-3890 no Bairro Arroio Grande em Santa Cruz do Sul, vem REENTERAR seu desejo e 

apoio a Associação Cultural Rádio Comunidade FM -RADIOCOM,para os serviços de 

Radiodifusão Comunitária. Tal interesse deve-se a importância de um veículo de 

comunicação neste bairro que está em pleno desenvolvimento social e econÔmico.Da mesma 

forma confirmamos esta Paróquia Santo Antônio como entidade integrante do Conselho 

Comunitário desta Associação. 

Atenciosamente, 

' - ? J L  cia,8-e&ct- 
Pe. Décio F.Weber 

Direção da MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL 

Paróquia Santo Antônio 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 
GS 

.$f 
Cqnfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver q~alquer divergência, providencie junto a ..<i 

. ,; 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA SANTO ANTONIO 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
95.433.26410005-79 
FILIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

1 I'  DIGO E OESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
I \+do informada 

NOME EMPRESARIAL 
MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

~$~$$ '~RTuRA 

I LOGRADOURO 1 I COMPLEMENTO I 

I / Sll CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTWIL 
03/11/2005 L I  I 

R PROFESSOR ARNO GRESSLER 

I I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I I 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

I Aprovado pela Insirução Norrnaiiva RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

r/ 1 SANTO ANTONIO SANTA CRUZ DO SUL 

SITUAÇÁO ESPECIAL ******** 

Emitido no dia 12105/2010 as 14:32:34 (data e hora de Brasilia). I 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
C******* 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
At~ialize sua pagiila 



BISPADO DWANTA CRUZ DO SUL 
Rua Thomas Flores, 675 - Caixa Postal 86 

FoneJFax: (0~x51) 37 13-3733 
9681 0-970 - Santa Cruz do Sul - RS 

e-mal/: mitra@vlovale.com.6r 

ATA DE POSSE DE P F  C 0  

O J  2% y . 8: 3 o.(l . . ............... ........ ............. AOS.. .a 8.. .de.. ..de.. , as.. i.. , na 
r 54 LV L V / ~ O ~ ' ~ ' J  .............................................*.. .....-.......... ............................. Paroquia.. .,. r.. .na 

L 4 M j  49 J L i C  .............................................................................................. .. cidade de.. f 5,. 
em minha presença compareceu, acom m a d o  das testemunhas abaixo JE<-~,, c ~ q ~ m c ~ i ~  60 C.? 
assinadas, o Iimo. e Revmo. Sr. Padre .......................................................... ., 
nomeado Pároco da referida Paróquia, por Provisão datada de 1' de janeiro 
de 2004. 

Em ato seguido procedeu-se a leitura da Provisão e de 
imediato introduzi na posse desta Par~quia o Pároco nomeado, observando 
o Cerimonial em uso na Diocese de Santa Cniz do Sul. 

Para constar lavrou-se esta Ata que, após lida, será 
I 
I 

assinada por mim, pelo novo Pároco e pelas testemunhas da posse. 1 
Esta Ata será transcrita no Livro Tombo da Paróquia, 

sendo arquivada uma via no Arquivo Paroquial e a outra via será remetida 
ao Arquivo da Cúria Diocesana de Santa Cruz do Sul. 

1 

32 J k  .i o# ... ................ ......................... aos de 

Assinam: 
Exmo. e Remo. Sr. Bispo (ou Representante): 

Ct .gi i+ 5 - ?y.!Ak i 
I Remo. Pároco : .......................................................................................... j 



Por Merct de Deus e da 5anfa 5 é  Apo~IóIica, 

t3igpo Dioceoario de gania Cruz do 5ul .  

h a  que esta Nossa Provisão viram, soudopio. par e bênptio em Nosso ~cn116r  Jesus 

......................... .,. ............. e a8 qualidades que concorrern ria pessoa do Revmo. 
Pe 9ecio i? ' f /eber ....................... ,.........,.............. .. .... ...... .,. .?.i. .,. .i: .q. .,. .,. Havernos iior bem 

...................... nome6-to, como do fato liela presente Nossa provisão o Nomoamos 

Reg. Clero FI.. . .4.9 ... ., No... .O8 ... 
........... ' .~7ixa Cr$ L.? c..~!?... ....... 



Santa Cruz do Sul-RS, 06 de Abril de 2010 

Ilmo Si-. Pedro Francisco Cori'êia da Silva 

Coordenador Geral da ACRC-Fia 

Bairro0 Arroio Grande -Santa Cruz do  SulihS 

A I iHlGADR MILITAR 0 0  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

CNPJ SC).175.541/0001-64, com sede na rua 28 de Outubro ,143 Cep- 96815-710 nesta cidade 

de Santa Cruz do Sul -RS, vem por meio deste REINTERAR seu apoio a abertura de uma Rádio 

Comurlitária no boirro Arroio Grsíide em razao da iiecessidade de um meio de comunicação, 

que possa ser utilizado no serviço dc di\/ulgaç nicados a sociedade civil. Da 

mesma .forma confir 

Comunitário da Ass 



Receib Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 1?/í)5/2010 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
89.1 75.541/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL iF&ii;FRA 

NOME EMPRESARIAL 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BRIGADA MILITAR 

C~DIGO E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
84.24-8-00 - Seguran'ça e ordem pública 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
102-3 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV DOS ANDRADAS 1 17 I COMANDO G E W L  DA BM 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
PORTO ALEGRE E 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/5/2010 às 23:27:38 (data e hora de Brasilia). 
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" ' ~ ~  3 1 3 MAHDOU9 CHEGOU. 

-.a-.. , 

1 CARIMBO I 

UNIDADE DE POSTAGEM 

I FONE (6.') 

CARIMBO USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

=Mudou-se 

' * 3  recusado 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

Ia: I /  AS h. 

I UNIDADE ENTREGADOUA 

Rubrica d o  responsftvel Visto 

=Desconhecido 

=Não procurado 

=Endereço insuficiente 

=Não existe o número indicado 

CI]Outms (especificar) 

Za: .-/-I- As- h. 

3? I I is h. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032954109 
II 

LocalidadelUF: Santa Cruz do SuIIRS ' > I  I 
t I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM / i. 1 
-- I I 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 I O&JAN/ I !~  

f 

COORDENADAS \ 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2984514 2984303 I 
I Longitude 52W2449 52W2533 

Distância A:B 4.21 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

Processo 

I Rua Agudo, s/nO, Loteamento São Luiz I 

' 1. /Entregou documentação tempestivamente? 

1 2.1. 1 Endereço do Studio 1 

Sim 

I Rua Aaudo. s/nO, Loteamento São Luiz I 

I 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) I I 
Número do Processo Distância Status 

53000.0481 42/07 90,OO ARQ 

53000.029669/09 720,OO ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 rn) 

5. Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 
f 

6. 

/ 9. IA área urbana da localidade 6 c= 3.5 hm? I I 

7. 

8. 

I 10. I ~ndereço da Sede Administrativa da Emissora I 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

I 
Rua Agudo, sInO, Loteamento São Luiz 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

1 12. I ~ o n c l u s ã o  da Análise I 

] Em relação a primeira análise tecnica, o processo encontra-se instruído . I 

Indeterminado i i. 

21/09/2010 Página 1 de 2 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

1 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032954/09 LocalidadeIUF: Santa Cruz do SulIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM I 

I, 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 1 

i i 

Processo 
I I I 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

i ' 

I I 

5' 

2. 

3. ' 

6. 

7.  

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1 ) I 

111.-item 6.11) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

8. 

Sim 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde devera estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante com indicação da coordenadas geogrdficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a area abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do orgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

8. Sim 

b. Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distãncia da antena transmissora 

J 

Sim 

I I 

14. 

Sim j ) 1 O. 

5' 

I Em relapão a segunda analise tecnica, o processo encontra-se instruido . 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

I 

Intensidade de campo no limite da área de serviço C= 91 dBu? 

16. 

I I 
I 7 

C1, 

/ v ' Régina Aparecida Monteiro . 

Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna pijblico a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Conclusão da Análise 

I / (Analista) I 

a. Ganho Maximo: 0,OO 

Não 

< / 
21/09/201 O RadCom Página 1 de 1 

b. Fabricante: Auad wrrea Equtp. elelr. Ltda c. Modelo: DPBLFM 187 

Altura: 30,OO Sim 

Sim 

Sim 

1 1 . 
12. 

13. 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

d. Certificado: 0680 -03- 0528 

I I 
c. Categoria: 2H a. Fabricante: Auad Correia Equip. Ele!. LLda b. Modelo: SP - 5025 



.. MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.. . ANALISE DE A T E N D ~ W O  DE EXIG~~NCIAS 

dqo6 /o ~ / R A D ~ o m o s / s s C E - M C  ~e fe renk  Ofício no de-- I O ~ / & - I O  

Processono 53~00. 03245-q 1.04 Localidade: S ~ L A -  dB , ~ , / f %  

+ & e & & , d &  - R  Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' ' 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ),,Cpmpridp p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
g) ~umbridas integralmente - Proc&sso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~ras í l ia ,aA 107 / L0 Analista responsável: , 

(í ShWE: d /  3 & y b  t I : 
-7  i 

() Cumpridas integralmente 
W C u m p r i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
i 
L""  - 1 



c' ... L i "\ 2, c11 

.a; nc 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES $,Rubika Q p 

-0- w..-. , - c-, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS fL# 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíTiaPF 
Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 5 6 5 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &' de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO C O m I A  DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 Santa Cruz do Sul - RS 

' ) Assunto: Solicitação de Documentação 
' 1 

Senhor ,Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.032954109, na localidade 
de Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) nova Ata de eleição dos dirigentes da Entidade, devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que mais de 50% dos 
membros pertencem à mesma família, caracterizando vínculo família e comprometendo o caráter 

> comunitário da entidade. Os novos membros deverão encaminhar as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004, 
ou seja: 

- prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 1/2004; 

- declaração, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 



c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

.... .. -.. 

N F  Proc. N053000.032954/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



XlGxiG, 
-------- C)V&$J 54 /o3 J?% 

Santa Cruz do Sul - R$, 25 de Outubro de 2010 

Tlmo Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 

iiiiHiGTi%IÜ DA& CÜMUPilCA ÇbES Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ERASILIA - DF 

~ i h s t é r i o  das Comunicações 
Brasília-DF 

PEDRO FRANCISCO CBRRÊIA DA 

1 SILVA,Representante Legal da ACRCFM-RADIOCONP de Santa 
1 Cruz do Sul-RS,em cumprimento a Norma Complementar 00112004 e 

em atendimento ao Ofício 5565 deste Ministério, está enviando a Vossa 
Senhoria os documentos solicitados ,devidamente registrados em 
cartório e com as alterações possíveis e necessárias de acordo com o 
quadro atual de associados da Associação. 

Sendo o que havia para o momento, 
aproveitamos a oportunidade para transmitir a Vossa Senhoria ,votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
, :" - 2 

Representante Le 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espla~iada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 23 de sete~nbro de 201.0. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comuilidade FM 
Iiua Lisboa, 11" 193,Bo1n Jesus 
96.845 - 480 Santa Cruz do Sul - RS 

Assunto: Solicitação de Docuineiitação 

Senhor Representante, ' 

I ) 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.032954109, na localidade 
de Santa Cruz do Sul - RS, no essa Entidade requer autorização para execução do Scrviço 
de Radiodifusão Comiinitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitarnos a V. S v u e  sejain enviados os seguintes documentos: 

b a) nova Ata de eleigão dos dirigentes da Entidade, devidaiiieiite registrada, 
constaiiclo todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que mais de 50% dos 
membros pertcncein à mesma família, caracterizando vínculo família e coinprometeiiclo o carátcr 
comunitário da entidade. Os riovos membros deverão encaininliar as declarações 

eiitos referentes ao subitem 7.1, aliiieas "e" e "i" da Norina Compleuientar no 0112004/ 
r ,  

I / / -  prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e inaiores 
de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com 
ao s~ibitem 7.1, alíilea "ee" da Norma Compleiiiei~tar 11" 0112004; 

1 i / 

C/declaração,  cornproineicndo-sc ao iiel curnpriinento das normas esiabelccidas pilra 
o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; 

p/'* b)~declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na Arca da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
coilí'orme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da NorinaCoinpleinentar li0 0112004; 



c) declaração, assi~lacla pelo representante legal, de que a entidade não é executaille 
de qualquer modalidade de seiviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão niediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçóes, participem de outra entidade 
cletentora de outorga para execiição de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitein 7.1, alínea "j" da Noriiia Compleinentas 0 112004; 

Ser6 facultado a essa entidade, no prazo cle 30 (trinta) dias contados do 
recebiineiito dcstc ofício qiie está sendo aconipariliado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinpriineiito das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deveri 
ser apreseritacla no original oii ein cópia aiiteiiticada, conforine deterrnii~ação disposta no ., 
subitein 7.3 da Norma Complementar 0112004. 1 . . i- 1'~/;44 

-CARLOS ALBERTO FREIRI3 
Diretor do Departamento de 

N F  Ptoc. No53000.032954/07 - RADCOM/DOS/SSCB-MC 



coiilprovailte de 111scriçiZo e de Situação Cadastra1 - Impressão 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
... - .......-........ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

-- -- - -- -- - - - -- - - - 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 09/06/2010 r -  - - -  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
0[1.992.532/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL ~ $ & ~ " "  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE F.M - RADIOCOM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CIDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

CÓOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUN$RIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R AGUDO 

19,',,,,1 1 UZEAMZGo sb LuIz 

COMPLEMENTO 
LOTE 13 QUADRA K 

MUNICIPIO 
SANTA CRUZ DO SUL 

SlTUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SINAÇAO CADASTRAL 
O210812007 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
*****h** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*****C** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 09/06/2010 as 16:02:10 (data e hora de Brasilia). 
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4-Pedro Francisco Corrêia da Silva, 9 

$4 $9 
brasileiro,casado,radialista,RG 2005421 034 
e CPF 

32299435034, residente na rua Lisboa 193 
em Santa Cruz do SuI/RS. 

motorista,RG 1046.994925 e do CPF 
001 64384006, RESIDENTE NA RUA $60 
Sebastião 375 em Santa Cruz do SuI/RS. 

6-Joào Alberto Priebe, 
brasileiro,solteiro,corretor de imóveis,RG 
3023743804 e CPE 36451 878049 residente 
na rua D.Pedro 11,857 em Santa Cruz do 
S u I/RS. 

7-Adrians Corrêla da 
Silva, brasileiro,solteiro, 

Pastor Evangélico,RG 1057461 21 1 e CPF 
001 26033099, residente na rua Lisboa 
193,em Santa Cruz do SuI/RS. 
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8-Vanessa Corrêia da Silva, 4 .. 9 
krasileira,solteira, 

Radialista, RG 3057461 224 e CPF 
01 5461 61 090, residente na rua Lisboa 1 93 
em Santa Cruz do SwI/RS. 

9-Tamara Corrêia da Silva, brasileira, 
solteira, 

Recepcionista, RG 5057461237 e do CPF 
01 726667081 , residente na rua Lisboa 193 
em Santa Cruz d& SuI/RS. 

10- Liziane Schuch , brasileira, solteira, 
ind ustriaria, 

RG 6077290441 E DO CPF 99045451034, 
residente na rua SGo Sebastiào 375 em 
Santa Cruz do SuI/RS. 

I 1  -Diego Marcelo Schardong, 
brasileiro,solteiro, 

Músico, RG 8075608243 e do CPF 
0077949706, residente na rua Lisboa 193,3" 
andar em Santa Cruz do SuI/RS. 

12-Mariza Marli Leitão da Silva, brasileira, 
casada,Artesà,RG 70456251 71 e do CPF 



2" piso em Santa Cruz do SuI/RS. 

13-Rogério Baierle, brasileiro, 
casado,motorista, 

RG 20221 681 04 e do CPF 36961 41 801 5 , 
residente na rua Salvador no 106 em Snata 
Cruz do SuI/RS. 

14-Nino Amedeo da Fonseca, - 

brasu.eiro,casado,Pedreiro,RG 6039844623 e 
do C P ~  5271 9804653, residente na rua 
Salvador no 66 em Santa C r u z d ~  SuI/RS. 

15-José Aloísio   erre ira, brasileiro, solteiro, 

Radialista, RG 1039838568 e do CPF 
445641 71 020 , residente na rua Jonatan 
Barros 199 em Santa Cruz do SuI/RS. 

16-Mitra Diocesana de S. Cruz do Sul, 
Paróquia Santo Antõnio, CNPJ 
95.433.264/0005-79 ,Atividades de 
Organiza~ào Religiosas, Rua Professor Arno 
Gressler 191 ,Bairro Santo Antônio, 

Cep- 96840-01 0 em Santa Cruz do SuI/RS. 

-. . . . - ... . . . . - . - - IA . -. ..-. - -... ... -- . . . . .. _ 
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.: 17- Brigada Militar do Estado do Rio Grande 
do Sul, CNPJ 89.1 75.541/0001-64,23° BPM 

14 de Santa Cruz do SwI/RS, com Atividades 
1' 

de Ordem Pública,Orgão Público do Poder 
Estadua1,rua 28 de Outubro 143, Cep- . 
96.81 5-71 0 em Santa Cruz do SuI/RS. 

18-Rio Grande do Sul Secretaria de 
Edvcaç60,CNPJ 92.941.681 /O001 -00, f scola 

L Estadual de Ensino Médio WiIIy Carlos 
Fr~hlich, regulação das atividades de 

) saúde, educação, serviços culturais e 
outros serviços sociais.0rgão Póblico do 
Governo Estadu6l.Rua Dona Carlota 
125,Bairro Faxinal,Cep 96.840-285 em Santa 
Cruz do SuI/RS. 

i 9-Comunidade Terapêutica Recomeçar 
(UTRAVARP), CNPJ 10.785.859/0001-07 com 

V 
atividades de assistência psicossociale a 
saúde de porkadores de distúrbios 

1 psíquicos, deficiência mental e 

dependência química não 
especificada.Rua Simão Gramlich 
955,Bairro Alianca, Cep 96.830-820 em 

n 

Santa Cruz do SuIIRS. // 



20-Sociedade Cultural Beneficiente s 
Recreativa Flamengo, CNPJ 
89.644.967/0001-10,tendo como atividade 
principal, a produçào e promoção de 
eventos esportivos.Av.Euclides Kliemann 
141 6,Cep 96.830-21 6 em Santa Cruz do 
S u I/RS. 

8 r .,, .r, 
J(y 'r, 
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ASSOCIACÃO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM- 

RADIOCOM 

Bairro Arroio Grande-Loteamento São Luiz- Santa Cruz do Sul 

RELACÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

FISCAL DA ACRC-FM 

1 i do RG- 1046994925 e do CPF- 00164384006,residente na rua 

São Sebastião 375 em Santa Cruz do Sul-RS. 

ja,/ías 
-Joao Alberto Piebe,brasileiro,solteiro,corretor de 

imóveis,portador do RG-3023743804 e do CPF- 

36451878049,residente na rua D.Pedro 11,857 em Santa Cruz do 

Sul-RS. 
. - 

-Liziane Schuch, brasileira,solteira,industriaria,portadora do RG- 

6077290441 E DO CPF-99045451034,RESIDENTE NA RUA São 
1 Sebastião 375 em Santa Cruz do Sul-RS. 
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Nós .abaixo-assinados .na qualidade de dirigentes da 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM- 

I- 

Rádiocom do Bairro Arroio Grande de Santa Cruz do 
Sul-R$. declaramos para os devidos fins que,nos 
comprometemos ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço de Rádiodifusão 
Comunitária, de acordo com a Lei no 9.612/98 e 
subitem 7.1, alínea "i" da Norma C~plementar  no 

0077949706 
Coordenador Administrativo 

Mariz6 Marli Leitão da Silva CPF- 9401 3578034 
r\ Coordenador Financeiro 

I )  ~aness6Zorrêia da Silva CPF- 01 5461 61 090 

Coordenador de Eventos 
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Rogério Baierle CPF- 36961 41 801 5 Coordenador d e  % - $9 
Patrimônio 

Coordenador 

i 
> ! 

! 
I 

I 
I 

BELIÃ DESIGNADA 



Pedro Francisco Corrêia da Silva, CPF- 32299435034, 

represenli.ante legal da Associação Cultural Rádio Comunidade 

FM-~ádiocom ,'declara para os devidos fins que a entidade não 

é executante de qualquer modalidade de serviço de 
. . 

radiodifusão ,inclusive comunitária,ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de tilevisão mediante assinatura.A 

entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 

de associados ,pessoas que,nessas condições ,participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados ; de acordo com o disposto 

no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 
A 



Pedro Francisco Corrêia da Silva, CPF- 32299435034, 

representante legal da Associação Cuitural Rádio Comunidade 

 adiocom com ,'declara para os devidos fins que todos os 

dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 

atendida pela estação ou na área urbana da localidade 

conforme o estabelecido pelo subitem 7.1, alínea "h" da Norma 

Complementar nQ 01/2004. 
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ATA No 001 1201 0 - 
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I 

ASSOC~AÇAO CULTURAL RÁDIO CO 1 

RADIOCOM 
SELO DIGITAL DE F l s c A L l r ~ ç A o  - 

NOTARIAL E REQISTRAL 

osz~.c3.oaooorn 

Aos 09 dias do mês de Outubro de dois mil e dez, com 
inicio as 14 horas ,na rua Agudo s/n em Santa Cruz do c 

SuI/RS, junto a sede da ASSOCIAÇÀO CULTURAL RÁ 
! 

COMUNIDADE FM-RADIOCOM, compareceram 
onze(1 I )  dos associados, representando a metade 
mais um, para em Assembléia Extraordinária e 
emergencia1,atendendo a convocaçào direta,votar e 
eleger associados que irão substituir alguns nomes 
detentores de cargos e funções na atual diretoria da 
ACRC-FM em cumprimento a NORMA 
COMPLEMENTAR 001 12004 e solicitado pelo senhor 
Diretor do Departamento de Outorga de Seviços do 
Ministério das Comunicações em Brasília-DF,conforme 
oficio 5565 recebido.em 08 de Outubro de 2010 com 
prazo limitado para respostas. Em conformidade com 
o artigo 49 do estatuto aprovado, o Sr. Pedro 
Francisco Corrêia da Silva na condiçeo de President 
abriu o processo eleitoral para os cargos diretivos d 
Associação, sendo que todos os nomes que foram 
eleitos em 28 de julho de 2009 foram mantidos em 
suas funções em razão do que segue: que apesar 
residirem no mesmo endereço,sito a rua Lisboa 
193,com excessòo do parentesco do presidente com 
a radialistq Vanessa Corrêia,os demais membros da 
direção NÃO POSSUEM LAGOS FAM1LIARES.A casa a 
que se refere o endereço é um prédio residencial 
com três apartamentos distintos e onde moram três 
famílias a citar.(Ver Foto): A família Corrêia,a famíli 



., J: 
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Schardong e a assim e até por 
1 I 

,ig 

( confirmado com a seguinte composição: Para a 
Coordenação Executiva no cargo de Coordenador 
Geral o Sr. Pedro Francisco Corrêia da 

, 
Silva,brasileiro,casado,radial~sta e portador do RG 
2005421 033. No cargo de Coordenador Admnistrativo 
o Sr.Diego Marcelo Schardong, 
brasileiro,solteiro,músico e portador do RG 
8075608243.No cargo de Coordenador Financeiro a 
Sra Mariza Marli Leitão da Silva, brasileira, casada, 

r- artesã e portadora do RG 70456251 71.No cargo de 
Coordenador de Operação o Sr José Aloísio Ferreira, 
brasileiro,solteiro,radialista e portador do R 6  
1039838568.No cargo de Coordenador de Produtào e 
Programação a Sra Vanessa Corrêia da Silva 
, brasileira,solteira, 

radialista e portadora do RG 3057461224.No cargo de 
Coordenador de Eventos o Sr Nino Amedeo da 
Fonseca,brasileiro,casado, pedreiro e portador do R 
6039844623.No cargo de Coordenador de nitrim 

r\, o Sr Rogério ~aierle,brasileiro,casad~,~otorista e 
portador do RG 20221 681 04, os quais foram eleitos 
unanimidade.A seguir o Presidente da mesa em 
conformidade com o artigo 49 do estatuto, declaro 
os eleitos empsssgdos para dar continuidade ao 
mandato da Associaçòo Cultural Rádio Comunida 
FM-Radiocom, obedecendo o período de 28 de ju 
de 2009 6 28 de julho de 201 1, igual a dois 
anos,mantendo-se assim as disposições legais 
firmadas anteriormente sem prejuízo de causa.Logo 
após o Senhor Presidente colocou em votação a lista 
das institui~ões que integram o Conselho 
Comunitário,a qual foi votada e aprovada com a 
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permanência de todos os seus integrantes que são: 
f Escola Estadual de Ensino Médio Willy Carlos 

Frohlich(Polivalente).Sociedade Cultural Beneficiente i 
e Recreativa Flamengo.Comunidade Terapêutica 

I 

I 

Recomeçar.Brigada Militar do Estado do Rio Grande 
do SuI(23OBPM de Santa Cruz do Sul) e Mitra 

i I i 

Diocesana de Santa Cruz do Sul (Paróquia Santo I 

Antônio). a I 
I 

Antes de indicar,votar e eleger o novo Conselho 1 
, 

Fiscal,tanto o presidente senhor Pedro Francisco 
Corrêia da Silva como o senhor Diego Marcelo 
Schardong Coordenador Admini~trativo~ressahram a 
necessidade de substituir em 1QO% o atual CONSELHO 
FISCAL em razão de haver neste setor administrativo ,o 
parentesco direto com os dois dirigentes.Adriano 

\ Corrêia da Silva e Tomara Corrêia da Silva ,filhos do 

3 presidente e Silvio Pedro Iser cunhado do 
Coordenador Administrativo foram destituídos de seus 
res'pectivos cargos e substituídos por: Cleiton Márcio ' 
Paulitsch,brasileirotsolteiro~motorista,RG1 04699 
CPF-00164384006,residentena rua São Sebastião 37 

-2 Frente em santa cruz do SUI/RS.JO~O A~berto 
Priebe~brasileiro,soIteiro,corretor de imÓveis,RG- 
3023743804 e do CPF-36451878049,residente na rua 

, D.Pedro 11,857 em Santa Cruz do SuI/RS e Liziane 
sc huc h, bras i le i ra ,so I te i ra , indus t r ia r ia~41  e 
do CPF-99045451034,residente na rua São Sebastião 
375 -Fundos. Como nada mais foi tratado ,enc 
se esta Assembléia e foi lavrada a presente ata, 

ubro de 201 0. 

Bel ALMIRA SIRLEI FERRARI THOMAS - TABELIÃ DESIGNADA 

confere com o original, do 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURJDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NG 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU I. 4 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
  adio difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

% '  -1 
CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d3 livre e direto recebimento pelo público em geral. 

i 
CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunit6ria obedecerá, -no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuituperçonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

I -. 
1 I 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 

certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

1 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 

ia, 27 de setembro de 2010. 

r--> . - - 
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~ S T É R I O  DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNLCAÇÃO ELETRÔNICA 

D E P A R T A ~ N T O  DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL -10 COMUNIDADE FM - RADIOCOM 
Localidade: SANTA CRUZ DO SUL W: RS 

' -3 . -2 

, i 
Processo: 53000.032954109 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJüR-MCIAGU, anexada à folha 
167 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalizaqão por operaqão clandestina nos últimos 5 
anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereqo, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes 
ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Dessa forma, terá andamento a análise técnico-jurídica do processo. 

Brasília, 17 de novembro de 20 10. 



STÉRIO DAS COMUNZCACÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIRTSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE E~GÊNCIAS 

Referente Ofício no 5565 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC . de- 23 109 - / &,!O 

~~ocessonO 53000 - 032 954/09 Loc&dade: h. . kd /&S 
. . 

Entidade: d b K @ & W  %- 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em eigência,( ) instruído 

Cumpridas integralmente - Fkocesso instruído (1" Fase) . 
(-),C)~mpridp p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte document.ação abaixo descrita: 
( ) ' ~ ~ m 6 r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ' 

Analista responsável: ,. 

SIGPE: 

i r . 2 .  .,SI 

( Cumpridas integralmente I 

-H Cumpridas pafcieente,  restando a apresentação da Seguinte documentação: ! 
Observações: 

A - -'-: . . :. . - ..-,. .. . . . 1 .  -, .i 
yt 
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MLNISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 
- 5'3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ninistérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasilia/DF 
Fone: (61) 311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 3 3 8 5 120 1 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 23 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO CORRELA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 Santa Cruz do Sul - RS 

7 Assunto: Solicitação de Documentação 
I 

Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.032954/09, na localidade 
de Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) nova Ata de eleição dos dirigentes da Entidade, devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que mais de 50% dos 
membros pertencem à mesma família, caracterizando vínculo família e comprometendo o caráter 
comunitário da entidade. Saliente-se que persiste o vínculo familiar na Diretoria Executiva, tendo 

I em vista que os Srs. Pedro Francisco Correia da Silva, Mariza Marli Leitão da Silva e Vanessa 
Correia da Silva são, respectivamente, pai, mãe e filha. Caso a entidade ainda não tenha enviado, 
os novos membros deverão encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004, ou seja: 

- prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; 

- declaração, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; 



c') 
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b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigente$ 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 

I conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, afhea "h" d a ~ o r m a  Complementar no 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condigões, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '"j'da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

' -1 vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
I exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

\o 
Atenciosamente, &4&4 
HARLOS ALBERTO F R E ~ Z N D E  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviqos 

1 
i 

r - - -  - -  1 '  
I I 

I > 
I 
I 

NF- Proc. N053000.032954/09 - RADCOM/DOS/SSCEMC 1 

.+ 



0 DAS COMUNICAÇÕES ~ 4 6 q  -5. 
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. SECRETARIA DE SERWÇOS DE RADIODIF~JSÁO 
. LU R ~ w :  

. D.&ARTAMJ~NTo DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RÃDIODIFUSÃO 
OJ, e8 

@ - ç@ 

~eferen& Ofício no 5.565 /o &/RADCOMDOS/SSCE-MC . de 23  /O9 l 

- .  
Entidade: dbQUG2W ?%- 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),C)unpridfts p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
('~~m6ric;las integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDZ1DE HABILITADA 

ObServaçóes: , 

/ Brasaia, / Analista responsável: , 

S W E :  

EXIGÊNCIAS ,TURÍDICAS: r - -  - -  
I 
l 

Cumpridas integralmente 
a Cumpridas parcí-mente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: i 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3 8 5 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 23 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
95.845 - 480 ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ @ & ~ , ~ &  

/7 
Assunto: Solicitação de Documentação 1 ,  . 

í 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 
de Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer 

i 
- de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

G X g d e  eleip8o dos dirigentes da Entidade, devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que mais de 50% dos 
membros pertencem 21 mesma família, caracterizando vínculo família e comprometendo o caráter 

-f7 comunitário da entidade. Saliente-se que persiste o vínculo familiar na Diretoria Executiva, tendo 
em vista que os Srs. Pedro Francisco Correia da Silva, Mariza Marli Leitão da Silva e Vanessa 
Correia da Silva são, respectivamente, pai, mãe e filha. Caso a entidade ainda não tenha enviado, 
os novos membros deverão encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitern 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 01/2004, ou seja: 

I 

- prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados Gópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

- declaração, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" daNorma Complementar no 0112004; b"'" ' 



q@ 
t i  ,: &R!&&? , ./ 

%h - 
b) de~laração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 0' 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o casoyde acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qua ç/ quer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementar 0112004; 

e .  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada devera 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

i b 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

W- Proc. N053000.032954/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ATA No 002/2010 
'I , [a{$IeRii2 üa8 ~ Ü R ~ U M I O A  P>E 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADI@miMWIDA 
53OBBBS Q$õi38812810 6s 
6E & ~ l , % e E  
2O>'iZf2010-139 :20 

Aos 06 dias do mês de Dezembro de dois mil e dez, com inicio 

as 12 horas ,na rua Agudo s/n em Santa Cruz do Sul/RS, junto a 

sede da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM- 

RADIOCOM, compareceram onze(l1) dos associados, 

representando a metade mais um, para em Assembléia 

b? $ 
3 c;, 

r\ Extraordinária e emergekial,atendendo a convocação 3'23 direta,votar e eleger dois novos associados que irão substituir 

nomes detentores de cargos e funções na atual diretoria da 

ACRC-FM em cumprimento a NORMA COMPLEMENTAR $8 I? 
001/2004 e solicitado pelo senhor Diretor do Departamento de -k! 6 
Outorga de Seviços do Ministério das Comunicações em 

Brasília-DF,conforme oficio 7385 recebido em 83 de Dezembro 

de 2010 com prazo limitado de 30 dias para o processo de 

substituição e resposta . Em conformidade com o artigo 49 d 

estatuto aprovado, o Sr. Pedro Francisco Corrêia da Silva na 

condição de Presidente, abriu o processo eleitoral para os 

cargos diretivos da Associação,lendo primeiramente o ofíci 

recebido e que gerou esta Atate pedindo a substituição dos 

nomes de Mariza Marli Leitão da Silva por se tratar de sua 

posa e.de Vanessa Corrêia da Silva por ser sua filhatem r 

o parentesco direto ,não ser permitido.Entendido e aceit 

todos ,dois novos nomes foram apresentados e posteriormente 

votados para ocupar os cargos deixados por seus titulares 

anteriormente destituídos.~e~ois de votada a nova 

composição da ~ i re~ão-~xecut iva ficou assim:Para a 

Coordenação Executiva no cargo de Coordenador Geral o Sr. 

Pedro Francisco Corrêia da SiIva,brasileiro,casado,radialista e 

portador do RG 2005421033. No cargo de Coordenador 

Admi 

- 

p>:--o 
r J '  

- 



brasileiro,solteiro,músico e portador do RG 8075608243.No 

cargo de Coordenador Financeiro a Sra Betina Oliveira F 

Rehbein, brasileira, solteira, ~omerciária~portadora do RG 

2088120619.No cargo de Coordenador de Operação o Sr José 

Aloísio Ferreira, brasileiro,solteiro,radialista e portador do RG 

1039838568.No cargo de Coordenador de Produção e 
4 k 

Programação a Sra Maria Francisca do Na~cimento~brasileira, 

,solteira,Lojista e portadora do RG 3097967719.No iargo de 

Coordenador de Eventos o Sr Nino Amedeo da 

Fonseca,brasileiro,casado, .pedreiro ri e portador do RG 
\9 

3 6039844623.No cargo de Coordenador de Patrimônio o Sr 
z 

-R 
Rogério Baierle,brasileiro,casado,motorista e portador do RG 

2022168104, os quais foram eleitos por unanimidade.A seguir o 

1 
- 'EEj 3 

Presidente da mesa em conformidade com o artigo 49 do 
8 \ i  

estatuto, declarou os eleitos empossados para dar Q! 
continuidade ao mandato da Associação Cultural Rádio 

Comunidade FM-Radiocom, obedecendo o período de 28 de 
Y y 

julho de 2009 á 28 de julho de 2011, igual a dok 
P" V 

anos,mantendo-se assim as disposições legais firmadas 

nteriormente sem prejuízo de causa.Logo após o Senhor 
-AqF 

Presidente colocou em votação a lista das instituições que 

tegram o Conselho Comunitário,a qual foi votada e apro 

com a permanência de todos os seus integrantes que são: 

Escola Estadual de Ensino Médio Willy Carlos 

Frohlich(Polivalente).Sociedade Cultural Beneficiente e 

~ecreati"a Flamengo.Comunidade Terapêutica 

Recomeçar.Brigada Militar do Estado do Rio Grande do 

Sul(239BPM de Santa Cruz do Sul) e Mitra Diocesana de Santa 

Cruz do Sul (Paróquia Santo Antônio). Da mesma forma foi 

votada e mantido na íntegra o Conselho Fiscal : Cleiton Márcio 

Paulitsch,brasileiro,solteiro,motorista,RG-1046994925 e CPF- 

00164384006,residentena rua São Sebastião 375-Frente em 

Santa Cruz do Sul/RS. João Alberto Priebe ,brasileiro 

,corretor de imóveis,RG-3023743804 e do CPF- 



1s 
al 
to 

Sul/RS e Liziane schuch,brasiIeira,soIteira,industriaria,RG- 

6077290441 e d o  CPF-99045451034,residente na rua São +.y"f7/.- 
Sebastião 375 -Fundos. Como nada mais fo i  tratado ,encerrohfy'. Q. 

,- L w y  
se esta Assembléia e fo i  lavrada a presente ata, que vai por .$ R~w.-. 

c, 
mim assinada e por  todos os presentes. @ 

mbro de 2010. 

i. . 

1 

O 4 JAN , d , L  

jl 
1% d 

SELO DIOITAL DE FISCALIZAÇAO 
NOTARIAL E REGISTRAL 

EGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E 

CIVIL DAS PESSOAS JUR~DICAS 
José Ltriz Bprros Bellini 

Oficial 
Rafael Luís Bellini 

Substltuto 
Júlio de Castilhos, 275 - Fone: 3713-1957 
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nssocinçíío cuLruanL RÁDIO COMUNIDADE F & i l ~ ~ @ ~  L. 

RADIOCOM -3 ~ u b 3 * - E <  

%(, 6P 
Bairro Arroio Grande-Loteamento São Luiz- Santa Cruz do Sul 

RELAÇAO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

FISCAL DA ACRC-FM 

do RG- 1046994925 e do CPF- 00164384006;residente na rua 

São Sebastião 375 em Santa Cruz do Sul-RS. 

J& A* 
oão Alberto Piebe,brasileiro,solteiro,corretor de 

- 

imóveis,portador do RG-3023743804 e do CPF- 

36451878049,residente na rua D.Pedro 11,857 em Santa Cruz do 

v -  " 
-Liziane Schuch, brasileira,solteira,industriaria,portadora do RG- 

6077290441 E DO CPF-99045451034,RESIDENTE NA RUA São 
1 1  

Sebastião 375 em Santa Cruz do Sul-RS. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ACRC-FM 

Nós ,abaixo-assinados ,na qualidade de dirigentes da 

Associação Cultural Rádio Comunidade FM- Rádiocom do Bairro 

Arroio Grande de Santa Cruz , .  do Sul-RS, declaramos para os 

devidos fins que,nos comprometemos ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o serviço de Rádiodifusão 

Comunitária, de acordo com a Lei no 9.612198 e subitem 7.1, 

no 01/2004. 

1 
32299435034 

Coordenador 

CPF- 004178880-07 

Coordenador Financeiro 

CPF- 927756080-00 

(1: 

Coordenador de 

I I 

15 Coordenador de Patrimônio 

oordenador de 



r., Pedro Francisco Corrêia da Silva, CPF- 32299435034, 

representante legal da Associação Cultural Rádio Comunidade 

FM-Radiocom , declara para os devidos fins que todos os 
1 dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 

atendida pela estação ou na área urbana da localidade 

conforme o estabelecido pelo subitem 7.1, alínea "h" da Norma 

Complementar no 01/2004. 

coordenador ~erayda ACRC-FM 



Santa Cruz do Sul-RS. 06 de Dezembro de 203,9r1~ 

Pedro Francisco Corrêia da Silva, CPF- 32299435034, 

representante legal da Associação Cultural Rádio Comunidade 

FM-Rádiocom , declara para os devidos fins que a entidade não 

é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão ,inclusive comunitária,ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.A 

entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 

de associados ,pessoas que,nessas condições ,participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados ; de acordo com o disposto 

no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

coordenaior ~ e r x  da ACRC-FM 
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." MLNJ[S 0 DAS COMUNICAÇÓES i. msi* ,k 
,/ 66; 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .& : - ..r,< 
. D.E@ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODINSÁO 

ANALI-SE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferente Ofício no 33 gr /O IO/RADCOM/DOS/SSCE-MC . 

/ 
/ 

&& f=m-- Entidade: ,h O A 
. . 

( ) .única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) illstruído 

T ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" %e) . 
~ ) , , C ~ m p i d ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
o '~umhridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I Brasília, 1 Analista responsável: 1 

SIÀPE: r .  _ - /  , -  

I 

() Cumpridas integralmente i 

(X) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: i 
i : 1 

L " -, Observações: 

* CONTDRJGÇÃO - VERSO . .. . .--+ 
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MIM[STÉRIO DAS COMUM[CAÇÕES 
SECRETA- DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - 
Esplanada dos Ministérios - Blow "Ryy - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no $363 120 1 O/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasília, a de dezembro de 201 0. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 Santa Cniz do Sul - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

* ~ F a ~  Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.032954109, na localidade de 
Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifisão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que a Sra. Betina Oliveira Fontoura Rehbein é brasileira nata ou naturalizada 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; - 

b) Em atenção A COTA No 261/2010lDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias A verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

. . I - Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos Últimos OS(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrog o, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpri nto das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispos R o subitem 7.3 da Norma 



,\,&--.J , 
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Zb" <.K~B,  Ga m.uo,. 
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MINIs~RIo DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 4 G  120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC c- 
>,, ( Brasília, a de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
PEDRO FlRANCISCO CORREIA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 @&J&&&- 

Assunto: Solicitação de Documentação 

r? Senhor Representante, J '  ' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' @ j l @ ! j ' ,  na localidade de 
Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

1 
Radiodifusão ComunitCúia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
SQue sejam enviados os seguintes documentos: 

- a) prova de que a Sra. Betina Oliveira Fontoura Rehbein é brasileira nata ou naturalizada 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cóvia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; - 

b) Em atenção à COTA No 26112010/DPF/CGCEICONWR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

(7 tadual e federal - dos últimos O5(cinco) anos do local 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício c k í  sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os iten; 
s m a d o s  sob pena de arquivamento do processo. 

- 
1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrog o, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpri nto das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost A' o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 1 1 2 0 ~ , ~ ~ / /  

Atenciosa 

C&&OS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de- pNDE a de Serviços 

Santa Cniz  do S 



Data da emissão 

IINO 138145 ! "nte 1 1210112011 

Almira Siriei Ferrari Thomas - Tabeliã Designada 
I 

CPF: 401.860.910-87 i S.lTJ3, 
.%:, $Y( R U ~  Julio de Castilhos, 419 

J 
1 

Santa Cruz do Sul - RS - CEP: 96810010 
1,- __-_---&*-7.x---L-x-----.=--.-. - 

L--, _--_L --;=. L---- 

l0 Tabelionato de Notas - Cartório Thomas 
,!h&!h i CNPJ: 90.825.852/0001-00 

Nome do requerente: 
Assoc. Cultural Rádio Comunidade FM 

- 
i 

I _ _ _ -  ___I 

Dcçcrlçao Qtd. Unit. Total 

Autenticacáo 3 2,70 8,lO C 
Selos: 0517.01.1100001.00683 a 00685 
Autentica~ão cópias eletránicas 10 9.40 94.00 C 
Selos: 0517.02.1000002.08481 a 08490 

J 

Selo Digital de Fiscalizaç&o: R$3,60 Emolurnentos: R$ 102,lO 

obs.: Ernol. cobrados cfe. Lei Eslodunl na 12.882 de 2@/12/08. Total R$ 105,70 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Distribuição e Contadoria da Comarca de Santa Cruz do Sul 

PODER JUDICIARIO ----- -- 

GUIA ÚNICA DE CUSTAS No da Guia Data de Emissão 
026.1 110000351 11/01/2011 r - 

' Processo: 
Requerente: 
Requerido: 
Natureza: Custas de Atos Isolados 

3 ~ a ~ a n t e :  nteressado 

URC atual: 21,5300 

UPF atual: 12,1900 

Via da Parte 

I 

):* Custas  apuradas na prriporl;ãu de 100X @jj0;j&iflfJi 246 000843i30i2011 i1rtrtx+!#fi##f3i1~30B TOTAL : 32,30 
L -... . - -. ...... -- .- ... - -------- 



:: lJortal cla Jusliça Federal cla 4:' Ilegiiio :: 
I I 

1'8gin:l I cle 1 

JUSTIÇA FEDERAL I 

Certificamps que  contra a 
PESSOA FISICA: 
DIEGO MARCELO SCHARDONG 

CPF: 
c,07.794.970/66' 

) NADA CONSTA 

nos registros d e  distribuição mantidos a partir d e  2 5  d e  abril d e  1967, d a s  Seções J~~dic iá r ias  
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 as 01:Ol 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Paraná (Processo Papel) até 11/01/2011 as 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 as 23:lO 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 à s  09:13 (hora e data d e  Brasília) I 
A aceitação da  presente certidão está  condicionada à conferência dos  dados pessoais da parte  
interessada e à verificação d e  s u a  validade na Internet,  pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Proces~ual/Autenticidade d e  Certidão") 
informando o Número d e  Controle b6d75ca676a4be5ea75461098f564090. 



:: IJortai da Jiistiç? Federal da 4;' Regiao :: 
1 I .  

>i:;$ yfi$: i?! $", 

PODER JUDICIÁRIO 
IIUSTIÇA FEDERAL 

 certificam?^ q u e  contra a 
PESSOA FISICA: 
BETINA OLIVEIRA FONTOURA REHBEIN 

CPF: 
c~'$l4.178.880/07 

NADACONSTA 

nos  registros d e  distribuição mantidos a partir d e  2 5  d e  abril d e  1967, das  Seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Paraná (Processo Papel) até 11/01/2011 às 00:30 

Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 às 23:10 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 à s  09:10 (hora e data  d e  Brasília) 

A aceitação da  presente certidão está  condicionada à conferência dos  dados pessoais da parte  
interessada e à verificação d e  sua  validade na Internet,  pela autoridade recebedora competente, 
através d o  endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Proces:sua1/Autenticidade d e  Certidão") 
informando o Número d e  Controle 41afbe9~9b2aOe7aledc6e82356ccdda. 
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:: Portpl clgt .liistiça Fcderal cla 4 '  Região 
t 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:OL 
e Paraná (Processo Papel) até 11/01/2011 às 00:30 
0 Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 às 09:10 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 5b84ec01c602fd104ccf3edbb57Od52a. 
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:: Por@l dc?. Justiç.3 Federal da 4" Região :: 

<:crCi$,j.F&ci 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
NINO AMEDEO DA FONSECA 

I ) NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Pararlá (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 as 01:Ol 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 

. e ~ a r a n á  (Processo Papel) até 11/01/2011 as 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 às 0 9 : l l  (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://v~ww.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 58253cla5f26ae86bc633a6ea72a15fl. 



:: Portal da .lustiçfi Fecleral da 4' Regiiio :: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
ROGERIO BAIERLE 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
o Paraná (Processo Papel) até 11/01/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 às 09:11 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 81170e875aOb17baebd8864d01dde19a. 

l'ágiila I cle 1 



:: r o r t a i  cia .iustiç,a Federal cla 4" Regi50 :: 
, * 

' , -. + ; .. ;' .. .;... ..!*.,:?\-< 

PODER ~UDICIARLO 
JOSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
JOSE ALOISIO FERREIRA 

CPF: 
Ci145.641.710/20 

: ) NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

,e Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e ~ a r a n á  (Processo Papel) até 11/01/2011 às 00:30 
a Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11,/01/2011 às 09:12 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle fcefabaaf9~15~13dfe4dbe45b14b02b. 

Bel. ALMIRA SIRLEI FERRARI THOMAS - TABELIÃ DESIGNADA 
;iq 
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:.ri 



:: Portal c l ~  .lustiç,a Fecleral çla 4' Região :: 

...,,>,.. 
?."!L! 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTLÇA FEDERAL 

 certificam?^ que contra a 
PESSOA FISICA: 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 

i ) NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
o Paraná (Processo Papel) até 11/01/2011 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 às 09:08 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trF4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 30e16beaa26e7f87319a075fc4688e15. 

a AUTENTICO a presfegi@~bgi;frepr>gr8nca,a qual confere 
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:: Porlal cla Justiça Fecleral da 4" Região :: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
CLEITON MARCIO PAULITSCH 

) NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 as 01:Ol 
e Paraná (Processo Papel) até 11/01/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 as 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 as 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 às 09:05 (hora e data de Brasília) 

Página 1 clzt I 

A aceitação da presente certidão esta condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle fOd077b3a36SOd6db25dOcaf7ac4bb9f. 



, :: Portal da Justiya Federal da 4;' Região :: 

& .  . ?  d'' :::.~~.$i.~dz2ci 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
JOAO ALBERTO PRIEBE 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 

e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/03/2011 às 01:Ol 
e Paraná (Processo Papel) até 11/01/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011às 23:10 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 às 09:06 (hora e data de Brasilia) 

A aceitação da presente certidão está conclicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Proces:iual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle f2b843f767018bdld6e2b6dbOe58bfla. 



:: IJortal da .iustiça Federal da 4 '  Região :: 
4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
LIZIANE SCHUCH 

) NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 as 01:Ol 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 as 01:01 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01:Ol 
e Paraná (Processo Papel) até 11/01/2011 as 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01/2011 as 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 11/01/2011 às 09:07 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão esta condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
intere,ssada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 9b4fdce612ae9e38f1049cd2926cbb02. 

Página 1 cie i 

ittp:l/w~nu.trf4.~jus.brltrfllprocessoslcertidao~~~i~oc -- processa - certidcii>.plip?striiiil cpf=9904545 1034... 1 1101 120 1 1 
L- 



SISTEMA T H E M I S  

Comarca de Santa Cruz do Sul 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
José Aloísio Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1039838568/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 04/12/1962,************************************************ 
em Passo Fundo Rs, RS - Brasil,*************************************** 
filho ................................................................ 
- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, às 16h53min 

CUSTAS: R$ 3 , 3 0  (NIHIL) 
0,1500 URC .,!rise Ribeiro 4' dos Santos 

Oficiala Escre\lsnte 
Matr  14510332 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



SISTEMA THEMIS 

pág . 1/1 

Comarca de Santa Cruz do Sul 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Maria Francisca do Nascimento *********h****************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, viuvo,******************************* 
RG 3097967719/RS, CPF 92775608000, brasileiro nato,******************* 
nascido em 30/07/1968,************************************************ 
em Sobradinho Rs, RS - Brasil,**************************************** 
filho de************************************************************** 
Maria Oreni de Oliveira,*************************+********************* 
Claudino do Nascimento************************************************ 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, as 16h53min 

CUSTAS: R$ 3 , 3 0  (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Santa Cruz do Sul 

SISTEMA THEMIS 
I 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação crímínal, constatei nada haver 
contra: 
Diego Marcelo Schardong . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 8075608243/~S, brasileiro ......................................... 
nascido em 27/07/1985,************************************************ 
em Montenegro Rs, RS - Brasil,**************************************** 
filho de****************""*k********************************************* 
Gladis Teresinha Schardong,******************************************* 
Rui Rugert Schardong************************************************** 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 

CUSTAS: R$ 3,30 (NIHIL) 
. '2 0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



Comarca de Santa Cruz do Sul 

I 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Pedra Francisco Correia da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 2005421033/RS, CPF 32299435034, brasileiro nato,******************* 
nascido em 3 0 / 0 8 / 1 9 5 6 , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
em Agudo Rs, RS - Brasil,********************************************* 
filho de************************************************************** 
Arnilda Correia da Silva,********************************************* 
Perciliano Correia da Silva******************************************* 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
OBS: esta certidão não é válida para instrução de processo penal****** 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, às 16h44min 

CUSTAS: KS 3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

4 JAN ,412 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 

Comarca de Santa Cruz do Sul 

SISTEMA THEMIS 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  I 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Rogerio Baierle . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 2022168104/RS, CPF 36961418015, brasileiro nato,******************* 
nascido em 3 0 / 0 1 / 1 9 6 2 , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
em Santa Cruz do Sul Rs, RS - Brasil,********************************* 
filho de************************************************************** 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, &s 16h41min 

CUSTAS: R$ 3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até as 18h30min de ontem. 



SISTEMA THEMIS 

Comarca de Santa Cruz do Sul 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Nino Amedeu da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 6039844623/RS, CPF 52719804053, brasileiro nato,******************* 
nascido em 06/01/1966,************************************************ 
em Santa Cruz do Sul Rs, RS - Brasil,********************************* 
filho de************************************************************** 
Marina Carvalho da Fonseca,******************************************* 
Amar0 Leite da Fonseca************************************************ 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, às 16h37min 

CUSTAS: R$ 3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



ESTA W W RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 

Comarca de Santa Cruz do Sul 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

SISTEMA THEMIS 

pág . l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Betina Oliveira Fontoura Rehbein . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,**************************** 
RG 2088120619/~~, brasileiro ......................................... 
nascido em 05/08/1984,***k******************************************** 
em Santa Cruz do Sul Rs, RS - Brasil,********************************* 
filho de************************************************************** 
Elisabeth de Oliveira Fontoura,k************************************** 
Erni Ildo Rehbein************k******f**"************************************ 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, às 16h33min 

CUSTAS: R$ 3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



ESTADO DO RIO GRANDE M3 SUL 

PODER JUDICIARIO 

SISTEMA THEMIS 

pág . 1/1 

Comarca de Santa Cruz do Sul 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Liziane Schuch . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,**************************** 
RG 6077290441/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 10/01/1983,************************************************ 
em Santa Cruz do Sul Rs, RÇ - Brasil,********************************* 
filho ................................................................ 
Lucia Neli Schuch,**************************************************** 
Astor Schuch********************************************************** 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, às 16h32min 

CUSTAS: R$ 3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até as 18h30min de ontem. 



ESTADO DO RIO GWNDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 

Comarca de Santa Cruz do Sul 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

SISTEMA THEMIS 

pág . 1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Cleiton Márcia Paulitsch . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1046994925/RS, CPF 164384006, brasileiro nato,********************* 
nascido em 02/01/1980,************************************************ 
em Vera Cruz Rs, R S  - Brasil,***************************************** 
filho ................................................................ 
Nelci Paulitsch,********************+*********************************** 
Danilo Paulistch****************************************************** 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, às 16h26min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SISTEMA THEMIS 

PODER JUDICIARIO pág.  1/1 
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Comarca de Santa Cruz do Sul R~ubrica 
9G 4%" %9 

I 

EDENTES CRI 
sivo do Poder Judiciário) 

I 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
encontrei os seguintes registros de feitos CRIMINAIS contra: 

I 
I 
1 

João Albexto Priebe, (26/40468), sexo masculino, cor branca, 
Brasileiro, Solteiro, RG 3023743804/RS, CPF 36451878049, filho(a) de 
Hardy Carlos Priebe e Ilca Arnilda Priebe, nascido a 04/11/1962, em 
Candelária/RS, 
End. residencial - Rua Cândido Medeiros, 1152, Vera Cruz, RS, Brasil. 

'-O 026/2.11.0000253-8 G ã z *  -2' Vara Criminal da Comarca 
de Santa Cruz do Sul, proposto em 27/12/2010, natureza da ação: 
~ e s õ e - w  . 

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 13 de janeiro de 2011, às 16h29min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

. - 

João Albe r to  ~ r i e b e  (26/40468), em 13/01/2011 as 16h29min , 
i 
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. SECRETARIA DE SIERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

. D.&ARTAMENTo DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 8163 /O ~/RADCOWOS/SSCE-MC . de 2 9  1 42 / h40 

Processon" 53000. 032954 /a9 Localidade: a &a &, d . e c a . ~ / f i  
U 

( ? G & L 4 d * -  
L 

Entidade: +?-- 
I 

( ) thica entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em analise,( ) em exí@ncia,( ) Mstruido . 

-1 . J 
i Cumpridas integralmente - Processo instnii'do (1' Fase) . 

U , C ) ~ . p r i d $  p,arcialmente, restando a aprpsentqão da seguinte d~cum.en&~ão abaixo descrita: 
b~m6rid.a~ integralmente - Processo instruído (Za Fase) - ENTENüE HABILITADA 

Observações: ' 

Brasíua, / I Analista responsável: 1, 

r 
E X I G Ê N ~  JURZDICM: L 

' 

I 
\ I 

i 
I 

( Cumpridas integralmente 
(2TC) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docusnentaç%: 

Observações: 
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ATA DE F ~ A Ç Ã Q ~ C Q N S T ~ Ç Ã Q  - FLS. 0 8  a 10 . 

ATA DE A L T E R A C Ã O L D E ~ ~ Ã Q  DA DENOMINAÇÃO - FLS. . . 
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NINISTÉRIO DAS CONUNICAÇ~ES 

G' &,.? .: i SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
'c. 

'... 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . " 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasi1iaX)F 
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 10 63 1201 l/RADCOhUDEOC/SCE-MC 

Brasília, de fevereiro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA 
Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 Santa Cruz do Sul - RS 

3 Assunto: Solicitação de Documentação 

' 1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.032954109, na 
localidade de Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de Ata de Assembléia Geral, devidamente registrada, para substituição do 
Sr. João Alberto Priebe, membro do Conselho Fiscal, tendo em vista o registro de feito criminal 
contra o mesmo, conforme certidão anexada aos autos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

r 3 recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poder& ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E?.l.trô@ca 
i f 

NF - DEOCISCE-MC 



Santa Cruz 03 de Março de 2011. 

Ilmo sr. 

Dermevsal da silva Júnior 

Dir.do Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Senhor Diretor: 

PEDRO FRANCISCO CORREIA DA SILVA,na condição de 

Representante Legal da Associação Cultural Rádio Comunidade FM-Rádiocom de Santa Cruz 

do Sul-RS,no uso de suas atribuíções, vem por meio deste ,em resposta aos ofícios 8163 de 

28 de Dezembro de 2010 e Ofício 1061 de 22 de Fevereiro de 2011, apresentar os 

documentos de EFEITO CRIMINAL da Justiça Federal e Estadual, conforme o solicitado 

anteriormente e cujo documento de efeito Criminal ,comprovando que,NADA CONSTA 

contra o senhor JOÃO ALBERTO PRIEBE ,só foi  liberado agora depois de arquivado o registro 

de ocorrências.Considerando que estes documentos hora enviados,satisfazem plenamente o 

solicitado no ofício 8163 /2010, entendemos nós que não há a necessidade de alteração no 

Conselho Fiscal da Associação como pede o ofício 1061/2011,oque geraria uma nova ata e 

despesas desnecessárias .Diante do exposto solicitamos a sua aceitação e aprovação do 

processo de Rádiocom 53Q00.0329511/09 que tramita neste Ministério. 
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Oficio no 1 o 61 I201 l/RADCOM/üEOC/SCE-MC 

. $L-/' 
Brasília, de fevereiro de 201 1. 

Ao Senhor 
PEDRQ FRANCISCO C DA SILVA 
Associaçb Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom - 
Rua Lisboa, no 193, Bom Jesus 
96.845 - 480 San taC~zdo  Sul-RS 

- ,  . , , 
Assunto:' Soiicibçã@d@Daca.ment~@o 

Senhor Representante, 
. . .. , 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.032954l09, na 
localidade de Santa Cruz do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execuqão 
do Serviço de Radiodifusb Comunitária e considerando a documen~ão já apresentãda pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMOENTAÇAO CA: 

a) cópia de Ata de Assembléia W, devidamente registrada, para substituição do 
Sr. íoão AíbAlberto Priebe, membro do Conselbo Fiscal, tendo em vista o registro de feito criminal 
contra o meSmo, conforme certidb anexadst aos autos. 

Será W t a d o  a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
\ recellimento dèsté oi!hio que est8 sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 
I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderli ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo p& cuniprknerlfb di'is 
exigências, uma so1icitac;ão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada devkrá 
ser apresentada no origina1 ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicagão Fletiôiíica 
1 

I 

I 

s u b i a  7.3 da Norma Complementar 01/2004. I 



' : : Yortal da Justiça Federal da 4" Kegião : : 

CerZricFgo 

PODER JUDICI~RIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
JOAO ALBERTO PRIEBE 

-$64.518.780/49 

i ) 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 03/03/2011 6s 01:Ol 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/03/2011 às 03:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/03/2011 às 01:Ol 
o Paraná (Processo Papel) até 03/03/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/03/2011 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 02/03/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 03/03/2011 às 08:59 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua vaiidade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c2e1836200elfdbbdad33b79be2ld5al. 
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Comarca de Santa Cruz do Sul 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
João Alberto Priebe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
RG 3023743804/RS, CPF 36451878049, brasileiro nato,******************* 
nascido em 04/11/1962,************************************************ 
em Candelaria Rs, RS - Brasil,**************************************** 
filho de************k**k********************k************************* 
Ilca Arnilda Priebe,************************************************** 
Rardy Carlos priebe**************X************************************ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
0~s.: CERTIDÃO NÃO VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO DE PROCESSO PENAL. **********  

Dou fé. 

Santa Cruz do Sul, 01 de março de 

CUSTAS: R$ 3,30 (NIHIL) 
O, 1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até As 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Taquasa - 27/02/2011. 
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' m s ~ h o  DAS c a s m ~ ~ o ; r B ~ s  
. SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S"RVXÇ0S DE RADTODIFUSÃO 
I 

~ e f G e  Oficio no 1 061 /O~/RADCOMIDOS/SSCEMC de-- dJ/Od /&2!d - 

, l c L J X Ú d & W  
. * 

Entidade: F 7 v l - U  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em an6lise,( ) em e;utigência,( ) htrufáo 

'7) > IE:W~[CP&N~AS T~ÉCMCAS~ 'L 

1 
( )  Cumpridas integralmente - Processo ulstniído (Ia Fase) . 
(-),C~.~mgrid~ p,qcialmente, restando a aprgsentagão da seguinte document&2ío abaixo descrita: e) kmbpridas integralmente - Proc&sso instniído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, »r / O 3 / 1 Analista responsável: I. 

Cumpridas integralmente 
o Cumpridas paici$mente, restando EÍ apresentaçáo da Seguinte &ciimentação: i 

i 
Observações: 



Secretaria de Serviços de Comunicac;ão Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 331 1-6177 

Oficio no 45 3 L 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O 4 de agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
PEDRO FRANCISCO CORRÊIA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural Rádio Comunidade FM - R a d i o c ~  --- - - 3 Rua Lisboa, 193, Bom Jesus Í 

'9 
i : ) 96.845-480 Santa Cruz do Sul - RS I . i o i p ,  i 
i 

2 4 

i 
i 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo no 53000.032954/2009. 
! O 4 JAEJ r j i l  1 

1 

i /' - I i 
Senhor Representante Legal, / 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.032954/2009, na 
localidade de Santa Cruz do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorizagão para execugão 
do Servigo de Radiodifusão Comunitária e considerando a docurnentagão já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentagão: 

I. Cópia da Ata de eleigão dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 281071201 1, e havendo alteracões na 
coni~osicão do Ouadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declaragões e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e 'tj" da Norma Complementar no 
0112004, bem como as certidões criminais dos novos dirigentes, em atengão à COTA No 
2611201 0Bí)PFlCGCElCONJUR-MCIAGU. 

11. Prova de que seus novos diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "ey', da Norma Complementar no 0112004. 
Não serão aceitos, a título de comprovaqão deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e 
a inscrigão no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

111. Declaragão, assinada pelos novos diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das nomas estabelecidas para o Servigo, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 
da Noima Complementar no 0112004. 



Ilmo Sr. 
.- - - -  - 

Coordenador Qerd Ci$.i'ù3.f2ú11-!f18 :i;$ i , 
I I 

1 
I 

Departamento de Outorga de Serpiços de Comunicaqão 
i 

PEDRQ FRANCISCO (CORREIA DA SILVA, 
representante Legd da ~swcblibe:Ao CULTURAL E ? . ~ I o  (C$PMUNIDWDE FM- 
FUhDIOCCBNI de Santa Cmz do Sul- RS, vem por meio deste ,em resposta riao oficio 
no 4531 deste MLrnPstí.rio , apresentm ria Vossa Semhorfa conforme o 
solicitado,~6~1a IS;UãENTIC~A da ATA e /ora docnmenieas necessários ,que 
atendem plenamente sua soiieitaqão . l(rafamo para os devidos fins que HÃO 
HOUVE ALTERBGÃO no quadro dbtivo e fi11scihã da ASSociqão, tendo sido 
maraitidos todos os dirigentes e m  saaas respectivas funqões , tomando-se 
desnce@essário o envio de nenhum outro documento complementar. 



- .- 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

,- " * 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver q~alquer divergência, providencie junto h 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 19/08/2011 as 13:59:51 (data e hora de Brasflia). 

[Voltar] 

~ & ~ ~ ~ "  NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.992.53210001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

ME EMPRESARIAL 
: B s o c I A c A o  CULTURAL RPiDIo COMUNIDADE FM - RPiDIocoM 

JITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CIDADE FM 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades assoclativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R AGUDO 

BAIRRO/DISTRITO lgU3J-3801 I LOTEAMENTO SO LUIZ 

)"'""I 1 E ' t Z i A m u  K 

MUNICIPIO 
SANTACRUZDOSUL I r1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/08/2007 I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ]j:lJ:tO ESPECIAL 

\ 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
**C***** 

L i  
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iERV!cOS REGI$ ~~mrlAlh,l 
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, jini-o,ia, . 
ATA No 001 /2011/ LUZ e t+$ybgj~ 

j 

2 ~ '  
- R n D i o c ~ ~ - a ~  ?+., e 3 

Aos 25 dias do mês de Julho de dois mil ek Onz& com iriicio as 20- 
horas ,na rua Agudo s/n em Santa Cruz do SwI/RS, Junto a sede da c) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE FM-RADIOCOM, ' 
compareceram Dez(1 O) dos associados, representando 
cinquenta por cento dos membros diretivos, para em Assembléia 
Extraordinário e atendendo o convocaçõo direta,votar e eleger o 
novo diretoria da ACRC-FM em cumprimento a NORMA 
COMPLEMENTAR 001 /2004.Em con-formidade com o artigo 49 
estatuto aprovado, o Sr. Pedro Francisco Corrêia do Silva na 
condição de Presidente, abriu o processo eleitoral para os ca 

Idiretivos da Associaçdo,lendo primeiramente o Estatuto lntern 
)da Associaçáo e posteriormente colocando em votaçõo a ún 
chapa apresentada para a eleição,ou seja .a chapa composta 
por todos os integrantes da atual diretoria .Executiva e Fiscal,q 
diante do exposto foram eleitos por wnanimidade,sem a 
necessidade de nenhuma alteraçao no quadro diretbo em ra 
do bom trabalho realizado até o presente data.Votada para 
dirigir a Associaçáo por mais dois an~s~compreendendo o 
período de 28 de Julho de 201 1 6 28 de Julho de 2013. manteve- 
se a composição da Dire~ão Execut'ia e Fiscal com os cargos 
assim distribvídos:Para a Coordenação Executivo no cargo de 
Coordenador Geral o Sr. Pedro Francisco Corrêia da -l 

i ,Silva,brasileiro,casado,radialista e po~ador do RC 2005421 033. 
No carge*e Coordenador Administrativo o Sr-Diego Marce 
Schardong, brasileiro,so~eiro,m~sico e portador do RG 
8075608243.No cargo de Coordenador Financeiro a Sra Betina 
Oliveira Fontoura Wehbein, brasilelm, solteira, 
cornerciáfio,portadoro do RC 288892061 9.No cargo de 
Coordenador de Operação o Sr José Aloísio Ferreiro, 
brasileiro,soIfeiro,radiaIBsta e portador do RG 1039838568.No 
cargo de Coordenador de Produçâo e Programacoo o Sra Mari 
Franclsca cio Nascimento,brasileira, .solteire,Lojista e po~adora 
do RG 309796771 9.No cargo de Coordenador de Eventos o Sr 
Nino Amedeo da Fonseca,brasileiro,casado, pedreiro e portad 



, I 

' . ?  

Rogério Baierle,brosileiro,casado,motorista e portador 
20221 68104, os quais foram eletos e mantidos no carg 
unanimidade.A seguir o Presidente da mesa em confo 
com o artigo 49 do estatuto, declarou os eleitos empossados 
para dar continuidade ao mandato da Associação Cultural Ródio 
Comunidade FM-Radiocom.Logo após o Senhor Presidente 
colocou em votaçõo a lista das instituições que integram o 
Conselho ComunBário,a qual foi votada e aprovada com a 
permanência de todos os seus integrantes que são: Esco!,a 
Estadual de Ensino Médio Willy Carlos 
Fr~hlich(Polhralente).Sociedade Culural Benhficierrte :e 
Recreativa Flamengo.Comunidade ~era~kutido - I 

Recomeçar.Brigada Militar do Estado do R10 Grande do ! 
)Su1(23OBPM de Santa Cruz do SUI) e Mitro Diocesana de.saita Cruz 'a, 
)do Sul (Paróquia Santo Antonio). Da mesmo forma foi votada e 
mantido na íntegra o Conselho Fiscal : Cleiton Márcio 
Paulitsch,brasileiro,~oIteir0,m0t0ri~fa,046994925 e CPF- 
00164384004,residente na rua São Sebastião 375-Frente em San 
Cruz do SuI/RS. João Alberto Priebe ,brasileiro ,solteiro ,corretor d 
imÓveis,RG-3023743804 e do CPF-36451878049,residente na rua 
D.Pedro 11,857 em Santa Cruz do SuI/RS e Liziane schuch, 
brasileira, solteira, industriario, 16-6077290441 e do CPF- 
99045&1034,residente na rua São Sebostitio 375 -Fundos. Como 
nada mais fo i  tratado ,encerrou-se esta Assembléia e Foi lavrada 

> a presente ata, que vai por mim assinada e por todos os I 
I , 

presentes. j z a ,,. , 

Coordenador Geral 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ACRC-FM 

Nós ,abaixo-assinados ,na qualidade de dirigentes da 

Associação Cultural Rádio Comunidade FM- Rádiocom do Bairro 

Arroio Grande de Santa Cruz do Sul-RS, declaramos para os 

devidos fins que,nos comprometemos ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o serwiço de Rádiodifusão 

Comunitária, de acordo com a Lei nQ 9.612/98 e subitem 7.1, 

1 
1 

da Si l  CPF- 32299435034 

CPF- 004178880-07 

Coordenador Financeiro 

CPF- 927756080-00 
> z : e G &  ~ R ~ $ ~ r a m a ç ã o  

i 

ino Ame eo da Fonseca CPF-52719804053 Coordenador de 
,/ 

nador de Patrimônio 

oordenador de 
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ASSOGIA~ÀO CULTURAL RÁDIO 
-3 - A$RU'";'ca.-, d g  " 
'9&: , 

COMUNIDADE FM-WADIOCOM 

Bairro Arroio Grande-Loteamento São Luiz- Santo Cruz 
do Sul 

RELACÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO F SCAL DA ACRC-FM 

-Cleiton Márcio 
Paulitsch,brasileirofso1teirofmotorista,dor do RG- 
1046994925 e do ÇPF- 001 643M006,residente na rua 
SêBo Sebastião 375 em Santa Cruz do Sul-RS. 

'I imóveis,portodor do RG-3023743804 e do CPF- 
36451878049,residente na ruo D.Pedro 11,857 em Santa 
Crus do Sul-RS. 

-~izbne Schuch, 
braslieiro,solteira,indwstriariigs, pofladora do RG- 
667729041 "0 ClPF-99045451034,REIiIDENE NA 81149, -2 > 

1 
São Sebastião 375 em Santa Cruz do Sul-RS. , ,  i 

I i 
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Santa Cruz do Sol - RS, 19 de Agosto de 201 1. A+ 
*$!i - $3 

1 ) Pedro Francisco Corirêia da Silva, CPF- 32299435034, 
representante legal da Associação CuRural Rádio 
Comunidade FM-Radiocom , declaro para os devidos 
fins que todos os dirigentes do entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida pelo estaç5o ou 
na área urbana da localidade conforme o 
estabelecido pelo subitem 7.1, alínea "h" da Norma 
Complefi.Penfar no 01 /2604. 
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1. 

Pedro Francisco Corrêia da Silva, CPF- 32299435034, 
representante legal da Associaçào Cultural Ródio 
Comunidade FM - Rádiocom, declara para os devidos 

-v) 
fins que o entidade não 6 executante de qualquer 

i ) modalidade de serviço de radiodifusào, inclusive 
comunitária,ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura.A entidade 
nâo tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados ,pessoas que,nessas condições 
,participem de outra entidade detentora de outorga 
para execuçào de qualquer dos serviços 
mencionados ; de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea '4" da Nor 

b 







MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032954109 Localídade/UF: Santa Cruz do SulIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL M D I O  COMUNIDADE FM - RADIOCOM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

Maioridade I 1 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES r - -  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica I 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicac;ão Eletrônida 
i 

1 
I / 

Nota Técnica no 1243120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC ! c 4 JA$?I! 
: u i 
L - : -  - -  - - -  

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. - - 

Referência: Processo no 53000.032954/2009 

3 sUMÁRIO EXECUTIVO 
\ 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Rádio 
Comunidade PM - Radiocom para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Santa Cruz do Sul, estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 21/07/2009. 

2. A Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom, inscrita no CNPJ 
sob o número 08.992.532/0001-64, com sede à Rua Agudo, s/nO, Lote 13, Quadra I(, 
Loteamento São Liiiz, no município de Santa Cniz do Sul, no estado do Rio Grande do Sul, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 
21/08/2007, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3 3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
so1icitac;ão para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicaqão do nome e processo, se . 
encontram abaixo explicitados: 

a. Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Santa Cruz 
do Sul - Nativa PM - Processo no 53000.029669/2009, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: o local proposto para a instalação do sistema irradiante, situou-se numa posição 
geográfica cuja distância resultou em 2,02 km da antena de transmissão de entidade já autorizada 
na localidade, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre 
as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 4 (quatro) Km de distanciamento, estando, 
nüCGRC 



portanto, em hfkhgência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 318, datado de 20/01/2010, 
cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos 
autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não 
reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 68 de 31/03/2010. 
Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentac;ão apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na 
Rua Agudo, s/nO, Loteamento São Luiz, Quadra K, Lote 13, no município de Santa Cruz do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 29O45'14"S de latitude e 
52024'49"W de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira 
análise técnica. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas 
geográficas indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 
139, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas 
e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fl. 139 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 
"g", "h", "i", "j" e "1" da Norma Complementar no 01/2004, validação das manifestações em 
apoio encaminhadas, Ata de Eleição dos dirigentes da entidade, cópia do CNPJ retificado da 
requerente e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum 
e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 
261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido encaminhado espontaneamente o projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 42 a 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 48/49, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa 
nas folhas 140. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indica~ão da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 



diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação especinca e contida nos &tos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 227 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

3 V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261120 1 OfDPFICGCElCONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom; 

II. quadro diretivo: 

Pedro Francisco Corrêia da Silva I Coordenador Geral 
I 

NOME DO DIRIGENTE 

I Diego Marcelo Shardong I Coordenador Administrativo 

CARGO 

Betina Oliveira Fontoura Rehbein I Coordenadora Financeira 
I I José Aloísio Ferreira I Coordenador de Operação 
I 

Maria Francisca do Nascimento 

Nino Amadeo da Fonseca 

Rogério Baierle 

Coordenadora de Produção e 
Programação 

Coordenador de Eventos 
- 1 

Coordenador de Patrimônio i 
8 .  , 

I 



I. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Agudo, s/nO, 
Loteamento São LUU, município de Santa Cruz do Sul, estado do Rio Grande do Sul; 

II. localização do estúdio: Rua Agudo, s/nO, Loteamento São Luiz, 
município de Santa Cruz do Sul, estado do Rio Grande do Sul; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 29O45'14"S de latitude e 
52O24'49"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" - fl. 140, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls. 48/49 e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

- - I 
Brasília, ' de setembro de 20 1 1. 

Brasília, z( de setembro de 201 1. 

- 
- 
JAViER A. G. ALFARO 

Engenheiro / Siape: 155 1653 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, de setembro de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 0utk&ii18g;$ 
Serviços de Comunicação Eletrônica. Vr. t~ .. c,,$!-? .. 

Brasília, 2 de setembro de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituto. 

Brasília, dd. de+ (&q 60de  20 1 1. 

D E R M E - W ~ A  JÚM[oR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 
Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e l 

i 

parecer. I 
I 

/9 
Brasília, d e 4  M e  201 1. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 



RELACAO DE PROCESSOS CONCO 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 4-3 " :>- 

MUNICÍPIO: Santa Cruz do Sul I UF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom 

No DO PROCESSO: 53000.032954/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Santa Cruz do Sul - 
Nativa FM 
No DO PROCESSO: 53000.029669/2009 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004. 

I Brasília, 2 1 de setembro de 20 1 1. I 





I: 
i' PREEI\ICIiER COM LETRA DE FORMA 
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Of. 318 1201 O//RADCOM/DOS/SSCE - MC 

MOISÉS DE BORBA NBEIRO 
ASS. C O ~ T . ~ R I A C U L T ~ E D E R ~ D I O D . D E  STA. CRUZDOSUL I I I I I i I I I 

1: CEP I COG - NATIVA FM 'AIS I PAYS 

ti 
C 
f: 

1; 
NO DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO D o  I 

RUA PADRE JOSÉ BOELSER, 12s - ARROIO GRANDE 
968 1 0-000 

I I P A ~ T f i Ç R ~ Z p O I S ~ L / ~  , , I I I I I I I I I I  
DECLAFÇAO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE D E  L'ENVOI 

1; RECEBEDOR I (5RGAO EXPEDIDOR 

t 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 1 
SIGNATURE DE L'AGENT 

[_J PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

1: 
5 
)I 

I: 
1) 

I, 

I - 
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉGEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA ' 

DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 
BUREAU D E  DESTINATION 

NOI~E  ~EGIVEL ao RECEBEDOR I N o M  ~ ~ B L E  DU RÉCEPTEUR 
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M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVISOS DE COMUMICAGÃC~ EILETW~NICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@,mc.aov.br 

Ofício n.O 68 I1 OlREC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 31 de de 2010. 
I 

Ao Senhor 
Moisés de Borba Ribeiro 

:-J Associação ComunitiPria Culltural e de Radiodifusão de Santa Cruz do Sul 
I Rua Padre José Boelser, no 122 - Arroio Grande 

i ) 96810-000 - Santa Cruz do Sul - RS 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associa~ão Comunitária Cultural e de 'Radiodifusão de Santa Crua 
do Sul - Nativa FM, na localidade de Santa Cruz do SullRS, relativamente a 
documentação contida nos autos do processo n053000.029669/09, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n0318/10, datado de 20/0112010, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do .citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideraç2,~. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, e sanado as pendências técnicas, comunicamos 
que não há possibilidade de acatamento do pedido, vez que deixou de apresentar no 
prazo do Aviso as manifestações em apoio a iniciativa, formulada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

.residência, domicílio ou sede nessa área, inviabilizando a análise jurídica do 
requerimento e os procedimentos de seleção indicados no subitem 7.1 e alíneas da 
Norma Complementar 0112004, bem como 'no art. gO, .32O e incisos da Lei 9612198, 
deste modo, permanece inalterada a decisão que culminou no seu arquivamento, 
devendo a entidade aguardar a publicação de novo Aviso de Habilitação que 
contemple a localidade. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pode ser reconsiderada e, caso seja de seu 

air - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.029669/09 - Santa Cruz do SuilRS - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 2 3 .  



interesse, a Entidade poder6 apresentar Recurso Administrativo enderesado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento deste Oficio, encaminhado com AR postal. Desta forma, 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

Secretária de Ser 60s de Comu icação Eletrônica 

!/ 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.029669/09 - Santa Cruz do Sul/RS - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 22. 
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OCIAVIO PENNA PERANTi 

5DITAL DE 16 P E  JiJNRO 2011 
hfANUTENÇ O DE INDEFCRIMENTO DE PROCESSOS 

O CoonlcnndorCcnl dc Rndiodifudo Cornunilitin, no uso h suss nlnbui k s  msaivc,pclo prucolc Edikd COMUNICAR n mnnuluipùa do indcrcrimcolo dos proccasos dns cnlidndcs nbrixo mlocionndas 
Por sc cnmnlmrcm cm lugar inceda c d o  snbido ou sem ossibilidndc dc c n k  n dc m. oodcacie As inl-=da< podcrdo opmscolar Rccurso codcm ndo no Sr. Miiilsiro de Ps l~do dns Cornunicqdcb no pnu0 
dc 30 (Lrinln) dins conlndos h dzh ds publicnçiio dcslc d l n l .  A oiro d f e s l n $ a  das cnlia!du irnplicd no nrquivnmcnlo do rnccwo compoodc~lc. 1 docmcnln ao devcni scr mmelidn d S c c m l n n ~  d; Scrviços 
dc Comunicnçao h i c ~ n i c a ,  no cndcrcw P s i i l m h  dos Minis~Cdos - MinislCiio h Comuniocòcs - ~ i a c o  'R" - h c x o  - 30 Ai~u - Aia OUIC -CEP: 70044.900 - Amsoin - na 

OCTAVIO PENNA PERANTI 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 

O Coordcnndor-Gcnl dc Rndiodihao Comunibkin. no uso daí suns olribui ùcs rcsolvc. pelo presente Edilnl, NOTIPICM ns colidndes nbnixo rclncioondns, por sc c o c o o h c m  cm lugnr ioccrlo c nao snbido 
ou s m  possibilidndc dc cnkgn dc comspoodenclq cadomc moUvos conslullcs hns dcvolup0cs dc AR Poslnl nrn opmenlnçilo dos domcnlos  solicilodos nos oilcios mlncloo~dos no pnuo dc 3Opinln) dins 
coolndos dn dnln do publico ùo da lc  Edilnl. A mio mmifcshçüo d x  colldulcí lm l i c d  oo indcfcdrncolo do pch!o c quivnmcnla do processo cormspoodcnlc. A donimcalnçúo dcvck acr rcrnctidn Q ccrclnnn dC 
Scrvipon dc Comunicnpúo d c i r ~ n i c q  no cndcm~o Esplnnadn dos Midsltrios - dois l tdo  d u  Comunicocàcs - Bloco "R - Anexo - 3- Andnr - Alo Ocslc -CCP: 70044-900 - B d l i o  - D E  . . - ~ ~- 

toi? . DA- I- 

Em 16 dc junho dc 2011 
OCTAVIO PENNA PERANTI 

AVISOS 

A Comiwiio Pcmmcolc dc Licih o dc Scmi os dc Rodiodifusúo or f o w  do dispos!~ o0 art + dn Lei a' 9.78411999. CFnvocn n licitnnlc n?-TV iNTE!UTNA LTDA. n sc mnoifcs(qr no pmz dc 10 .) I==) d i q  q-lo M ,cor do PARECER ~ ~ Z ~ ~ R O ~ ~ ~ J U C G A A / C O N ~ ~ M C I A G U ,  quc opmn no scnt~do I scr lomndn scm cfcito n homoIogoçüo dn concoiTE~ic~n i39ROOl-SSRiMC, no iowl~dndc de &UII dc 
iio Pcdm no &Indo dc SHo Pndo bcm como n ndjudlcnçiio dc scu ob~clo un favor dn o n  convocndn. 

0; nulos do@) rnccceo 6 &lu80 dis o&is nnSccrcluio da ComiwõoPcm~colc dcLicilnçiio dc Scnti~os dc Rndiodiiusiio Minisltdo das Comunicnpacs no scguiolc codmço. E s p l m h  dor Minisltiios Bloco 
R, Anexo Ocslc, I" m& solo I!& B m l l i d F ,  6codo qoc n conlngcm do prazo lcd  início npnriirdo pdmcirn dto irlil scylolc Q p ~ c o t ~ ~ u b l i c a ç i i o ,  n [cor do $5: do nrt 109 dnLci e' 8.666, dc 21 dc junho de'l993. 

A Comissiio Pcmmcnlc dc Licilnçüo dc SCM dc Rndiodifrrrúo com fulcrn no nrt. 26 5 3O dn Lci ã 978411999 lendo em visln dcvolu ao dc AR corivncnr o(s) mijei nnlc(6) h Concomlncio 004i2009- 
CEUMC FRONTEIRA MATERIAIS DE CONSTRUFYO LTDA. n sc mBniicnlar(cm) q-lo nk lco; do PARECER N' OS~~R~IIISJUCGANC~NNR-MCIAGU. em con?omidnde com o nrt. 43.5 3; dn Lci a' 
8.66611993. 

Fica coofcddo o nzo dc tO(dn) dins iilcis o coolBr do piimciro din útil scyinlc n pascolc publicnçiio cslnodo os nulos do@) pmccsso(6) dispoalvcis as S c c r c l ~ n  dn Comissúo Pcmoocnlc dc Lieilnpúo 
de Serviços dc ~odiodifus!q no scwnlc cndmpo: Espimdn dos Minisltiios, Bloco R, Anuo Oeslc, I' andnr, kolo 132, BrasRiBlDF,. 

Bmrllin-DF. L6 dc junho dc 2011. 
DENISE hENEZES DE OLNEIRA 

Prcsidcnln dn Comissúo 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇAO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERALDE ACOMPANHAMENTODEOUTORGAS 

E D I T U  DE NOTIFICAÇÃO N' 5 DE 16 DE JUNEIO DE 2011 

ANEXO 
EDUARDO AMORIM MARTINS DE SOUZA 

Erlc docmcnlo podc scr verificodo ao cadcmço clcMoico b l l p : l h v w w . . i n g w ~ 6 ~ ,  
pclo cMg0 0003201 1062000L 16 

Docmcalo assinado digihtmcnlc coafome MP o' 2.200-2 dc 24D8R001. que iostihii a 
úiTnalruhirn dc Cbnvcs Públicas Bmilcin - 1CP-Brasil. 
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SECRETARIA EXF,CUTIVA 
SUBSECRETARL4 DE PLANEJAMENTO, A W O  DE ARAUJO SOUZA 

Conhlo nD 2600/38/2011-TB. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇ.~~ ~npcrio~codcn~c i' 3 Dnia do Asslanlw: O l M O l I .  
Cooh?ç  CONS~RCIO - R I ~ L / ~ A R O  2 0 1 1 - w  COORDENAÇÃO-GERALDEIUXURSOS LOGISTICOS (SWEC - 17/06/2OLI) 323028-00001-2011~800136 ----- 

N 

N 

SP 

SP 

SP 

MS 
GO 
RS 
PR, 

KICEL SA. 
CNPJ n4 13332.l8M001-93 c n~01.685903/0001-16, rapcctimcnic. 
Vigèncin: OL/06/i011 n 31/0M012. 
Ob'clo PnshpSo dc S c ~ ' ç o  M6vel P w n l  (SMP) m mmo~dnde L o d  
valor 60 coahio: RF 69.986.94 (scssc~in e no& sscic mil. oiioceaios 
c scsscnln c q m h  m i s  oilcnli ccnlnvos) 
Siganlbnos: pl TPLEBRÁS - Calo Ccznr bodlbn Rodiigucs (Prr- 
sidcrilc) c Lu& Pmcorao Ponsli (Dkclom dc Adminishçüo), p/ 
CONTRATmA - MnBcns Penim (Advogndo) c Alcxmdrc dc Mctlo 
Silvn (Adminishdor dc Empnsn). 

~ $ C : ~ ~ f ~ B , % 1 1 $ ~ $ ~ " d ~ ~ 5 f f ~ *  '"ti$$M~g" % C$Lk7(%2.795163. 
. 5/98 - A m v n  o ~epuPnm;otDYscrvico $ h i o % i ü ~ i i o  C~miuiiinon. 

Mncd 

ApCribC 

Smlo Andd 

Ilnpccirim da 

Limeira 

Ponta P o d  
Cnldn?i Nova  

T m m d n l  
Carcavci , 

Pmcwo no.: TB 102/2011 
Conhlo no.: 69flOII 
Locnlbns Tclccomunicnç8cs Bras i lch  S A  - TBLEB& 
Dnln dc Assimhm O8/06/2OLl 
Locndor: W E U  FERREIRA DE SOUSA - CPR 935.282.803-87 
Vglnciç 08.062011 u 07.062016 
Objclo: Locnçilo de 300 (kcnlns)  mclros quadrados dn p m l n  n' 
88 do Im6vci rurnl dcnomhndo Boqucirilo, silnndo no Municlpio dc 
Phcwcoml .  
Vnlor m d  do conhlo: RS 800.00 oiloccolos mia) 
Valor munl do c o n h l o  9.600 00 {nove mil c scisccolos m i 4  
SiganlGo'os: p/ TELEl3.8: ~ n i ;  Ccrnr Bonilha Rodrigucs (Prc- 
sidcntc). p/ LOCADOk Amndcu Pcrrcim de Sousn. 
Arnpa.cn Lcgnl: Dirpcns&vcl a Licilnçiio - Mo 24. Inciso X dn Lei ne 
8.666/93. 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGAO Na 9ROU 

53000.008219/2011 

53000.024533/2011 

53000.015890/2011 

53000.024329/2011 

53000026093/2011 

53W0.018185/2011 
53000.024328/2011 
53000.MZ083/2011 
53000.022986/2011 

Objclo: Prcgilo Elcirauico - Rcgislm dc Prcçospm ConhlnçZo de 
Scrviços dc Mmulcriçilo dc Aptimlivos dcscnvolvido cin CoboVNn- 
ImVAdnbascom prcvisilo de cxccuçilo dc 5000 (cinco mil) pontos dc 
funçno. Tolnl dc Itcns Licilndos: 00001 . Edilnl: 20/06ROlI dc O8hOO 
h 12h00 c dc 14h h 17i130. ENDEREÇO: SCS - Quauidm 09 -Bloco 
B - Snlns 301 a 305 - Ediiicio P m n c  Cidndc Cornomle S=< - 
08h00 no silc ~ww.co~~rnsncl.g&br . ~ b u h m  dns Pmposb: 
01/07R011 h 10h01 silc m.compnsnctgov.br . informnçõw Gc- 
nis: Ww.compmsoct.gov.br 

Associnçilo de Momdons C Amigos do M o m  dc 
sao J O I ~ C  

Associnçh C d l q d  c ComunilGo'a dc Loculons 
Amnhccnm (ACCLAI 

RMio Clubc dc Smlo Andd Ltde 

E m p m  de Radiodihisao Mirncnhi LWe 

Limcim FM Slcrco LI& 

Socicdndc Riidio Poah P o d  Llda 
Sislcmn Ccnlm Norlc dc Comunicoplo 

M i o  Ilnrnmii FM Llde 
JEA Comunicações LI& i 

CLEBER BWNO 
Gerclc do Loglslicn c ConvCnios 

EXTWTO DE TERMO ADITWO N' 7ROU 

RADCOM 

FME 

OM 

PM 

FM 

OM 
EM 
R4 
OM 

horas o scrvico dc sunorlc I~im~lcmcnlncilo c sunrimk c& sun 10. 

nlicmçõcs snbsc ucnlcs. Vig&ci% 16/06/2011 n OI/OL/2012. Valor 
Tolnl RS7769 %onlc: 134032183 - 2011NE800047. Dnln dc As- 
sim& IGI'OGROII. 

Art 21, ineiw 111 da Lei n 9.612/98 d c  nrt. 40 , iociw n do Dc- 
crclo n 2.615198. 

ArL 4 4  iocimXV do Dccrclo n ' 2.615/98. 

ArL 38, nlínca "c' do CBT d e  Ah 28. ilcm 12, l c h  
"P' c Ar<, 122. ilcm 20 do RSR 

ArL 64, alinu "i"& Lci n 4.117/62. 

Att 42 do RSR c M 38, ntiocn "e" d c  ArL 28. ilcm 12, I c h  "i" do 
CBT. 

Art.63.nlinfi~"c"doCBTcAit71 1 2 ' c P 3 ' . d o C B T .  
A r ! .  64. nllnui "Pdn Lei n ' 4 m 2 ,  

Art. 38. nlincn "6 do CBT 
Arl. 64. nllocn '1"dn Lci n ' 4.1 17/62. 

(SICON - 17/06/2011) 3200MO0001-2011NE800047 

AG~NCIA NACIONAL DE ENERGiA EL~TRICA 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGAO N" 2312011 

Muiln 

Mdln 

Susppuisilo 

Cnssnçiio 

Muilal 
SusocarUo 
Suspcosiio 
Cnssnciío 

Susnpuisito 
Cnssnplo 

A Ap&cin Nncional dc Encrgln ElClriui - ANEEL,por in- 
lcrmtdio do prcgocim, l o m  phbtico quc,n 6s n nvnlinçao dns pm- 
n o s b  dc oacos c dn documcnlacúo de bn!ililncilo nomenlndns nn 
$cilnção & kkrSncin. cuio obiiio C n rinatado dó S C N ~ C O  mn- 

(SWEC - 17/06/2OLl) 323028-322103011NE800136 

A AgCncin Nncionnl dc Encrgin EICúicn - ANEEL,por io- 
lcrmtdio do prcgocim, t o m  público quc,npds n avulinçiio dns p r ~ .  
poslns de prcços c da documlnçifo de hnbitilnçilo npmcnlndns an 
ticilnpo cm nfcrèncin, cujo objclo 6 o Rcgislm dc Prcços ~m n 
wuis~çao de I n i w  dc s c w c n  u m  micmcomoulndor. fit vcn- 
cidoni a wcicdnde M c i l o ~ ~ ~ o d n í o  de Equipamcolos dc S c g u m p  
c dc Infonnúlim Ildn - EPP. pclo vnlor lolnl dc RS 23.766,00 (viotc c 
(i56 mil selcccnlos c xsscnln c seis rcnis), 

(SWEC - 17/06/2011) GIAMPERO CARDOSO NARGI 

(SIDEC - 17106ROll) 323028-32210-2011NE8OOI36 
Ministério das Relações Exteriores 

SUPERINTENDÉNCIA DE LICITAÇÕES E 
CONTROLE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÓES 
EXTERIORES EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

S*SECRETARIA-GERAL SERWçO 
Alns de Rcgislm dc Prcços do Pngilo Elclróuico no 008R011 cujo DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇKO objelo C o Rcgish dc Prcços p m  nquisiçilo dc mnlcrinl d i  mn- 

DMSÃO DE SERWÇOS GERAIS nuiapio prcdinl. Pmcwo d 48500.006664/20lO-58. VigEncis 12 
(dozc) mues, dc 05/05/2011 a 04/05/2012, com odjudicnplo do o& 

' AWSO QE SUSWNSÃO jclo h cmpnsns: U N ~ R S O  INFORMATICA E FERRAGENS LT- 
PREGA0 N" 17R011 DA EPP - CNPJ 03.875307/0001-24 Aln dc Rcgish dc Prcços a 

43ROlI - i l c ~ s  78 c 79 - Vnlor lolnl: RS 7.020.00. 
Comunicamos a sus cmiio da iicilnplo supm cilndn, publi- 

cndn no D.O. M 0 6 / 0 6 ~ 0 1 f .  Objclo: PrcgHo Eiclriiuico - scleçiio AWSO rn LICITAÇAO p? conhlnçúo dc cmprcsa para os scMços de (iansporlc de accrvo PREGA0 N" 45/2011 
ibliogriíic~ cnlre ns cidades dc ForWcn. CL? c Brasitin, 04 coa- 

formc coodtçòcs cslabclecidns no cdilnl c seus maos .  Objelo: PrrgBo Elclróuico - Rcgislm dc Prcços p m  n nquisiçiio dc 
blocos de moln~õcs pcnonnlindos c pnpcl ümbmdo por ilcm coo- 

SONIA REGMA GUIMARAPS G O ~  forme cspcciiicaçõcs do ~ d i l n ~  do Prega0 ~~cl r i iu i ;~  a 4snó11 C 
Chcfc seus Ancxos. Tolnl de Iicns Licilndos: 00002. Edilal: 20/06/2011 dc 

OShOO h IZh00 c dc 14h h 17h50. ENDEREÇO: SGAN Q d  603 
(SiDEC - 17/0GR011) 240013-00001-2011~800009 M6dulo J, ou sltios m.mccl.gov.br ou m.comprnsnctgov.hr~s; 

Este documcnlo pode scr vcrificndo no codcnço clclróoico h l $ : / h v w w . . i a g m , ~ d ~ M ,  Documcnlo nssinndi: 
pclo código 0003201 10620001 17 

AVISO DE SUSPENSAO 
PREGAO N" 43120l.I 

Comuniuunos n suspcnsiio dn licitnplo supm cilndn, publi- 
cndn no D.O. cm 14/06/2Oll . Objclo: Prcgh Elcln9oico - Coa- 
Inilnçiio dc cinpmsa gr;Iiico cspccinuzpdn p m  n pmduçb do Rc- 
lnlbrio Aaunl dn ANEEL. 

AUREO DE ARAUIO SOUZA 
Supcrinlcndcnlc 

(SIDEC - 17/06/2011) 323028-00001-20lINE800136 

EXTRATO DE CONTRATO N' 9029/2011 

N" Processo: 4861000684132010.18. Coolmlaolc: AGENCIA NACIO- 
NAL DO POTROLEO. GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CM>I 
Coohlndo: 40432544Ó00147. Conhlndo : CLARO SA.  -0bjclo: 
Scrviço dc Tclcfooin Mdvcl Pcssonl - SIW: pom iignçòcs nn h m  de 
Rcgish, incluindo scrviços da cnixa postnl, n c a o  I inicmcl e mn- 
ming nncloonl c iolcmnciom~ com n ccssõo de nlt 100 (ccm) lcr- 
minnis mbvcis cclularcs cm ngimc dc comodato. Fuadnmcnlo Lcgnl: 
Lci 8.666l93 VigEncin: 17/OGR011 a 16/06/2012. Vnlor Tolnl: 
RS308.421,OO. Ponlc: 129032280 - 2011NE800217. Dnln dc Assi- 
nnlunt: 17/06/2011. 

(SICON - 17/06/2011) 323031-32205-201INE800014 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Tumo ndilivo n' 4 no Icrmo dc (rnaífcdocin de Iccnologia e con- 
iidcncintidndc n1 2109-ANPd15.544 
Pmccsso: 48610.0L5544/2001-11. Parlcs: Agencia Nncionnl do Pc- 
Ir6lcq Gbs Nntml c Biocombuslivcis - ANP, J o h o n  Mnllbcy PLC 
c Tmcuco do Brnsil- Dinpbsticos de Pmcchsos IndusLo'nis Liiikdn. 
Objclo: Allcnir n vig6ocin do Icrmo origind eslobclccidn pclo Tcrmo 
Aditivo a* 03, &lado dc 09/06/2010, p m  quc o T-o dc Trnns 
ferèncin dc Tccnologin dc Confidcncintidndc vlgon por ulC 12 (dozc) 
mescs, conlndos n parlir dc 09/06/20lI, com fuudamcnlo no artigo 
57, inciso E, da Lei o.* 8.666l93.wm n possibitidndc dc ser rcr 
cindido, scm bons p m  n ANP, simullnnumcnlc oo infico do for- 
nccimcnlo dc m m d o r  pcln cmprcsa vcnccdon do pmccsso iici- 
la16rio n aer ndimdo pcln ANP. nos Icrmos cstabclccidos nn Rc- 
soluplo ANP a' 13, dc 9/6/2009. VgEociç AI6 12 (doze) macs, 
wnlndos n naiiir dc 09/06/2011. Assinndo Dor: Hnmldo Lime Di- 
rclor-Guul ;fn ANP; h d r c w  CLuialophcr ~ * m l ,  Dirclor ~ c r c n i c  da 
J o h o n  Mollhey PLC c Wbio Dias Pircs, Dinlor dn Tmccrco do 
Brasil. 

mcnsal do njuslc cm, nproximadamcolc, 6,92% (sci; inlcirns c no- 
vcnln c dois ccrilCsiios ouccnhuu's). n f>nr(ir de sclcmbm/2010. c 
pmmgnr o vigincia do &ohlo  ori$ml por nt6 12 (dozc) mcscs; n 
pnrlir de 18/07R011 nld 17/07/2012. Tolnl Eslimado do Aditivo: RS 
4.599.140.40 Iaualro milhaes. ouinhcnlos c novcnla c nove miL ccnlo 
c q w n l i ;  r& c quanoia clknvos). ~undamcnto tcg;il: ~ r i & o  65, 
inciso Ii, nlincn "d". c arligo 57, inciso U. da Lci n.* 8.666/93. 
Assimdo cm: 17/06/11. Assiando por: Hnmldo Lima, Dirclor - Gcrãl 
da ANP c Ccsnr Aupslo llgcnfti@ Sdcio da CTZ. 

1 dicilnlmcnlc coofomrc MP n' 2200-2 dc 24iU8ROOI. ouc ioslilui n - 
Iofncslruhim de Cbwcs Phblicns Brnsilcik: ICP-Bmil. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI$O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃQ 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES - 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

PARECER NU316/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.032954/2009 
INTERESSADO: Associação Cultural Rádio Comunidade FM - RADIOCOM 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no loteamento São Luiz - Município de Santa Cruz do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Aviso no 2812009. 
II - Ausência de documentação técnico- 
jurídica básica exigida pelo artigo 90 § 20 
incisos I a VI da Lei no 9612198. Vício 
Material. Não comprovação de requisitos 
legais que atestam requisitos básicos 
mínimos para análise do pedido de 
habilitação. 
111 - Pelo indeferimento do pedido frente 
ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no loteamento São Luiz - Município de Santa 
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 30 de julho 
de 2009. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 01, protocolado 
em 21/07/2009, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 2 1  do Estatuto Social de fls. 11/21, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.61211998. 

'4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 1 1 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; , 1- 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.cíov.br 



Continuação do PARECER NQ 1316/2011/AAACGCE/CONJUR-MC/AGU 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Gera/ da Unlao; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste anLígo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação juridica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

I1 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA - 
5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010lDPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4.117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 1416-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a i ' 1  
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 1891208). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 168). n 
9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. I \ 
III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS I I 
10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 199 
vejamos: 

' X r t ,  12. As entidades interessadas em executar o 
apresentar requerimento ao Ministério das 
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demonstrando seu interesse, indicando a 
prestar o Serviço e solicitando a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 112004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a entidade Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de 
Santa Cruz do Sul - Nativa FM (Processo no 53000.029669/2009), que tever seu 
processo arquivado, conforme o exposto no item 4, inciso I, alínea "a", constante da 
Nota Técnica no 1243/2Oll/CGCR/DEOC/SCE-MC (fls. 230/232), sendo informado 
também nesta nota, que as entidades foram devidamente oficiadas do 
arquivamento, por meio do Ofício e respectivo Aviso de Recebimento de fls. 
2331240. 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 

' 1 seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
i i conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9.612198 e art. 11 do Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2,61511998. 

14. No que toca a regularidade da documentação apresentada, o 
Departamento de Outorgas de Serviços - DOS notificou a requerente por meio do 
Ofício no 1150/2010/RADCOM/DOS/SSCE (fls. 63/64), no qual solicitou a 
regularização do estatuto social da entidade, nos termos do referido ofício. 

15. Ocorre que, apesar de o atendimento das solicitações do DOS ter se 
dado posteriormente ao lapso temporal estabelecido pelo Aviso de Habitação no 
2812009, tal fato não macula o prosseguimento do processo de habilitação, uma vez 
que as sugestões contidas nos itens 1 a 3 se referem a vícios formais, portanto 
sanáveis em período posterior ao aviso de habilitação. 

16. Em que pese o Ofício no 556512010 afirmar que mais de 50% dos 
membros da diretoria pertencerem a mesma. família, vale consignar que após a 
análise por esta Consultoria Jurídica concluiu-se que não houve maculação ao art. 
11 da Lei 9.612198, 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 2301231). 

18. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1981208). 

A 

19. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
foi verificado serviço de radiodifusão clandestina que recaísse sobre a entidade, 
bem como nos seus dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventua 
atividade clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Públic 
Federal reste completa ( fl. 168), porém, vale ressaltar que apesar da existência d 
serviço de radiodifusão clandestina ainda não houve trânsito em julgado d 
processo, não criando óbice para autorização. 

iV - DA CONCLUSÃO 
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20. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6") parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

A consideração superior. 
Brasília, 07 de outu 

& & & M G & ~ "  Ana Paula Almeida Aragão -li/ 
Assistente I 

! 

Marian oreira de Almeida 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

? 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

- s,@@ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NV518/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.032954/2009 
INTERESSADO: Associação Cultural Rádio Comunidade FM - RADIOCOM 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no loteamento São Luiz - Município de Santa Cruz do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Aprovo o PARECER N"316/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, de lavra 

3 da D. Advogada da União Mariana Montez Moreira de Almeida. 
i 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Coordenador Geral d 

' I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ2219/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"3000.032954/2009 
INTERESSADO: Associação Cultural Rádio Comunidade FM - RADIOCOM 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no loteamento São Luiz - Município de Santa Cruz do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Aprovo o DESPACHO NQ2518/201l/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Sr. Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 
que aprovou o PARECER N~316/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

. . 
Brasilia, 7( de hw-4 de 2011. 

Rodrigo Zerbone Loureiro 
Consultor Jurídico 

Conç~iltor .>urídics~.5:.ti;lstitdt~ 
Procuiador Fedcrai 
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PORTARIAN" 527 , D E  6 DE DEZ DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNBCA@ÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ait. 9% ai$. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.03295412009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural Rádio Comunidade FM - 
Radiocoin, c0111 sede na Rua Agudo, s/nO, Lote 13, Quadra I<, Loteamento São Luiz, Município 
de Santa Csuz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para executas o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autosização reger-se-á pela Lei $ 9 . 6  12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Ait. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irsadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29" 45' 14" S e longitude em 52' 24' 49" W, 
utilizando a fiequência de 105,9 MHz. 

Ast. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portasia entra em vigor na data de sua publicação. 



~ S T E R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicac;ão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 527, de 06/12/2011, no Diário Oficial 

i da União de 13/12/2011, que autoriza a Associação Cultural Rádio Comunidade E"M - 
Radiocom a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Santa Cruz do Sul 
1 RS, consoante com o disposto no fS 3' do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.032954109, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 20 1 1. 

w Agente ~dministrativ~ qofi@gs k %as 
o 1786f356 

'''v Lmin\sttat~o 
Agente 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 13 de dezembro de 20 1 1. 
i---' 

SIBELA LEANDRA PORTELLA INIATPAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasilia, de dezembro de 20 1 1. 

- - -  - 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM ICGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício n" 0 2  I20 1 2lGM-MC 
Brasília, 26de a b r i l  de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
I ,  1 
i 

Atendendo à orientação dessa Subchefía e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00017 2012 
- 53000.03 15241201 1 

MC 00018 2012 2 volumes 
- 53000.00783412008 I 53740.00048811 998 

MC 000 19 20 12 2 volumes 
' 

- 53000.0075 18/20 1 O I 53830.00013212000 
' 

MC 00020 20 1 2 
- 53000.043880/2004 2 V O ~ .  -- 

MC  0002 1 20 12 2 volumes 
- 53000.00527712007 I 53820.00005611997 : 

MC 00022 20 12 2 volumes 
- 53000.03808212008 I 53528.00034812000 + 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
OFATOSNORMATIVOS:! 
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